
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 411, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 707/2018
AV 628/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 866, de 09 de maio de 
2016, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Rio Bonito do Iguaçu - ACCARBI, para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Rio Bonito do 
Iguaçu, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 











MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
. Coordenação-Geral de RadiodifusÍlu Comunitária

DESPACHO

Assunto: Renovação de Outorga

Protocolo nO;53000,061974/2013-59 (Processo de Outorga n° 53740.00087111998)

,
I. Considerando o disposto no item 20 da Norma nO01/2011, aprovada pela Portaria
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga
da 'ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTisTICO DE RIO BONITO DO IGUAÇU sediada na localidade de Rio Bonito do
IguaçulPR tem validade até 24/10/2013, opino no sentido qe que seja providenciada a abertura
do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga.

Brasília, 14 de Novembro' de 2013.

f:.~
ERDELENE MARIA FRANÇA DE BARROS

Chefe de Serviço

EmlbtCGRC
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇAo DA OUTORGA PARA EXEcuçAo DO
SERVIÇO DE RADIODIFUsAo COMUNITARlA

Exmo. Sr. Ministro de estado das Comunicações

A ACCARBI AssociaçAo Comunitária de Desenvolvimento Cultural e

Artlstico de Rio Bonito do Iguaçu, inscrita no CNPJ sob o nO02.660.015/0001-01

com sede na Rua Heitor Safraider, 1091, Centro, Cep: 85 340 000, Rio Bonito do

Iguaçu, PRo entidade sem fins lucrativos, legalmente constitulda e devidamente

autorizada. vém respeitosamente à presença de Va. Exca. Requerer a renovação

da outorga para a execuçAo do Serviço de Radiodifusão Comunitária em

atendimento ao subitem 20.2 da norma 0112011, bem como. apresentar a

documentaçAo de que trata o item 20.3 da Norma 0112011 aprovada pela portaria

MC 462, de 14 de Outubro de 2011. publicada no Diário Oficial da União.

Rio Bonito do Iguaçu, 02 de outubro de 2013

nJ~ .JP'c6~,
Pl'Qldente

Nome do Representante. da entidade: VALTER SEBASTIÃO NASCIMENTO DE

JESUS

Endereço de Correspondência:
RUA HEITOR SAFRAIDER, 1091, Bairro CENTRO
CEP 8S 340 000 .
RIO BONITO DO IGUAÇU • PARANÃ
Email: riobonitofm@hotmail.com
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RELAÇAO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME
SUBITEM 20.3 DA NORMA N" 112011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462,
DE 14 DE OUTUBRO DE 2011.

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da
interessada, diri ido ao Ministério das Comunica s Anexo 12 ;
2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalaçOes e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, Constantes da
res ctiva licen de funcionamento da esta o.
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Juridicas do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o perlodo de vigência da outorga, ou cópia
atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3;

6 - ata de eleição da diretoria em exercicio, devidamE!nte registrada no livro "A"
do R istro Civil de Pessoas Jurldicas;
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante
legal da entidade, atestando que a emissora: .

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os
casos de apoio cultural; I

7.2) reserva um percentual mlnimo de 5% (cinco por cento) de tempo de
sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o
que estabelece o art. 67,3, do Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963;

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e
regional, assim como do estimulo mínimo á produção independente em relação
ao conteúdo veiculado, nos moldes do arti o 221, li, da Constitui o Federal;
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8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela
direÇão da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando
os res ivos documentos de com rova o;
9 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituldo nos moldes do item
21.4.1 desta norma, sobre a rama o veiculada la emissora
10 - RelaÇêo contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência
ou domicilio, bem como de todos os associados pessoas jurldicas, com o número
do CNPJ e ende da sede .
11-- laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva AnotaÇêo de
Res nsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1
12 - Declaraçao assinada pelo representante legal da entidade solícitando
vistoria da Anatel, especificamente para efeitos da renovaÇêo da outorga, de
acordo com a disponibilidade da Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica,
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva AnotaÇêo
de Res onsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1
13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste
ato.

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade

requerente, para fins de instruÇêo do processo de renovaÇêo da outorga para

execuÇêo do Serviço. de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das

Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo

apresentada no original ou em cópia ~utenticada e em conformidade com o

subitem 20.3 da Norma nO112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de

Outubro de 2011.

Rio Bonito do Iguaçu, 02 de Outubro de 2013.

i71cR6º~~~..
VALTER SEBASTIÃO NASCIMÊNT E JÊSUS

Presidente da ACCARBI
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Rio Bônito do Iguaçu

.. Rio Bonito do Iguaçu FM

AssoclaçAo Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artllitlco d. RIo Bonito do "uaçu • ACCARBI

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA Pf'RA EXECUÇÃO DO
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Eu, Valter Sebastião Nascimento de Jesus, na qualidade de representante legal da

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTlCo DE
RIO BONITO DO IGUAÇU • ACCARBI, declaro, para os devidos fins, que a emissora

comunitária pertencente a esta entidade encontra-se com suas instalações e equipamentos

em conrormidade com os parâmetros técnicos pravistos na regulamentação vigente, porém

diferantes dos constantes na última licença de funcionamento da estação .

•

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 16 de outubro de 2013.

~~~Valter Sebastl . to de Jesus
P!Bfldenlll da ACCARIlI

ACCARBl-RãdIoCant.roltáttaRioBooi1odo IguaçuFMIT_ (42)36531515
Rua _ SM_. 10911Croltol CEP~ I RioBooi1odo I_IPR 1_ Doc. 2013/ N° 02
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A ATEL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO COM.DE DESENV.CULT.E ART.DE RIO BONITO DO
IGUACU

02.660.015/0001-01

certificamos que nao constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receItas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta a9ênda de cobrar Quaisquer dividas de
responsabilidade do contribuinte adrJ"la Que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exdusivamente à situaçAo do a:mtríbuinte no ambito desta agênda,
não constituindo, por conseguinte, prova de Inexistência de débitos InsOitos em OrVida Ativa da
Un130. administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nadonal.

Emitida às 11:11:12 do dia 09/10/2013 (hora e data oe Brasília).

Válida até 08/11/2013.

certld;'o expedida gratuitamente.

2 de 3 911012013
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- Interativos j,

<.,.:] Menu PrinejpitJ •. BOLE l"O:" S,s!e:'TI~de COfll\wtn Oéb;!ns d~ fISl"!:"l ttWIU ~

r-~--"--~_.t:5 DaOOs da Cor\$oJfta :IGl Cor\$oJfta

Relação de débitos para impressão do-boleto
Detalhes dos Débitos:

Data para pagamento informada; 09/1012013
NIofol_ nenhum reglolro com oe .-1_

Legonda do campo SItuaçAo
RCE• La__ 1ocom RllQJnsoAdmInIsl1aIM>(Com Efallo Suspensivo)
RSE. Lança_ com ReoJBo _\iYO (sem Efolto Suopenol<o)
RJ • Lançamentocom RecunsoJudid81
RN• LançatnOfllocomRecuIOODenegado
DOU• La__ 1ocom Dala de PubIlcaç60no DiárioOficial<laUniIo
co • LançatnOfllo_ no CAlltN
DA. LançamentoIn_ na OlvidaAtiva

http://sistemas.anatel.gov.brlBoletolInternet/Consultaasp 9/1012013

http://sistemas.anatel.gov.brlBoletolInternet/Consultaasp
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ComproV'Ulte ce lnscnçao e ae ;:'llua\,lIU \..-lI""""'''

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira OS dados de Identilicaçao da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á
RFB a sua atualização cadastral. .

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

EPESCR OAAT'MOAD€ECON APRIHCWAl
94.36-3-00-AU__ de ••.••""la _ de def••• de _0$ .""Iais

NOME eM'RESAAIAL

ASSOCIACAO CO¥UNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULlllRAL E ARTlSTlCO DE RIO BOHlTO 00 IGUACU

I DATA DA SfTt.M.eXo ESPECIAL.-

IIC~NTO

/

COMPROVANTE DEINSCRIÇAO E DE SITUAÇ O DATADE""E"""'"
CADASTRAL 6410311998

ItiTUlO 00 £STN3flECIMEI'fTO (NOME DE FAlfTASlAj
ACCARBI

C EOESCRIÇ OA.SATMOADESEC lCASSE. lAS
94.93+00 .•AtMdade:s t:M organilaç6es assoclativaa ligadas .• cultura 8 à arte
94.99...s..oo.•Atividades assoelaUvas nIo especfflc.adas antenormente

Cê6õiOO E OESCRJÇÂÕ OA KA1'l.mEZA JtJRiõlC.A3_n-_!. ASSOCIACAO PRIVAD~ •.__ .. _

IL()()fW)(JUfiO II S•••.•N ERO
R SALVADOR RAIMUNOO .

----------ICEP I rfWRRo.t»Smrro I IMUNIClPtO
. 85.340-400 . LC.~ENTR__ O ' RIO BONITO DO IGUACU

[~rf'.A._O..CAlW.. TlW.. 'c • __ 0 ._J r~'1~~ÇXõ CADASTRAl

I MOTIVO Df smiAÇlõ CADASTRAL

r~AtlOT$PEC1Al '

Aprovado peta InstruçAo Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto da 2011.

Emitido no dia 09110/2013 às 09:57:55 (data e hora de Brasllial.
Voltar

Páaina: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso. dique lIqui.
Atuali7c sua página

bttp://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridicalcnpj/cnpjrevalCnpjreva _CollÍprovante.asp 9/1012013

http://bttp://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridicalcnpj/cnpjrevalCnpjreva
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ACOCARBI • ASSOaAçAO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTS

CULTURAL E ARTISTICO DE RIO BONITO DO IGUAÇU :a-~"'.k
RAOIO COMUNITARIA RIO BONITO FM 87,9 MHz .~~

A sua melhor opçáo em Rádio é'jil
Rua Heitor Safralder n° 1091 - Fone 042 - 36531575
Rio Bonito do Iguaçu - Paraná . Cep: 85.340000

CGC: 02 660 015/ 0001. 01

Primeira Reforma do Estatuto Social da Associação.

Co'nfonne reunião realizada no dia primeiro de abril de dois mil e onze ás

19:00 horas na sede da Acocarbi, sito á rua Heitor Salraider 1091, Centro -

Cep 85 340 000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR. Reuniram.se em primeira e única
- ,

convocação os sócios da Acocarbi para deliberarem sobre diversos assuntos:

Prestação de contas do exerci cio; Eleição da Nova Diretoria e pela primeira vez

Reforma do estatuto Social da Entidade, sendo que ficou alterado os

seguintes artigos: 2°; 3°, 4° e 5° bem como alterada redação' dos demais

Artigos.

A presente reunião foi presidida pelo Sr. Valter Sebastião Nascimento de

Jesus (ad.hoc) e secretariada por Moacir Marcos Dorigoni, conforme Ata

00212011.

Rio Bonito do Iguaçu, 01 de Abril de 2011.

Cl J!;/ -~ t' I/' -/\.......r .., ',\.....-- .<;"';
I C(C..c:A..C'!_">é./ c; -" L -' •..•
~Iler Sebastião Nascimento de Jes s

Presidente Ad. hoc ~

'r), 0
~~r / flv\ "---;
Moacir Mar s Dorigoni

. tano
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REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS

IE PESSOAS JURIDICAS DA COMARCA DE
\ ,LARANJEIRAS DO SUL. PARANÁ
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ESTATUTO L
fidal-(JO~Regis~;::-Civil
"I i\ •.dOIJ "Documeuloc;.
o: PC:>:s.;).~ilS Jurtdl<;.U

M31)' InElli A. d<itMoraef:i.
()'I~I.' O•• '\In,,\l;.

Lararoíf.,>tr(.\s do Sul. Pf'

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artlstlco de Rio

Bonito do Iguaçu (ACOCARBI)

Capitulo Primeiro

Art. 10 AAssociação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artlstico de

Rio Bonito do Iguaçu, fundada em 27/07/1998 com sede na rua Heitor

.Safralder nO 1091, Centro, de Rio Bonito do Iguaçu Paraná, à referida

associação é uma entidade civil de objetivos culturais, democrática e sem

fins lucrativos, tendo o seu tempo de duração indeterminado.

Parágrafo único - A Associaç30 de Difusão Comunitária manterá sua

independência em relação aos partidos politicos, ao Estado e ao Poder

Econômico.

Ar\. 2". A Associação de Difusão Comunitária tem por finalidade:

I • Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação,

pela democratização da informação e pela institucionalização do Direito

de comunicar;

11 • Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura,

tradiÇôes e hábitos sociais da comunidade, propagando a música

nacional, atividades artlsticas, noticiosas, históricas e culturais, de forma a

aprimorar o desenvolvimento educacional da juventude e prestar assistência a

comunidade;

III - Firmar acordos e convênios com a União, Estado ou Municlpio e com

entidades congêneres, visando unir esforços e recursos, para maior incentivo e

promoção aos objetivos da entidade de forma a estimular a politica e

desenvolvimento cultural;

IV - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa

civil, sempre que necessário;

.\ pres.rnt<: C~"'llli: rt"J'f1xhtdO firi
j~' dOt..'UfM'nln que: me fÍ'\i af'f'C'~tn-
LlItJü. DOl.l ré. W:io fionitod(ll~u

?
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V • Realizar feiras de livros, exposições artisticas e shoW&,"€lÚltl1mttt"qt!e i, c
.. ".::'~ 'u do Sul. PR ,-í/l ",0'

venham a incentivar a população cultural e socialmente, a ?

pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação

locais, regionais e nacionais, informações de cunho polltico, social,

econÔmico, cientifico, cultural e desportivo, relacionados às comunidades e

de seu interesse;

VI. Preservar a imagem Cultural e histórica do Municlpio, ainda criar circulas

de estudos para o desenvolvimento do hábito da leitura e do gosto artfstico,

VfI • Prestar assessoramento na área de comunicação radiofónica a

entidades sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem

fonográfico ou

na comunidade

com registro sonoro,

produzidas ou colhidas

fins lucrativos;

VlfI • Organizar arquivo público

audiovisual de depoimentos e fotos

ou de interesse geral;

IX • Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos

comunitários,

Art. 3° - A responsabilidade e orientação intelectual caberi'lo sempre a

Brasileiros natos ou naturalizados a mais de dez anos,

Art. 4° • O quadro Social da Associação Comunitária de Desenvolvimento

Cultural e Artistico de Rio Bonito do Iguaçu, é constituldo pelo um número

ilimitado de sócios, admitido após previa aprovação da diretoria e enquadrado,
em uma das seguintes categorias:

I - Fundadores

fi - Efetivos

IfI - Honorários

Parágrafo 1° • Sócios Fundadores são todas as pessoas fundadoras da

Associação,

Parágrafo 2" - Sócios eletivos são todas as pessoas que desejam se associar

que tiveram seu ingresso aprovado pela Diretoria da Associação. 1
~~ .•~40~ l
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Pará{frafo 3° - Sócios honorários sIlO todos aqueles que tenham p

relava,n\l3s serviços em prol a Associação Comunicação Çomunitária de

Desenvolvimento Cultural e Artlstico de Rio Bonito do Iguaçu e recebem tal

hor~ria por aprovação da diretoria.

Parâarltfp 4° - Para ser sócio efetivo da Associação, é necessário: ser

morilqPr no municipio e que este resida dentro do raio de 01 (um) km da rádio;

ter aprovação de 100% (cem por cento) dos demais sócios. bem como o

recolhimento da taxa de adesão e o valor da cota corrigido.

Parágr'lfo. 5° - O associado que deixar de pagar sua contribuição por

três meses cons,ecutivos será afastado do quadro de associados. cessando

o afastamento logo após o recolhimento dos débitos. Ainda é vedada a

transferêncIa de cotas para terceiros, sendo permitida a transferência

apenas para o (a) cô!1j\.lge e filhos (as) do sócio titular. na proporção de 1

(um). por (um), desde que este apresentem a dQcumentaçtlo necessária (RG.

CPF. comprovante de residência. negativa cje I1ntecedentlls). O sócio que

manifpstar desejo de afastamento em definitivo. deverá fazê-lo através de oficio

ao presidente.

Parágrafo 6° - Os Sócios terao direito a voto. de participar das chapas para

escolha da diretoria. poderao participar das Assembléia e, ~rÇl\'(1mes da

ACOCARBI (Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artlstico

de Rio Bonito do Iguaçu)

Parágrafo 7" - Os sócios terao o deveres de zelar pelo patrimônio da entidade

bem pomo cuidar dos bens que a associação vir. adquirir. também os

associados deverão colaborar nos eventos promovidos pela ACOCARBI

(AssoQi,ação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artlstiç;o de Rio Bonito

do Iguaçu)

3



Parállrafo 9. - Os 116cios n~o re!'pondem p!3!l:ls opriqaçoes SOCiaIS al<

A$spci'lç~o.

"ri.7" - Os p"lllrimpnips da Associqçl\o serão provenientes da:

I - Da contrip!Jiçllo especial de qualqLler PElssoa, a liI\Jlo de doaçao, que

ficará registrada em livro caixa com valor. data e identifiçaça() do

c1oador;

11- Da contribuição mensal oos associa0 os;

UI - De verP'1s provenientes de s\Jbsr~ios oficiais;

IV - De Pf'trocinios 00 comércio local;

V - De cqmp'Innas e outras atividades desenvolvidas para este fim.

duviaos"a ou Ue

serão analisadas pela UlrelOlIl<

não. respeitando o disposto no

Inelreta u"

origem

direta ou

parágrafo 1° - Serão rejeitadas as doações de
\
(ante ilegal" ou que comprometam de forma

objetivos da Entidade;

Parágrafo 2" - Todas as doações

Executiva que poderá aceitá-Ias ou

parágrafo anterior;

Parágrafo 3. - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de

identificação. que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria

Executiva. após solicitaçao por escrito, ou por força judicial.

Capitulo Terceiro

Art. 8. - Caberá à Diretoria i;:xecutiva, coletivamente;

I - Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementaçao dos

objetivos definidDS em AO;
11 - Convocar as AO;

/
f

4



I
, ~Jrlcial <1(1Registro C .. /

llr I IVI
U o, ~ O<'ll:'lrnenIOS

,. I. F"Hósoas JUOdICI't,
'"I '~t!1'. J... (Ie M(" .••~!.vI,,,••, O"u~n.",

. .Iitd'~ts 00 5:, . PR
Indicar um de seus membros ou um dos associados

Entidade em atos püblicos ou em outros eventos, no caso do impedimento

do presidente ou nos casos que julgar conveniente;

IV. Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos

administrativos;

V. Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente à
AGO. ou quando solicitado pela AG;

VI • Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários.

gratificações ou outras formas de remuneração;

VII. Autorizar a aquisição de equipamentos;

VIII. efetivar a realizaçi:lo de convênios que se enquadrem nos objetivos da

Entidade;

IX • Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços

que venham a ser implementados elou administrados pela Entidade.

111.

Geral;

órgãos
•

Art- 9". Caberá a cada diretor, individualmente:

I • Executar com zelo e pon~ualidade as tarefas decorrentes do cargo que

exerce, bem como aquelas espontaneamente assumidas;

11• Manter postura pÜblica compatível com as responsabilidade do cargo

que exerce;

111• Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela

Diretoria;

IV • Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas

funÇÕeS.

Arf. 10° - Compete ao Presidente:

I •. Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia

11• Représentar a Eôntidade oficialmente junto a outras entidades.

püblicos e comunidaqe em geral;

11(. Responder em juizo pela .Eôntidade;

IV • Assinar, juntamente com o Secretário Geral. as atas e demais

documentos de circulação interna e externa;

V • Assina,r. juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para

pagamento das despesas em geral

5



Art. 11" - Compete ao vice- presidente:

I - Auxiliar o presidente em todas as suas competências e substitui-lo em seus

impedimentos

Art. 12" - compete ao secretario geral:

I - Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da secretaria,

organizando fichário e cadastramento .de associados, etc.

11 - Lavrar ata das reuniões da diretoria e assembléia Geral:

111 - Organizar relat6rios anuais das atividades e encaminhar toda a

correspondência da entidade aos associados.

Art. 13° • Compete ao Tesoureiro:

I • Assinar junto com o presidente, as obrigações mercantis, cheques, balanço

e documentos que importem em responsabilidades financeira ou patrimonial

da Associaçllo

I - Promover a arrecadaçllo e contabilizações dos sócios e demais receitas;

111 - Controlar os recursos, receitas e despesas da associação, restando contas

das atividades financeiras na Assembléia Geral anual.

Art. 14° - Compete ao diretor Administrativo:

I - Auxiliar na Administração da Assocíaçãq;

6



Art. 15°. Compete ao Diretor Cultural;

I - Participar ativamente da reuniOes

funçOes coletivas; .

11 _ Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao

publico em geral;

111 - Promover por todos os meios posslveis, e de forma organizada,

sistemática e eficiente a divulgação do nome e objetivos da entidade.

Art. 16" • Compete ao Diretor de Patrimônio;

I - Manter e zelar o patrimônio da entidade quais sejam: bem móveis e imóveis,

materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes e publicaçOes

em geral;

li_Implementar o arquivo histórico da entidade.

Art. 17" • O órgl'io Maximo e soberano da Associação Comunitária de

Desenvolvimento Cultural e Artlstico de Rio Bonito do Iguaçu é a Assembléia

Geral composta por todos os sócios quites com a tesouraria e em pleno uso e

gozo de seus direitos.

Parágrafo Único - A Assembléia geral reunir.se-á ordinariamente, anualmente

no segundo trimestre para apreciar as contas financeiras e extraordinária'

quando convocada por 113 (um terço) dos associados ou pela maioria dos

membros da diretoria

Art.1S0 • O mandato da diretoria é de 03 (três) anos, permitindo a reeleição

uma vez.

Parágrafo 1° • As eleiçOes serão realizadas no segundo trimestre trienalmente,

devendo as chapas serem registrada com a anuência e requerimento firmado

por seus candidatos.

Parágrafo Z' - Convocação para as assembléias AG e AGE serão feitas

através de Edital de convocação respeitando o prazo legal e também mediante

oficio protocolado com cada sócio, sendo que, 03 (três) faltas consec v4 por
7. e 9: A rrM:l"tl' •• ('\""'1'\ ~ ~.-.dlKllofid ( I
- •• _ dt\ docmm:ntoqut':me (('1 ~~en-' I! '

, .,# - •:.t: lõ11oJO.Dou fe. RIO :iuTU!O do liU$;t1 7x ~.,; ,
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e. '1l"'f I
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parte do sócio, sem a devida justificativa, incide na exc .

eleição será realizada por voto secreto, sendo vedado o voto por procuração e

será realizada em local e horário designado pela diretoria podendo participar

todos os associados em situação regular perante a tesouraria e com a

Associação.

Ar!. 19" - A clirí:ltoria pode criar departamento que achar conveniente e nomear

quantos diretores e coordenadores regionais que JUllJ'" '''''''''''''aHV.

Capitulo Quarto

Art. 20" - A Associação comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artlstico

de Rio Bonito do Iguaçu somente poderá ser dissolvida:

I - Por decisllo de 213 (dois terço) de seus sócios, manifestarem em Assembléia

geral Extraordinária. convocada especialmente para este fim.

11 - O patrimônio da Associação, em caso de dissolução, será doado por

entidades filantrópicas, salvo em bens e Eiquipamentos cedidos a associação

em regime de comodato voltara automaticamente ao legitimo proprietário,

III - Caso haja dividas na data da dissolução,

ser pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o

previsto no Parágrafo 2° deste Artigo.

estas deverão

saldo conforme

Art. 21° - O presente estatuto pOderá ser alterado, modificado reformado

parcialmente ou integralmente por ocasillo e aprovação da Assembléia geral,

atendendo convocação da Diretoria ou de 1/3 (um terço) de seus associados.

Art. 22" - Após a autorização para explorar o serviço da Radcom a Associação

Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artlslico de Rio Bonito do Iguaçu,

deverá instituir um conselho composto por um min,ímo de 05 '(cinco) pessoas

representantes de entidades da comunidade local, tais como,associaç06s de

d'asse beneméritas, sindicatos, religiosas ou de moradores. des ~rue

0\ IW(;',M''''','1"If!\~ f- !'t'f'":-"~lIo ftd J ' 8
(k) t.l<lCum<,'nl\l que me 10' Il~en- !
LiJo, Dou fê. Rio Honito do 1S!-'\laÇu !,

j
f
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legalmente insntuldas, com o objetivo de acompanhar a programação d~. <:,. :")- ...,0
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e Y •••

dos princlpios estabelecidos no art. 4° da lei 9612 de 19/02198.

Art. 23° - Os casos omissos ao presente estatuto serão deliberados pela
IAssembléia Geral, e as reformas ora estabelecidos no mesmo, ponforme artigo

53 e seguintes da lei 10.406 do Código Civil de 2002, entraram em vigor na
data do seu referido registro e publicaçao.

Rio Bonito do Iguaçu, 01 de Abril de 2011.

aIe~Q~~. (l_. lÁ
/ ,
f 'I ,-
L ,.CAR~' CORSO

'OABIP 50.267
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Aos quatorze dias do mês de setembro de 2013. reuniram-se nas

dependências da ACCARBI (Associação Comunitária de Desenvolvimento

Comunitário e Artlstico de Rio Bonito do Iguaçu), denominada simplesmente

Rádio Rio Bonito Fm. com sede sito à rua Heitor Safralder nO1091, Centro de

Rio Bonito do Iguaçu - PRo Os sócios para participarem de assembléia geral. .
extraOrdin~ria • convocada de acordo com edital de convocação nO00112013 e

também através de convite protocolado com cada sócio expedido pelo Sr.

presidente Valter Sebastião Nascimento de Jesus. a reunião teve inicio ás

10:00 horas em terceira e última convocação com o número de sócios

presentes e a seguinte pauta: 1° Explanação dos Trabalhos da Rádio e

Prestação de Contas; 2° Renovação da Outorga de concessão da Rádio.

Junto ao Ministério das Comunicações e 3° Eleição da Nova Diretoria e

Assuntos. Gerais. Iniciando os Trabalhos o Sr. Presidente agradece a

presenças de todos e coloca a pauta da reunião em discussão. Começando

pela explanação dos trabalhos desenvolvidos pela Associação, após fez a

prestação de contas referente ao exerclcio. sendo que em 12/0912013 a

Associação dispõe de um Saldo.em conta bancária de R$ 2.627,72 ( dois mil

seiscentos e vinte e sete reais com setenta e dois centavos) provinientes de

apoios culturais e doaçoes; em seguida foram discutidos os assuntos

referentes a Renovação da Outorga da Rádio junto ao Me, depois de amplo

debate à respeito do assunto e devido as exigências de documentação

inefusive pessoal de cada sócio muitos dos mesmos resolveram afastar-se

definitivamente da referida Associação. Afastamento esse que conforme o

estatuto da entidade deve ser formalizado através de oficio a Sr. Presidente.

sendo que nesta data assim o fizeram os seguintes sócios: Elcjo Gnoatto;

Francisco Felipe de Oliveira; Vanderlel Portella; Ilza Bovino; Clemêncio

Bortoluzzi; Jose Luiz Bovino; Gilmar Kruger; João Nascimento, Leonel

Schlmtt; Anderson Bortoluzzl; Edilson Besegatto; Vidomar Carlos

Southier; Natel Molinet dos Santos. Prosseguindo os trabalhos o Sr.~
presidente passa para a eleição da nova diretoria, para o próximo triênio

conforme reformulação do estatuto. houve apresentação de uma única chapa a

qual foI apresentada e aprovada por unanimidade. ficando assim composta:
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Presidente (reeleito) Valter Sebastlllo Nascimento de JeaU8;Vi~~~ _ '\

Adlllo Nava; Secretario Geral Lucia Bortohuzl; Segundo Secretario Seletj llo'"J,1"._ ':'
- ~. r.-,

Tatsch; Tesoureiro Moacir Marcos Oorlgonl; Vice tesoureiro Joselitoc.;-", ,~)

Fávero; Diretor Administrativo RUdo José Safralder; Vice Diretor

Administrativo Maurl Dor/gani; Diretor Cultural e de Comunicaçao Oelalr

Rodrigues de Oliveira; Diretor de Património Ivan Carlos Garra. Em seguida

é empossada a nova diretoria, o presidente fez uso da palavra dizendo da

importancia dos serviços prestados pela entidade, prometendo cada vez mais

se empenhar para melhor atender as necessid~des da populaçao que precisam

dos serviços da entidade, ao final agradeceu a confiança mais uma vez nele

depositada e por 11m declarou encerrada a presente assembléia da qual

lavrou-se a presente ata que vai assinada por mim Moacir Marcos Dorigoni,

Secretario Adoc e pelo Presidente Valler Sebastião Nascimento de Jesus,

sendo que os demais sócios assinaram o livro presença.

Rio Bonito do Iguaçu, 14 de Setembro de 2013.

(l/~5)~c6#-
Valter Sebastião Nascimento de Jesus

Presidente ACCARBI

\ r-- ..

~~ ~

MO~ Dorigoni

Secretário Adoc

.
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DECLARAÇAo PARA RENOVAÇAo DA OUTORGA PARA exEcuçAo 00'"0-", (-:;-
SERVIÇO DE RADlODlFUsAo COMUNITÁRIA .~ ':)1)

Eu, VALTER SEBASTlÃO NASCIMENTO DE JESUS, na qualidade de

representante legal da ACCARBI (Assoe. comunitária de desenv. Cultural e

Artlstlco de Rio Bonito do Iguaçu Pr), declaro para os devidos fins que:

• a emissora nao veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos

de apOio cultural;

• a emissora reserva um percentual minimo de 5% (cinco por cento) de tempo

de sua programsçao para a transmissao de conteúdos noticiosos, de acordo

com o que estabelece o art 67, 3, do Decreto nO52.795, de .31'de outubro de

1963; e

• a emissora cumpre s finalidade constitucional de promover a cultura nacional

e regional, assim como do estimulo mlnimo à produçao independente em

relaçao ao conteúdo veiculado, nos moldes do art. 221, 11•. da Constituiçao

Federal.

Rio Bonito do Iguaçu de 09 de OUtubro de 2013.

Presidente da ACCARBI

,

\
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ACCARBI ~t (:
ASSoe. COM, DE DESENV. CULTo E ARTISTICO DE RJO BONITO DO IGUAÇU'~ "'>.>0

RÁDIO RIO BONITO FM 87.9

. Declaração

,
Eu. Valter Sebastião Nascimento de Jesus. Brasileiro. Casado. do

Comércio. portador da cédula de identidade nO6.812.982-6 e CPF residente

e domiciliado em Rio Bonito do Iguaçu - Pro Presidente da Associação. declaro

para os devidos fins de direito ou a quem possa interessar, que sou o

representante legal e responsável pela gestao das atividades bem como da

área editorial da ACCARBI. PRo InsCI'ila no CNPJ 02.~.0151OO01-01.

denominada neste ato simplesmente de Rádio Rio Bonito Fm 87.9. com sede.

sito à Rua Heitor Safralder 1091, Centro. CEP: 85 340 000 Rio Bonito do

Iguaçu - PRo Por outro lado o diretor de programação é Moacir Marcos

Dorigoni. brasileiro. casado, do comercio. residente e domiciliado. em Rio

Bonito do Iguaçu, portador da cédula de identidade RG 4009.838-0 e CPF 545

78337987. segue em anexo documentação comprobatória.
Por ser a mais pura expressA0 da verdade firmo a presente

declaração.

Rio Bonito do Iguaçu. 18 de setembro de 2013.

~~oE;f~Jesus

Presidente da ACCARBl
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária da ACCARBI '1>'" m(Jl)~

Associação Comunitária de DesenvolvimentotCuttural e~'I::i:..fi1~
• o/>

I ."" <:..,
Artístico de Rio Bonito do Iguaçu, realizada no dia 14 de ''11' -i)'

Setembro de 2013

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associaçêo Comunitária de

Desenvolvimento Cultural e Artlstico de Rio Bonito do Iguaçu, realizada em 14

de Setembro de 2013 às 19:00 horas em pnmeira Convocação com 100% dos

sócios, e às 19:15 horas em segunda Convocação com 50% mais um, e às
19:30 horas em última ConvocaÇêo com no mlnimo 1/3 dos sócios na sede da

entidade (Rua Heitor Safraider, 1091 Centro Cep 85 340 000, Rio Bonito do

Iguaçu .' PR) para eleger as entidades que irao compor o Conselho

Comunitário da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cult. E Artlstico

de Rio Bonito do Iguaçu. Essa Assembléia foi convocada por Edital publicado

na sede da entidade, bem como convocaÇêo à todos os sócios em dia com

suas obrigações sociais, O Sr. Presidente Valter Sebastiêo Nascimento de

Jesus, abre os trabalhos em terceira e última convocação e solicita dos

presentes à indicaçêo de um sócio para presidir a Assembléia, sendo indicado

o nome de Eloimir Paulo Marinho de Mello (presidente da APj\E) , o que foi

aprovado pelos presentes,

O Presidente ( Adoc ) assume a direçao dos trabalhos e convida um

sócio; o Sr. Moacir Marcos Dongoni, para secretariar a Assembléia. Iniciado os

trabalhos. o Sr. P.residente (Adoc) informou a pauta da referida Assembleia.

que é: Eleição das entidades que irêo compor o Conselho Comunitário. Em

seguida o Presidente. tendo em mêos o edital da Assembléia. fez a leitura do

mesmo e da Ata anterior e deu a conhecer aos sócios presentes que as

entidades eleitas, serão devidamente empossadas e terão o mandato igual ao

da diretoria.

Em continuidade o Sr. Presidente (Adoc) colocou em discussêo a

eleição das entidádes da comunidade local que concorrerá a eleição do

Conselho Comunitário. Após amplo debate sobre o assunto, foram inscritas 5
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APAE (Assoe. Pais e Amigos dos Excepcionais de, Rio Bonito do ,~>..~ ..~
Iguaçu) Associação civil de direito Privado. em Defesa de Direitos Sociais. sem '~y .::;.

fins lucrativos. fundada em 29 de março de 2000. localizada na Rua Joanita

Kruger. 910. bairro Vista Alegre, Rio Bonito do Iguaçu. PRo CNPJ

03.732.68810001-92;

composta:

(cinco) entidades para compor o Conselho Comunitári

AERBI ( AssoeMo. Esporliva e Recreativa Rio Bonito Iguaçu).

Associação civil de direito privado. sem fins lucrativos, fundada em 03 de

Dezembro de 1984, localizada na Rua XV de Novembro. S/No Centro. Rio

Bonito do Iguaçu, PRoCNPJ 78.123.155/0001-02;

ABE Assoc/ael!io Bairro Estrela, Associação civil de direito privado,

sem fins lucrativos. fundada em 13 de .Agosto de 2005. localizada na Av.

Euclides Ribeiro S/N. loteamento Cieslak, Rio Bonito do Iguaçu. PR, CNPJ

07.588.438/0001-81 :

AARBI (AssoelaçiJo Açadêmlea de Rio Bonito do Iguaçu. Associação

civil de direito privado, sem fins lucrativos. fundada em 13 de Janerio de 2003.

localizada na Rua Sete de Setembro. 740. Centro. Rio Bonito do Iguaçu. PRo

CNPJ 05.482.908/0001-00;

ASSERBI Assoe/açl!io dos SSlVldores Municipais de Rio Bonito do
Iguaeu, Associação civil de direito privado, sem fins lucrativos. fundada em 27

de novembro de 1995, localizada na Rua Sete de Setembro 720. Centro, Rio

Bonito do Iguaçu. PRoCNPJ 01.234.519/0001-05.

Após a apresentação das entidades, o Sr. Presidente (Adoc)

encaminhou o processo de votação das entidades para a composição do

Conselho Comunitário, que após amplo debate entre os presentes, foi

aprovada por unanimidade.

Após algumas considerações o Presidente (Adoc) empossou as

entidades do Conselho Comunitário agradecendo a oportunidade e desejando

boa sorte à todos pelo mandato.
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Assim deu-se por encerrado a presente Assemblela e - ..._'~ •

da ACCARBI (Associaçao Comunitária de Desenvolvimento. Cultural. ~~v -:s.-"'"
Artlstico de Rio Bonito do ,Iguaçu). cuja ata segue assinada Pelo Presidente

(ACCARBI). pelo Presidente (ADOC). e pelo secretário. ainda seguindo em

ane~o a documentação das Associações.

Rio Bonito do Iguaçu. '14 de Setembro de 2013.

fl/¥td ~ dÓ;);
VALTER SEBASTIÃO NASCIMENTO DE JESUS

Presidente (ACCARBI)

MOACIR MARCOS DORIGONI

Sacrotário
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Contribuinte,

Confira os dados de Idenlífícação da Pessoa Jurídica a, se houl.er qualquer dil.ergência. proloidencie junto à
RFB a sua atualizaçilo cadastral.
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COOIC.JOE OESCFUÇAú 0'"' ATMOADE ECONOMICA PRINCIPAL
94.30-3.00. Allvfdades de associações de dafesa de direitos sociais

COOIGO e DESCRÇÃO DAS ATIVIDADES ECONLlMCAS SECUNDARlAS

94.93'"'"'00.•Attvidades d. org8nlza~s associativas ligadas à cultura 8 à arte
94.99.5.00- Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓOlGO E OESCRIÇÁO DA NATUREZAJURIoICA
399.9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO
R JOANfTA KRUGER

NUMERO

910
COMPl..F.MENTO'

CfP
85.340-000
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ATA N" 38

E~EIÇÃO DA DIRETORIA DA APAE DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Aos doze dias do mês de novembro de dois mil e dez, às nove horas e trinta minutos,
no Auditóno do CERBI, situado na Avenida XV de Novembro, na 1220, neste Municlpio
de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, com a presença dos associados e pais,
conforme registro no livro próprio de assinaturas, conforme Edital de Convocação
publicado no Jornal Xagú, e afixado em locais públicos, nos dias treze de outubro a
doze de novembro do correte ano, A Assembléia Geral Ordinária foi instalada pelo atual
Presidente da Apae, sendo eleitos para condução da Assembléia Geral Ordinária o
Presidente e o Secretário, respectivamente Sr(a)., Everton Doertzbacher e Sr(a)., Maria
Martins Dorigoni, sendo convocado o Presidente da Apae de Rio Bonito do Iguaçu,
S1.(a) Eloimir Paulo Marinho de Mello, para a apresentação do relatório de atividades e
das contas da Diretoria Executiva referente à gestão 2008/2010. Após a apresentação
dos relatórios de atividades e das contas foi feita a leitura do Parecer do Conselho
Fiscal favorável a aprovação das contas, sendo os mesmos aprovados por
unanimidade, pela Assembléia Geral Ordinária. Passando ao seguinte item do edital de
convocação foi realizada a Eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de
Administração e Conselho Fiscal para o exercicio do mandato no período de
01/01/2011 a 31/1212013. O Presidente da Assembléia informou aos presentes que
para a eleição do corrente ano não houve registro de qualquer chapa conforme parecer
da Comissão Eleitoral expresso pelo oficio n'. 00112010, o qual foi repassado a APAE
na pessoa de seu presidente Sr. Eloimir Paulo Marinho de Mello, sendo que neste
momento o presidente da APAE Eloimir tomou a palavra expondo aos presentes que
em data de 25/10/2010 (vinte e cinco de outubro de dois mil e dez) recebeu da
Comissão Eleitoral tal oficio informando não haver homologação de qualquer chapa
interessada em concorrer as eleições marcadas para o dia 12/11/2010 .(doze de
novembro de dois mil e dez) repassando a informação aos demais membros da
diretoria da escola. Continuando sua explicação o S1. Eloimir expôs que, a diretoria
executiva então, em reuniilo no dia 29/10/2010 (vinte e nove de outubro de dois mil e
dez) obteve junto a secretaria da escola relação de sócios aptos a concorrerem ao
processo, contatou e procurou todos os sócios aptos para que estes formassem uma
chapa para concorrer a diretoria sendo que não houve qualquer sócio apto que se
manifestasse em assumir qualquer cargo junto a diretoria, fato este motivo de consulta
da diretoria junto a Regional das APAES de laranjeiras do Sul para informações do
procedimento a ser adotado. O presidente da Assembléia então informou aos presentes
que, tal consulta foi realizada junto a Regional pelo motivo de que os membros da atual
diretoria estariam impossibilitados de concorrerem a nova Eleição por terem já
cumprido 02 (dois) mandatos consecutivos, sendo o primeiro mandato 2005/2007
assumido em decorrência de vacância nos cargos da diretoria antiga e o9'landato
2008/2010 por eleição direta realizada, impossibilitando um terceiro mandato
consecutivo como rege o estatuto da entidade , sendo assim, o atual' presidente Sr.
Eloimir tomando a palavra colocou seu cargo como os cargos dos demais membros da
diretoria executiva a disposição para que qualquer dos presentes aptos e em conflições
de assumirem que o fizessem, havendo neste momento a negativa de todos os
presentes, pois ninguém achou-se em condições para tal investidura. Os presentes
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neste momento expuseram ao'. presidente. da Assembléia ..e ao Sr. Eloimir atual
presidente o desejo de todos. ali presentes que ele juntamente com a atual diretoria
permanecesse no cargo por mais um mandato. O presidente da Comissão expôs aos
presentes a situação que, conforme consulta prévia a Regional"das APAES de
Laranjeiras do Sul foi-nos informado que, na ausência de chapas, na negativa de toda e
qualquer possibilidade de se formar uma nova chapa que, 'se reformulasse dentro das
possibilidades a atual diretoria, desde que aprovado .por'unanimidade dos presentes
para um novo mandato, mandato este que, estará sujeito a aprovação posterior do
setor Juridico da Federaçao Estadual das APAES. Isto posto, estando todos os
presentes cientes de posslveis problemas e até penalidades a APAE - Rio Bonito do
Iguaçu, todos concordaram que permanecessem no cargo os membros da atual
diretoria para um novo mãndato mesmo estando sujeitos a não serem aprovados
futuramente. Passado adiante ficou formada chapa única para a Eleiçao mandato
2011/2013, chapa qual foi apresentada aos presentes e colocada em votação no
sistema de aclamaçao, ficando esta aprovada por unanimidade dos presentes, que
segue formada da seguinte maneira: Presidente: Sr Eloimir Paulo Marinho de Mello,
residente na Av. XV de Novembro, nO610, CPF nO861.194.199--34 e RG 5.483.792 - 5;
Vice-Presidente: Sr Joares Bortoluzzi, residente na Av.' XV de Novembro, nO1077, CPF
nO467.319.119-68; 1°Diretor Secretário: Sr Everton Doerlzbacher, residente na Av. XV
de Novembro, nO 640, CPF nO 033.303.659 - 00 e RG 6.854.974 - 4; 2° Diretor
Secretário: Sr(a) Celía Terezinha do Nascimento, residente na rua Guarapuava, sln,
CPF nO028.929.549-55: 1° Diretor Financeiro: Sr Claudio Cesar de Oliveira, residente
na rua sete de setembro. sln, CPF nO.030.257.939-70; 2° Diretor Financeiro: Sr Michel
Giacomini, residente na rua Maximiano Nogueira, sln, CPF nO040.536.479.24; Diretor
de Patrimônio: Sr Joselilo Luiz Fávero, residente na rua Horacio Gonçalves, n' 730,
CPF nO847.354 ..579-68; Diretor Social: Sr Vanderlei Batista Fonseca, residente na rua
Jose Sabadini, nO 96, CPF n' 044.180569-80; Conselho de Administraçao: Nereu
Apolinário de Oliveira, Pedro Sansigolo, Edite de Lurdes Machado, Edel/aldo Camilo
Pinheiro, Terezinha de Fátima Olíveira, Castorina Ferreira Riepe, Nelson Valin de
Almeida, Oscar Antonio Domacq Dominguez, e Conselho Fiscal: Efetivos: Lenir Baroni,
Ladir da Silva Viau e Odilon Pereira dos Santos. Suplentes: Lucia Santana, Valmir
Antonio Gonçalves e Nelci Voilmer Bellon!. A Diretoria da Apae de Rio Bonito do
Iguaçu, eleita por aclamaçao na Assembléia Geral Ordinária toma posse no 1°
(primeiro) dia úlildo mês de janeiro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 50 do
Estatuto da Apae ..Nada 11}' hal/endo a tratar, foi dada p encerrada a Assembléia
Geral, cuja Ata foi lavl1ldá' por i Maria Martins Dorigo " e v i assinada também pelo
Presidente da Assell)l:íléia.
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RIO BONITO DO IGUAÇU, AGOSTO 2012.
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Du Denominação, Sede e Fins

Arl. 5. - A bandeim da Apac de Rio Bonito do Iguaçu, na cor azul, contendo ao
centro o shnbolo do movimento apaeano e o nome da Apac, terá dimensões na proporção
de I de altum por 1,5 de largum.

utilizar COmo instrumento
elaborado pela Feder.llção,.

dPA.E - .4s.o.-;açiil>de Pais e Amlgl>.sdQSExcepcional. de R/I>Bonito do Iguaçu,
EsC'O/a de EduCQfll4lJásicll 114 ModalidaJf! dI!,Educação Especiol"N,,'o/üi CrütJtia RJbr:",,{)"

FUnfÚldQ em 19.03.00 - CNPJ. OJ.731.681J10001- 91
UlilldadtJ Públka £S1,(JduaJn~ 1J.261

Art 6" - Os eventos ,realizados pela Apae poderão
oorteador o Manllal Básico - Cerimonial da Rede Apae,
Nacional das Apaes, para organização de seus protocolos.

Parágrafo Único - A utilização e a àplieaçilo do símbolo do movimento apaeano
deverá observar cores, proporções. áreas de isolameoto, tipografia, lormataçi\o das
assinaturas, em conformidade com O manual da marca expedido pela Federação Nacional
das Apaes.

Parágrafo Único - A confecção da bandeira, contemplando a aplicação da marca e
das cores, deverá estar em confomlidade com O manual da bandeira expedi,to' pela
Federação Nacional das Apaes. • .

ESTATUTO DA APAE
DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

CAPÍTULO I

Art 3. - A Apae de Rio Bonito do Iguaçu tem por MISSÃO promover e articular
ações de defesa de direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços; apoio à família,
direcionados à melhoria da qualidade de vida da pessoa com delieiência e à construção de
uma sociedade justa e solidária.

Art 4" - A Apae de Rio Bonito do Iguaçu adOl1lcomo simbolo a figura da flor
margarida, com pétalas. amarelas, centro laranja. pcdúnculo c duas folhas verdes, uma de
cada lado, ladeada por duns mãos em perfil, 00 cor cinza, desniveladas, uma em posição de
amparo e a outra, de orientação, tendo embaixo. partindo do centro, dois ramos de louro,
cootendo tantas foUlas quallto forem os números dos estados brasileiros mais o Distrito
Federal.

An. 2. - A Apae de Rio Bonito do Iguaçu é uma associação civil, beneficente. com
atuação nus áreas de assistência social, educação, saúde. prevenção. trabalho,
profissionalização. defesa e garantia de direitos, esporte. cnltura. lazer, estudo, pesquisa e
outros. sem fins lucrativos ou de fins não econÔmicos, com duraçllo indeterminada, tendo
sede na Avenida XV de Novembro, sln., bairro Centro, e foro'no municlpio de Rio Bonito
do Iguaçu, estado do Paraná.

Art. 1. - A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Bonito do
Iguaçu ou. abreviadamente, Apae de RBI. fundada em Assembléia realizada em 29 de
março de 2000 nesta ci<lade de Rio Bonilo do Iguaçu. passa a regulO!-se por esle
Estatuto. pelo Regimento Interno e pela legislação civil em vigor.
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especial às pessoas com deficiência,
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UI - prestar serviços de cducaçllo
preferencialmente intelectual e múltipla;

.4\\'culdt XV d~ NOHU'lbro, SIN - Munlclpio dt! IUo UOllllll do ll.:,uaçu -I'oram.i A CI~I';8S ..MO- 06{).
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IV - promover parcerias Com a comunidade e COlU instituições públiêas e privadas.
oport~niZJlndoa habilitação e a colocação da pessoa com deficiência, preferencialmente
intelectual c múltipla, no mundo do trabalho; ,

Art. 10- Para consccução de scus fins, a Apae se propõe n:

11 - promover campanhas financeiras de âmbito municipal e colabOrar na
orgmúZflção de campanhas nacionais, estaduais e regionais. com o objetivo de urn::cadar
fundos destinados ao financiamento das ações de atcndimento i\ pessoa com deficiência,
preferencialmente intelectual e múltipla, bem como a reali7.Jlçãodas finalidades da Apae;. .

IV - oferecer serviços na área da saúde. desde fi prcvençno. visando assegurar uma
melhor qualidade de vida para as pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e
múltipla.

111 - incentivar a particiração da comunidade e das instituições públicas e privadas
nas açõcs c nos programas voltados li prevenção e ao atendimento da. pessoa com
deficiência, prefercncialmenteintelcctuaJ c múltipla;

li - prestar serviço de habilitaçllo e reabilitação ao público definido no inciso 1
dest~ artigo, e fi promoção de sua integração à vido comunitária no campo da assisténciu
social, realizando atendimento, assessoramento, defesa e gnronlia de direitos •. de forma
isolada Oll cumuJativa às pessoas com deficiência, preferencialmente inlelectual e múltipla,
e paro suas familias;

1 - promover ti melhoria da qualidade de vida das pessoas com 'deficiência,
preferencialmente intelectual e múltipla, c transtornos globais do desenvolvimento, em
seus ciclos de vida: crianças. adolescentes, adultos e idosos, buscando assegurur.lhes o
pleno exercício da cidadania; .

I -.executar serviços, programas, projetos e benel1cios socioussistenciajs, de forma
gratuita, permanente e continuada aos usuários da assistência social e a quem deles
necessitar,' sem qualqucr discriminação, de forma planejada, diária e sistemAtica, não se
restringindo apenas a distribuição de bens, beneficios e encaminhamentos;

Art. 91)- Silo os seguintes os fins desta Apue. nos limites territoriais do seu
munícfpio:

comlil)'
",'" '~

ot:iAo 3Soi:: '- __ .__

~~'--vi
Art. 7" - O ~ia 11 de dezembro é consagra~o C011~ODia Nacional das Apaos (Lei n.\, rf

10.242, de 19 de Junho de 2001), e deverá, obngatonameote, ser comemorado com o I' -=>
hasteumeoto da bandeira da Apae. '

Ar\. g. - Considera-se "Excepeional" ou "Pessoa com Deficiência" aquela que tem
impedimento de longo prazo de natureza fisica, mental, intelectual ou sensorial, os quais,
e11\intemção com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na
sociedade, em igualdade de condições com as demaís pessoas.
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XI ~ promover meios para o desenvolvimento de atividades extracurriculares pam
os seus assistidos e às suas famllias

deficiência,com

familiares) prevenindo aXli - desenvolver ações de fortalecimento de vinculas
ocorrência de ubrigamentos;

xv - coordenar e executar. nos limites territoriais do seu município, os objetivos.
programas e a polItíca da Federaçõo das Apaes do' Estado e da Federação Nacional das
Apaes. promovendo. assegurando e defendendo o progresso, o prestígio. a credibilidade e a
unidade orgânica c filosófica do Movimento Apaeano;

XVII - articular. junto aos poderes públicos municipais e às entidades privadas.
polIticas que assegurem o pleno exerclcio dos direitos da pessoa com deficiência,
preferencialmente intelectual e múltipla;

XlV garantir a participação efetiva das pessoas
preferencialmente intelectual e múltipla, na gestão dn..~Apaes;

XVIII _. encarregar-se, em âmbito municipal, da divulgação de infonnaçõc~..sobrc
Assuntos referentes à pessoa com deficiência. preferencialmente intelectual e múltipla.
incentivando li pnblícação de trabalhos e de obras especializadas;

XlI! - apoiar elou gereneiar casas-lares para as pessoas eom deficiência,
preferencialmente intelectual e múltipla. em situação de risco social ou abandono;

x - fiscalizar o uso do nome "Associação de Pais e Amigos dos Ex~pcionais'" do
simbolo e da sigla Apae. informando o uso indevido à Federação das Apaes do Estndu ou à
FederaÇll0Nacional das Apaes;

XVI - atuar na defmição da política monicipal de atendimento à pess?a com
ddieiêneia, prefereneialmente intelectual e. múltipla, em consonância com a política
adotada pela Federação das APAEs do Estado e pela Federação Nacional das Apaes,
coordenando e fiscalizando sua execução;

IX - produzir e vender serviços para munutenção da garantiu de quulidadc da ofcrtn
dos serviços prestados;

VIU - firnlar parcerias com cntidndes coirmãs c unâlogus, solicitar c receber
recursos de órgãos públicos e privados. c as contribuições de pessoas fisicas e juridjcas~

VIl- solicitar e receber recursos de órgãos publicas ou privados. e contribuições de
pessoas tIsicas;

v - participar do intercâmbio entre as entidades coirmãs, as análogas filiadas, as
~S3ociações congêneres e as instituições oficiais mun.icipais. nacionais e intc,macionaís~

VI - manter publicações técnicas especializadas sobre trabnlhos c assuntos relativos
à causa e à filosofia do Movimento Apncano;

~'\~ ;!;.tg A pr<s<nte cOPlA' "'P'",1>1Ç!0 ntl ~Q\:""60~::':';{ ;"v >,- do documento que me rOIl\pmeTt-O!~IOdo. Dou fI. Ri<>Bonito de>l_o" •..
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XXlII - divulgar a expericncia apaeana cm órgãos públicos e privados, pelus méios
disponíveis;

..

será.~ l° - Após a filiaçãu à Fcderaçãu Nacion,,1 das APAEs, a APAE,
automaticamente filiada li Federação do seu respectivo Estado. a cujo Estatuto adero.

~ )0 _ A Apae apresentará. anu"lmente. li Federação das Apacs do Estado, até o dia
30 de abril. relatório sucinto de suas atividades, incluindo balanço financeiro,
acompanhado de parecer du Conselho Fiscal e plano de ações para o ano se~uinte.
indicando os pontos positivos e negativos encontrados em sua admín.istração, ..l1oexercJcio .

~ 2° - A coneessão. a utilização e a permanência do direito de uso do' nome,
slmbolo e sigla Apae pela filiada estão .condicionadas li observância do Estatuto. das
Resoluções, do Regimento Interno e das decisões dos órgãos diretivos da Federação
Naeional das Ap"os e da Federação das Apaes dos Estados.

Arl. 11 - A Apae de Rio Bonito do Iguaçu integra-se, :por liliaçllo, à Federação
Nacional das APAEs, de quem recebe odcntação, assessora.mento e pennissão para uso de
nome. simbolo e sigla APAE. a cujo Estatuto adere. .

XXI - promover elou estimular o desenvolvimento de programas de prevençâo da
deficiência,. de promoção, de proteção, de inclu:roo. de deresu e de g:anll~tjude, di.reitos da
pessoa com defIciência, preferencialmente intelectual e múltipla. de apoio e orientução U
sua familia e à comunidade;

xxv - promover e ul1.icular serviços e programas de prevenção. educação, saúde.
assistêncin social. espane, lazer, trnbalho, visando n plena inclusão da pessoa com
deficiência. preferencialmente in,electual e múltipla.

XXIV - de.envolver ,; programa de autodefensoria, garantindo a participação
efetiva das pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, na gestão do.
Apae;'

XXII - e,;timu1ar,apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos serviços
prestados pela APAE. impondo-se a observâneia dos mais rIgidos padrões de étic" é dé
eficiência, de acordo com o conceito do Movimento Apaeano;

xx - promover elou estimular a realização de estatísticas, estudos e pesquisas em
relação à causa da pessoa com deficiência. preferencialmente intelectutll e múltipla.
propiciando o avanço cienúfico e a permanente formação e capacitação dos profissionais e
voluntários que atuwll ruIApao;

APAE -A.ssQciaçiiu de Pa.tSe Amigos dos E.'lXepâQllRis do Rio BQniJo do Iguaçu
Escola de Educilçao.Bdslca I'a Modallúade d" £111Ir:afilo ltspeci.al "NGI l(S w»,nac 1!.'9<f; Ir" .C. ";l
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(I PIUd.-,Hl'$ J,<r,,~":."-

UdJldauPúbllcaF.s'udulltl1".13.261 1.101'" I,,,,,,, ,", <1~ i.4v,a.:$

. lu.ranl~l;fl$ ,!v S,d • ~~

XIX - compilfU' dou divulgar as normas legais e os reg amentares ederuis,
estaduais e municipais, relativas à pesson com deficíência, preferencialmente intele.ctual e
múltipla. provocando a açllo do. órgão. municipais competentes no sentido' do
cumprimento e do aperfeiçoamento da legislação;
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IV - honorários: personaJidudcs. nacionais ou estri:mgcirns. que tenham preStado
relevnntes serviços à causa da pessoa com deficiência. ou que tcnJ:wm concorrido de
maneirn apreciável para o progresso da humanidade no campo da deficíência;

IH - correspondentes: aqueles que prestam colaboração à Apac. porém residem em
outros pontos do território nacional ou em outro pals:

CAI'ÍTULO II

I - contribuintes: pessoas fisicas e jurídicas. devidamente cadastradas, que
contribuem com a Apac por contribuição regular, em dinheiro, mediante manifestação de
vontade em Contribuir para a execução dos objetivos da Apae, firmando termo de adesão
de associado;

.,.

~2° _ Os associados não respondem.
ob1igações e encargos sociais da Apac.

~1'\ ~- São requisitos para adrnissfio do associado: idoneidade. maioridade,
cnpacidm:Je legal. envolvimento com a causa <.Iapessoa com deficiência. compromisso com
as ações desenvolvidas pela Apae.

Art. 13 - A Apae de Rio Bonito do Iguaçu é constituída por número ilimitado de
associados. pessoas físicos e jurídicas, neste CllSO representada pelo Diretor ou Pn:sidente
que consta do contrato social.

Do Quadro Soei,,1

II - beneméritos: pessoas fisicas ou jurídicas que. a juízo do Conselho de
Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, prestam relevantes serviços an
movimento das Apucs;

Seção I

Dos ASSOCÍ1ldos

Art. 14 - O quadro social da Apae é conslituído pelaS seguintes categorias de
associados:

Art. 12 - A Apae preservará sua autononúa administrativa, tinanceira e jurídica
perante a Federação das Apaes do Estado, Federaçllo Nacional das Apaes, Adminislmçllo
Pública e entidades privadas, não gerando, em ncnJluma hipótese, díreÍtos fi vJnculas
empregllticios entre seus funcionários, dirigentes. prepostos dou contratados, competindo a
cada uma. particularmente e com exclusividade. O cumprimento da.'i suas respectivas
,obrigações comerciais, contratuais, trabalhistas. sociais, de acidentes do trabalho.
previdenciárias, fiscais c lributárias, de conformidade com a legislação vigente c/nu
práticas comerciais, financeiras ou bancárias em vigor.



D03 Direito! dos Associados

Dos Titulos lIollorlficos

da primeiro Assembleio. Geral de

APitE -AssociaçJu de Pais e Amigos dos Excepcionais {luRio Bonito (lo /gUllÇU
,>

1f.JC:(}latllt EJucaç40 B41J.ctllta Modalidade de Ed/lcUfllo Esped41Mf{, . Ibdro'--.-,-,'
tMjc:11'1 do Reçl$HO C'''I

Fundada em 19.03.00- CNPJ. OJ.73Z.688/0001 Y': l;I ••IQ!o.'~ thH',u,':"H.l>(<l$
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Art, 17 - São direitos assegurados aos Associados Especiais e Contribuimcs, qnites
com suas obrigações sociais: . ;',.

Seção IH

IV - O Conselho de Admitústraçao c a Diretoria 'Executiva indicarão uma
Comissão composta por 02 (dois) membros da Diretoria Executiva e 2 (dois) membros do
Conselho de Adminis[ruçlio. para examinar as obras c o "curricu/um ví/ae" dos indicados,
delibemndo por votação de, no mínimo, dois tcrços dos seus memhros.

11- São Agraciados Honoráríos as personalidades, nacionais ou estrangciras, qoe a
juízo do ConseUIOde Admi,úslração ou por proposta da Diretoria Executiva, tenham
prestado relevantes serviços à causa da pessoa com deficiência ou tenham concorrido de
mlllleimap't'ciável pam o progresso da humanidade no campo da deficiência;

I- São Agmciados Beneméritos as personalidades, tlsicas ou jurídicas, que fi juizo
do Conselho de Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, hajuJIIcontribuído
de mUlleimapreciável para o progresso do movimento das Apaes.

v - A concessão de titulo honorifico não cria obrigação para o agraciado em
relução à Apae, nem lhe lISsegura os direitos previstos aos associados contrihuimes
detlnidos neste Estatuto,

III - A concessão de título honorifico será delibemda em votação secreta, no
mínimo, pot doís terços da Diretoria Executiva e do Conselho de Adminístmção da Apae.

Art. 16 - A Ap•• poderá conceder, em CIISOSespeCiais, os titulos honoríficos de
Agraciado Benemérito e Agraciado Honorário,

Seção II

VI - funúadores; PCSSOllS que participaram
Fundação da Apae e assinamm a respectiva ata,

Art. 15 - Compete à Apae exigir de seus associados o permanente exercício de
conduta ética de forma a preservar e aumentar o conceito do Movimento Apaeuno.

O""HI\ n'l-s:IlIl"llol
!.~fl\(';i{jinu. 1.10Sul • pR

V - especiais: pessoas com deficiência que estejam mau, ," progl'lrmasae
alendimento da Apae, seus pais e mães ou responsáveis legais, sendo. lhes assegurado o
direito de votar e de serem votados;
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Dar Obrignções dos AssoCÍmJos

desligamento do quadro sodal, mediante solicitação dirigida à

- apresentar propostas de altcmção do Estatuto da Apae, submetendo~as Õ.

e à aprovaçâo do Conselho de Administração da Federação N,ll;ional das

Art. 18 - São obrigações dos associados du Apae:

IX - requcrcr o
9írctoria da APAE;

VII
apreciação
Apat::s;

~ 31' _ Os associados contribuintes, quando funcionáríos da Apae, com vínculo
direto ou indireto, não poderão votu, nem serem votados, nem convocar ASSCUl.bléiuGeral
Extraordinária.

, .".

Xl - convoclU' 05 órgãos delíbcnuivos da Apac quando houver requerimento de 1/5
(um. quinto) dos associados.

I - manter pudrão de conduta ética de fonna a preservar e a awnentar O conceito do
Movimento Apacano no município;

Annida XV dt NOl'('ulbro, SIN -Munldplo de Riú D~nltQdo J&ullçu - Pu.n! ~CKr: i5 ..:UO -lH)O.

FOllUfu; (42) 3653 ~121J - E-Mail: .paerblúfhui.cOItI.br .. ~p.lltrbi{.J)bolmail_clJnI

, VIll- participar de diferentes comissões técnicas. de eSludo e d~ trabalhos, quando
convidado e de acordo com suu (Jisponibilídude; ,

x - em caso de morte. os direitos do associado não se transferem a terceiros;

~ }" - Os associados benem.éritos, correspondentes. hOI).onírios e fundadores. não
poderão votar nem serem votado~. exceto se forem também associados contribuintes.

* 24
- Para gozar de qualquer dos direitos acima cÍl.umcrados. é necessário qu~ o

associado se encontre quite com suas obrigações sociais.

VI - participar de todos os eventos orgaJÚzados pela Ap3e. pelo Conselho Regioru\I,
pela Federaçllo das Apaes do Estado e pela Fede11lçllo Nacional das Apacs; -

Seçllo IV

v - apresentar. à Diretoria Executiva, idéiAS e sugestões, temas paro discussiit1.
teses c assuntos de interesse comWl1;

IV - participar das reuniões da Diretoria Executiva c do Conselho de
Adminbitração da Apac, usando da pnlavra. mas sem direito a voto;

A.PAE - Auoci4ftW de Pais (I Amigc$ MS Excepcionais fie Ria Bontlv da IgufI( fi com
f~t:'414dv BJucuçla Btbicu na ModnlitluJrI (ft: EdllC'llÇ1i(J Espfh.'jal "'NR/alia ,.. .. --:~ •.~- ">
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L ll:jf\l':'(""~ (,fI ",,<I '0')\
11- participar das Asscmbleias Gerais' iil -----~ ,~

J .'i;o
1Il - propor candidatos à eleíç.ão de membros do Conselho de Administntção.

Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva da Apae;



Das Penalidades Aplicáveis aos ASlIOtÍ.ldO$

11- Suspensão do direito de votar e ser votado pelo prazo de 08 (oito) anos puni os
cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho FiscaL

8

...
S~ o associado não recorrer da~ 3U - A exclusão considerar-se-â definítivtl

penalidade. no prazo previsto no * 2° deste OItigo.

1 - Advertência para punir faltas leves confonne sejam delinidas e regulamentadas
pelo Conselho

c

de Administração. a qual será aplicada pelo Presidente da Apae;

Art. 19 - As infrações ao presente Estatuto e as irregularidades de qualquer
natureza cometidas pelos Associados acarretarão procedimentos e penalidades aplicados
pela Diretoria Executiva da APAE. nas modalidades de advertência, suspensão e exclusão.

IV - cumprir, acatar e respeitar as disposições estatutárias. as resoluções da
Dir~toríaExecutiv(l" o regimento interno, bem como as decisões dos órgãos diretjvos du
Apae;

* 2° - Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os associados qUlllldo lhes
forem imputadas as infrações previstas neste artigo. cabendo-lhes, ainda. oa hipótese de
suspeosão e exclusão. recurso para a Assembleia Geral, sem efeito suspeosivo. no praw de
15 (quinze) dias, contados da notilicação.

111- Exclusão do quadro sociai quando as infrações consistirem em desvio de ética
do associado como componente do corpo social. dos compromissos, padrões de conduta,
lilosolia. Estatuto. Regulamento e Resoluções da Apae, da Federação das Apaes do Estado
e da Fedoração Nacional das Ap.oes. .

* 1° - A cxclusilo sem deliberada e -aplicada pelos membros da Diretoria E';eeutiva,
Conselho de Administração e Conselho Fiscal. com o aval da Assembleia Geral. para punir
faltas mltito graves.

VI - submeter llS propostas de alteração do Estatuto da Apae à apú:cíação e à
aprovaçllo do Conselho de Administração da Feder:tçl1o Nacional cdas Apaes.

v - infonl1ur, por escrito. nos órgãos diretivos da Apne. quondo identificru" qualquer
sllspeitn de irregularidade no fum:ionumento de serviços. para averigua.ção ti providências;

lU - aceitar as incumbêncil:l:3que lhes forem utribuldas pt:los órgãos diretivos da.
Apac, paTticipando de diferentes comissões técnicas. de estudo e de trabalhos;

11 ..:. pagar as contribuições enquanto associauos contribuintes. e prestar todas as
informações solicitadllS pelos órgl10s dirctivos;

.];!~C "-1;c("',,,,, ~
~ ~
APAE..•..._._ .•....~......•.•.•....
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Seção VI

Do Processo de Apuração de lrreguhlrídaues mt Apae

Art. 20 - Diante de irregul.ridades na Apao, será constituld. Comissão de fitie.
design.da pela Federação das Apaes do Estado elou pela Diretoria da Apae que não sejn.
parte das denúncias apresentadas, marcando-se prazo de 15 (quinze) dias para apresentar.
defesa que tiver, assegurados aos denunciados a ampla defesa e o contraditório.

I - O não atendimento, pelo associado, aos termos do notificação, sujcitá-lo~ó nos
procedimentos de advertência, suspensão ou exclusão, decretados pela Diretori~ Executiva
da Apae ""d referendum" do Conselho de Admirustroção.

li - À Comissão de. Ética compete apurar os fatos noticiados enclllninhando
rel.tório circunstanci.do para a Federação das Apaes do Estado elou par. a Diretoria da
Arae, que expedirá parecer conclusivo.

JIl - A .nálise doa relatórios será feita pela DiretoJ;iaExecutiva ""d referendum"
do Conselho de Administroção d. Federa,lio das Apaos do Estado elou da Apa" que
expedirtl parecer recomendando a aplicação das penalidades prevista. 110 "ri. 19, a
intervenção na Apae ou ainda o arquivumento da denúncia.

[V - ClinlcterÍllIUa 11ncccssidüdc de Intervenção. caberão aos interventores todos os
atOs de gestão na Apae, incluindo negociação com o Poder Público. acerto de dívidas,
regularização da documentaçlio. continuidade dos atendimentos e dos projetos já
existentes. contratação e dispensa de funciomirios, entre outros.

v - A Intervenção terrlinará com a eleição da nova Diretoria da Apàe, que,
assumindo o cargo, responsubilizurMsc-á por dar continuidade, aos trabalhos iniciados,
dcntro do padrão de éúca e urudade do Movimenlo Apaeano.

VI - Nos casos cm que todos os procedimcntos adotados pela Federação das Ap.es
do ESlJldo. no processo de intervenção, nilo sejam capazes de superar as dificuldades
existentes na Apae. caberá a esta mesma Federação comunicar a Federação Nacional das
Apaos pam a aplicação da sanção consistente na cassação da autoriza,ão do uso do nome,
sigla e símbolo Apae, eom remessa dos fatos apurados ao Ministério Público F-<\aduale
Federal, se lor o caso, para as providências cllblvei., dando-se ampla divulgação no
1llunicIpio,

Vil - Os procedimentos' para aplicação das penalidades serão rcgulnmentndos no
Regimento Interno ou por meio de resoluções baixadas pela Diretoria Executivu tlu Apae
"",I referendl/m" do Conselho de Administração.

VlJl - O recurso de qualquer penalidade .plicada terá efeito somente devolutivo e
sertl dirigido e apreciado pela AS5embleiaGeral ExlmordinAria. . ,.

, J,



APAE•.._-_ ..-•..•.._~-
CAPiTULO !li

Da Organização, do Funcionamento e dAAdministração da Ap4lc

Seção 1

Da Organizaçfio

Art. 21 - Sl'lo órgãos da Apae. responsáveis por; sua adminislrnçtlo:

1- Assembleía Gerol;

11- Consellio de Administração;

111- Conselho fiseal;

IV - Diretoria Executiva;

v - Autodefensoria;

VI - Conselho Consultivo.

* I' - Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, e os da Diretoria
Executiva deverfio ser associados eontribuintes da Apae há, pelo menos, 1 (um) ano,
preferencialmente com experiência diretiva no Movimen.to Apaeano, quites com suas
obrígações junto à tesouraria. ou associados especiais que comprovem matricula e
frequencia regulares há, no minimo, 1(um) ano, nos programas de atendimento da Apae.

~ 2' - O exercício das funções de membros dos órgfios indicados neste artigo nfio
pode ser remunemdo por qualquer forma ou titulo, sendo vedada a distribuiçfio de lucros,
resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu parrimõnio sob -
nenhuma forma ou pretexto ou de quaisquer outras vantagens ou beneficios por qualquer
fonna a diretores. sócios, conselheiros. instituidores, benfeitores ou equivalentes.

~ 3' - Os cargos do Conselho de Administrnção. do Conselho Fiseal e o da
Diretoria Executiva deverão ser ocupados, sempre que possível, por, no mhtimo, .30%de
pais ou responsáveis legalmente constituldos~

Art. 22 - Dirigentes de empreSllS terceirizadas, seus cÔnjuges. descendentes ou
ascendentes, conviventes e parentes até o terceiro grau, que mantenham qualquer vínculo
contratual ou comercial com a Apae, nlio poderão integrar a sua Diretoria Ex~cutiva.. o seu
Conselho de Administraçao nem o seu Conselho Fiscal. . .

Seção II

Du Assemblcia Geral

.<

10
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I - homologar as alteraçOes do Estatuto;

II

~ 1° - No edital de convocação da Assembleia Ceral, Ordinária ou Extraordinário,
deverão constar a data. horário, I')cal e a respectiva ordem do dia,

~7. - Na sequência, será realizada a eleiçâo por votaçilo secreta, sendo permitida
por aclamação, quando se tralar de chapa única.

~ 6 - Caberá ao Presidente d3 Assembleía Geral Ordinária passar a palavra no atual
Presidente da Apae, que fará a prestaçilo de contas do seu mlUldalo, "presentando o balanço
e o relalório de alividades, submetendo-os ã aprovação da Assemblcia Geral.

S 2° - A Asscmbleia GeroI instu.lllf~sc~á,em primeira convocação, com a presença
da maioria dos associados, e, em segunda convocação. com qualquer número. meia hora
d~pois.devendo ambos constarem dôs euitais de convocaç.ão. não exigindo n lei qu6rum
espeeiul.

Art. 25 - A Assembleia Geral, órgão soberano da Apae. compete exc1usivarricl;'t",

~ -lO _ A Assembleia Gcral será instalada pelo Presidenle da Apae. Na sequênda,
serão procedidas as eleições do Presidente c do Secretário da Assembleiá para conduzir os
trabalhos. Havendo mais de wn candidato para os cargos de Presidente e Secretário d"
•AsscmbJeia Geral, serão constituídas chapas para votaçiío direta.

S 3° - Nilo se admile mais dc uma procuração por associado especial ou
contribuinte.

~ 2° - No cao;ode procuraç.ão, esta deverá ter tinna recolmecida em cartório, sendo
que o outorgante e o outorgado deverão ser associndos da Apue.

Art. 24 - A convocação da Assembleia Geral far-se-á por notificação aos
associadost por meio de b~letim~ c~maiJ~circular ou outros meios convenientes e por
publicação em jomal de circnlação no municipio da Apae, admitindo.se, como alternativa,
editais afixados no quadro de aviso da Apae e nos principais lugares públicos do
munieipio, com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias.

ª 5 - Em cas:o de empate parn os cargos de Pre~identce Secretário da Assembleia.
consideC'M~se~áeleito o assoCÍado há mais tem.po no quadro social da Apae.

~ 1" -. Terão direito de votar. nas Assembleías Geruis os associados especiais que
comprovem a matrícula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de
a.tendimento da Apae, c os associados contribuintes, exigindo~sedestes a adesão no quadro
de associados da Apae lul. no mínimo, I (um) lUlO, e que estejam em di. com suas
obrigaçOes sociais c financeiras.

Art. 23 - A Asscmbleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, órgão soberano da
Apae, será constituída pelos associados especiais e contribuintes que a ela comparecerem,
quites com suas obrigações sociais c financeiras.
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SeçAo 1lI

Do Conselho de Adminis!rllç~O

.,
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~ 1° - O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 03 (três)
anos, pennjtindo~se a reeleiç.ã.o.

Parágrqfo único - Para fins do disposto nos incisos I e IV do artigo 25. sem
exigido o voto concorde da maioria simples dos associados da Apae na AssembIeia Geral
Extraordinária e~pecialmente convocada para esse fim .

Art. 28 - O Conselho de Administração, composto de. no mínimo. 05' (cinco)
membros, será eleito pela Assembleia Gerol Ordinária, d"ntre os associados em pleno gozo
de seus direitos. bem assim quites com seus deveres associativos previstos neste F"'tatuto ..

Partlgrafo único - Com exceção do ano de eleição da Diretoria da Apae. o relat6rio
de atividades e as contas da Diretoria Executivü previstos no. inciso V do art. 25 serão
submetido. à aprovação da Assembleia Gerul Ordinária, especialmente convocada pura
esse fim, até o dia 31 de maio de cada ano, com base nos demonstrativos contábeis
t:llcerrados em 31 de dezembro do ano anterior. \

Art. 26 - A Assembleia Geral Ordinária reunir.seNá de três em três anos, 110 mês de
novembro, para os fins detenninAdos: nos incisos lIr e V[ do artigo 25.

APAE -AssQclaràQ de Pais ti Amigos dos .lli ..cepciollais de Ri{JBonito do 19ua :11
Escola d. Educllç~ Bádcu na 1tJqd"Jidml. d4 EdllcJlrJo 1::5p4ci<d"Nul" ~ dUr~lJ{~" t r o ;"1'1 il
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L:-:II- decidir sobre fusão. transformação e extinção da Apae;

Partlgrqfo único - As Assemblcias Gemis realizar.sc-ao, preferencialmente, na
sede da Apae.

vn - apreciar recursos contra decisões da Diretoria .

VI- verificar a qualificação dos membros do Conselho Consultivo e proclamá-los •
na forma estabelecida ncstc EstJttuto;

v - aprovar o relatório de atividades e as con~ da Diretoria Executiva;

IV - destituir membros da Diretoria Executivo. do Conselho de Administroção e do
Conselho Fiscal;

lU - eleger os membros da Diretoria Executiva. do Conselho de Administração e
do Conselho Fiscw;

Ar!. 27 - A Asscmbleia Gemi Extraordinária será convocada pela Diretoria
Executiva. pelo Conselho de Administração ou. qutltldo houver requerimento assinado •
por, no I'níllimo. um quinto dos associados em dia com suas obrigações sociais financeiras,

. pura os fins indicados nos incisos 1. n. IV e VII do aI1igo 25. ou para tratar de assunto
e-special. detennjnado na sua convocação .
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x - preencher OS vogas que se verilieorcm no Conselho de Administração e no .(
Ce>nselho Fiscal; ',.

VIll- referendor ou não, bem como rever, quando for o caso, penolidades aplicados
pela Diretoria Executiva;

IX - aprnvor ou não o nome do Procurador Jurldico e do Procurador. AdjuulO,
indicados pela Diretoria Executiva;

Anlúda xv df Novl:tnuro, SlN - MUllldlllo de.lUo 0(111110do Igu:lçlJ -l';a,.:lllS ~ CEP: 85.J40 - 000.
FOlltIFn: (42) 36SJ ~1Z1J- £..l\1uil: apacrbl@bo1.eom.br ~ I1pll.C1'bl@houuaU.<onl

VII - examinar e deliberar sobre a poHtica de atendimento à pessoa com deficiência
intelectual ou múltipla no âmbito da Apac;

VI - deliberar. em conjunto com a Diretoria Executiva, sobre os casos omissos
neste Estatuto e no Regimento Interno;

v - responder às consultas feitas pelo Dirctorio Executiva;

1V - examinar o relatório de atividades da Diretoria Executiva e a situação
financeira da Apae, em cada exercício;

III - aprnvar o Plano Anual de Atividades do Apae, o seu orçamento e as propostas
de despesas extraordinárias;

~ 5° -: Os membros da Diretoria Executiv.o poderão assistir às reuniões do Conselho
de Administroção e delos participllf, sem direito a voto.

JI - emitir parecer~ para encan);inhamento à Asscmbleia Geral, sobre as contas da
Diretoria Executivo, previamente examinadas pelo Conselho Fiscal;

I- aprovar o Regimento Interno da Apae;

Art. 29 - Compete ao Conselho de Administração:

~ 6" - As reuniões do Conselho de Administração serão pre,';ididas e secretoriadas
pele>l'residente e pelo Diretor Secretário da Apae, respectivamente: cabendo ao Presidente
O direito ao voto dc Minerva. .

~ 4° - As dccisões do Conselho de Administração se-rãotomadas por 'maioria, com
o presença, no mhúmo, 213 (dois terços) de seus membros.

~ 3° - O Conselho de Administração rcunirMse.á ordinariamente de 06 em 06 meses,
obrigatoriamente. ou nos prazos que lixar o Regimento Interno, e. extraordinariamente.
mediante convocação do Diretoria Executiva, ou de, pelo menos, 1/3 (um terço) dc seus
próprios membrns.

."'PAR - A,u()ciaçâo de Pois tf Amí'go$ das Bxcepcionais de ]tio Bonito tlt) iguaçu
&c0l4 dI!EducQrdo B4.ska na Mo4Q/iúgd. d. Educaç6Q F.4pect,ll "Nofal1" C,.: ~ H i:'\)i sH\) C I" li

Fundo.dn 1#1 29.03.00 - CNPJ. OJ.7J1.68S/O()(Jl _ 92 Oll~\~~I~." O"~Vll';I~~I"'$"
• I',u,rdhll:< J~I't"'''I''<l4Utilidade Püblka E.s{Qdllll/tJ~ 1J.261 r,r.$; /-_, v... •

.• '." Sul - pR
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~ 2° - No caso dc ocoITCr vaga ou il}lpedimento de algum S"lllem6TOs do
Conselhe> de Administração, o preenchimento será feito confomle decisão ascr tomoda na
primeira reunião do Conselho de Administração que ~e realizar.

•
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Do Conselho Fiseal

(

-:;.0

".;.,..,

dos. membros do Conselho Fiscal será de 3 (três) anos,* I. - O mandato
pcnnitindo~sc u rcel~içãO.

~ 2° - Em caso de vacância, o mandato será assumido peJo respectivo suplenrc. até:
seu ténnino. .

II - examinar os livros de escrituraçllo da entidade;

Seção IV

I ...reunir.se no mínimo duns vezes por ano, examinar e dar parecer sobre as contas
da Diretoria Executiva da Apae, deliberando com a presença de seus 'membros titulares,
convocando ..se seus suplentes. t&ntosquantos necessários, no caso de ausênci~ renÍlncia ou
impedimento;

Ar!. 31 - Compete no Conselho Fiscal:

X'Vl- aprovar por, no mínimo. dois terços dos VOlOS dos seus memhros., tI obtenção
de t1nancitunento referido no inciso VII do artigo 35.

IV - apresentar relatórios de receitas e despesns. sempre que forem so1icitados~

XIV - aprovltr a ulienaçllo ou aquisiçno de bens imóveis;

XV - aquisição e alienação de be'L' de que trata o inciso XIV deste artigo, somente
será permitida se aprovada por decisão de, no mínimo, dois terços de seus membros;

XIl - escolher. por meio de voto secreto. um nome dentre aqueles apresentndos
pela Diretoria Executiva como candidato à PresidêncÍa da Apae. permitíndo-se ao mesmo
indicar toda a nominata para o Con.,e1ho de Administração, o Conselho Fiscal e a Oiretorin
Executivo;

Art. 30 - O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetiv~s e 3 (três)
suplentes, eleitos pela Assembleia Geral Ordinária, dentre associados em pleno gozo de
seus direitos, preferencialmente com experiência administrativa, contábil e fiscal.

...
IH - examinar o balancete semestrnl apresentado pelo Diretor Financein). opinul1d4):.

li respeito;

Aveul<l" XV de Nu"elflbro, SIN -l\tuJllcií,(u clf,:- Riu Bunito du I:,:uaçu - Paraná - CEr: lJS.34\l- (lOO,
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Xl - referendar os nomes para as vagas na Diretoria E~ecutiva, indicados pela
mesma, permanecendo os que desta forma forem investidos no exercício do cargo pelo
restante do mandato dos substituídos~

XIII assumir fi Presidência da Apue, no caso de renúncia ou destituição da
. Diretoria Executiva, por indicaçllo de três de seus membros, convocando ASSetllbleia Gemi
EXlrUordinária para eleição da Diretoria Executiva no prazo máximo de 60 (sessenu,) dias;
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Da Diretoria Executiva

.'

da Diretoria Executiva será de 3 (três) anos,

~ 1° - As delibemções da Diretoria serão tomadas por maioría simples de votos dos
membros presentes.

,.

A"cnida XV de Non~lIIbro. SfN - Munlc1plo d~ RJo Donlto do J;uaçu - Paraná. CF.P: ltsJ..to - OOt).
["olle/F:u:: (42) 3653 -1213 - I<:".M.U: apat'rbi@ibol.conl.br. apàllrbt(J'llu:ltmaILtolU

Art. 33 - A Diretoria Executiva rcunir-se-á, no mínimo, de 02 em 02 meses, sendo
nccessárilt 1\presença de, pelo menos, cinco de seus Il}cmbros. para as deliberaç,õcs.

~ 20 - O Presidente terá. além do seu. o voto de J\.1inerva nos casos de empate.

V - Diretor de Patrimônio;

S 2" - O mundato dos membros
permitindo-se uma reeleição consecutiva.

Art. 32 - A Diretoria Executiva da Apae será composta de, no mínimo:

VI - Diretor Social.

IV - 10 c 2° Diretores Financeiros;

III - 1" e 2" Diretores Secretários;

11- Vice-Presidente;

I - Presidente;

Seção V

v - opinar sobre aquisição e alienação de bens;'

VI- promover gestões para o C~)lTcto funcionamento fiscal da instituição;

S 3" - Ao Presidente é permitido concorrer somente a 1 (uma) reeleição
eonseeutiva, podendo ocupar, porém, outros cargos na Direto.ria Exeeutiya, excelo o de
Vice-Presidente e os de Diretores Financeiros.

S IQ - A Diretoria Executiva será eleita em Assembleio Oernl Ordinária, a cAdu 3
(três) anos, convocada especialmente para este fim.

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal poderá utili:-.r.ar.sedo assessoramento de um
Auditor, de um Contador ou de um Técnico em Contabilidade, se assim necessitar.

Vll - fornecer, obrigatoriamente. a cada seis meses. relatórios da situação fiscal c
sugestões. quando necessário, para prevenir e corrigir problemas posteriores.

mailto:apat'rbi@ibol.conl.br.
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SeÇno VI

nns Alribulçõcs dn Direlorin Executivn

Xll - pagar as contribuições à Federação Nacional das Apaes;

XIlI - respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto, o Estatuto da Federa~'ãf' das
Apaes do Estado e o Estatuto da Federação Naeí(Jn~1 das Apaea; . .

XI - convocar a Assemblcia Geral e as reuniões do Conselho de Administração;

I- promover e fomentar n realização dos fIns da Apae;

x - promover campanhas de levantamento de timdos. aprovadllS pelo Conselho de
Administração;

11- elaborar o Regimento Interno da Apae e submetê-lo à aprovação do Conselho
de Administraçllo;

III - lavrar em ata a aprovaçllo e a admissllo de novoS associados;

V - elaborar e submeter ao. Conselho de Administração, em ate 60 dillS do início do
exercfeio. O plano anual/plurianual de atividades da Apae. O seu orçamento e as propostas
de despesas extl1lordinárias;

IV - lavrar em ata o pedido de desligamento do IlSsociado e fi sua aprovaçllo. não
cabendo negativa da solicitação;

Art. 34 - Compete à Diretoria Executiva:

VI - submeler SUllS contas ao exame do Conselho Fiscal. encaminhando-as
~ste.rjom1ente ao Conselho de Administração para parecer, reme[endo~as. a seguir, i\
Assembleia Geral para aprovação;

IX - criar os cargos necessários aos serviços técnicos e administrativos) admitir e
demitir funcionários;

VIII - constituir comissões especiais encurregadas da execução dos fins da Apae.
supervisionundo sua atuução;

VIl - submeter ao Conselho de Administraçao o relatório de suns atividades c a
situação finunceira da Apae, em cada exercício; ,

APA£ - AssuçiR.fiio de Pms tI Anugos dos Excepciomlu de Rio BQtl;lO tlo ,lgudíu _~
1üCd/. JtJ EdItL'll"'do Básica lU'ModuUdadt dll Êduraçdq Especiu''"{iP'quj! G. iJll"'fl""Rl!í.Nr8~iVii
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~3(J- Perderá o mandnto qualquer dos membros do Direk:irJll4<e .u., aquele que, .~JI
sem justo motivo, deixar de comparecer a três reuniões consecutivos da Diretoria, ou 1\

seis, altenmdnrnente.
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XIV -- promover a participação da Apae em Olimpíadas, /rêstivais, Congressos c ",
em outros eventos;

xv - adquirir ou alienar bens móveis e imóveis. após aprovação do Conselho de
Adminis1mção~ nos casos que couber;

XVI- receber c lã"-er doações ad referedum do Conselho de Administraçllo.

xvn - indicar ao Conselho de Administração o nome das pessoas que possam ser
aprovadas pura exercerem O cargo de Procurador Jmidíco e Procurador Adjunto;

XVIII - estabelecer o valor da contribuição para os nssociados contribuintes;. -
XIX - dar conhecimento ao Conselho de Administrüção, na primeim reunião defite,

das penalidades aplicadas aos seus associados;

xx - convidar os membros do Conselho Consultivo para participar dos eventos
realizados pela Apae;

XXI - apresentar ao CO'1Selho de Administraç~o, com até 60 (sessenta) dias de
antecedência da data de realizaçllo da Assembleia Geral Ordinária, os nomes dos
candidatos à Presidência da Apae, garantindo-se aO candidato a Presidente escolhido a
indicação dos nomes para concorrerem na Assemblein Geral Ordinária aos demais cargos
da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;

XXII - indicar nomes para preenchimento das vagas que 5C verificnrem na
Diretoria Executiva~ no curso do mandato, submctendowos ao referendo do Conselho de
Administração.

Parágnifo Único - Nno cuberÁ n indicação de nomes pura preenchimento das vugas
na DirelOlia Exccutjv~ simultaneamente, pa.ra os cargos.de Presidente, Vice ..Presidente.
Diretores Financeiros e Diret<.res Secretiuios, devendo. nesse caso, ser convocada
Assembleia Geral para eleição dos membros que ocuparilo tais cargos na Diretoria
Executiva. .

Scçflo VII

Das Att'ibuiçõcs dos ~lcmbros do Diretoria Executiva

Ar!. 35 - Compete ao Presidente:

I - assegurar o pleno funcionamento dos serviços da Apac nos seuS aspectos legais.
administrntivos. técnicos c pedagógicos. con1 o apoio do Conselho de AdmínistroÇão;

II - convocar fi Assembleia Geral, as rcuníôcs do Conselho de Admi~istração.,.do
Conselho Fiscal e dn Diretoria Executiva; .

...
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Art. 37 - Compele ao I'!)iretor Secretário;

Parágrafo único - Em caso de renúncia, destituição ou morte do Presidente, o
Vice-Presidente assumirá u Presidência até o fim do mandato, valendo para todo. 'os
efeitos, independente do tempo do exercício como o cllmprimento de um mandato. " .--

Xl - cumprir e fazer cumprir as prescrições deste Estatuto, bem como aS diretrizes
estabelecidas no Regimento Interno da Ap ••.

II- exercer funções e atribuições supleti \Ias que lile forem confiadas.

I - substituir o presidente em suas faltas, licenças e impedimentos;

Ar!. 36 - Compete ao Vice-Presidente;

* 2' - Para fins de obtenção de [maneiamento referido no inciso Vil deste artigo,
serão exigidas as aprovações da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração por,
no mini mo. dois terços dos voto~.

~ \' - O Presidente será substituído, em suas faltas, licenças e impedimentos, pelo
Vice-Presidente.

VII - assinnr cheques, contratos de empréstimo bancário. ordens de pagamento c
transferências blll1cárias conjuntamente com o I' DirclOr Financeiro ou com o seu
substituto estatutário, no exercicio do cargo, para pagamento das obrigações j;naneciras da
entidade;

IX - :z.elarpelo conhecimento, utilização e aplicação dos Estatutos, Regimentos e
Regulamentos em vigência, pelos Diretores, funcionários, técnicos e voluntários;

x - ratil1ear de modo expresso, i\ Federação das Apaes do Estado e â Federação
Nacional das. Apues, o compromisso de aderir, acatur c respeilur seus respectivos Estatutos;

VI - dirigir a Apae, ressalvada o competência do Conselho de AJmin~~rnçno,
atendendo â perfeita consecução de seus fins. podendo delegar, parcialmente, suas
atribuições;

VIU - instalar, prover e supervlsl0nar assessorias e coordenadorias 'que julgar
necessárias, constituindo um colegiado com concepções, diretrizes e ações \lni11cadas~

v - apresentar ao Conselho de Administração o refatório anual da Dirdtoria sobre
as atividades da Ap •• , ao fim de cada ano e ao término do mandato, â Assembléia Geral;'

w-
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111 - representar a Apoe, ativa e passivamente, em juJzo WrtiN )tq11; pennnê U:J
enddndes de dieeilo publico e privado;

TV - representar a Apne judicialmente. eabendo.lhe impetrar Mandado de
Seg.urança coletivo e outras açõe3judiciais. em defesa dos interesses da ossociaçâo;
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11 - assumir o mandato. em ctlSO de vacância, até o seu término~

impedimemo tempon\rio, nilo

da Diretoriu. Executiva, na primeira rellilião dó

sua guardo e responsabilidade os documentos relatiyos ao

An. 38 - Compete ao 2° Diretor Secretário;

IV - promover e dirigir a arrecadaçilo d. receita social, depositá-Ia c apliéã-Ia de
acordo coal. decisão da Diretoria Ex.ecutiva~ .

1lI - assinar cheques, contratos de empréstimo bancário c/ou ordens de pagamento
conjuntamente com o Presidente ou com seu substítuto estatutário, p.ra p.gamento das
obrigações financeiras da Apae;

VI- muntcr em dia a escrituração da receita e da despesa da Apae, e contabilizá-Ia
sob a responsabilidade de um contador habilitado;

VlI :.. apr~"Sentarà Diretoria Executiva os balWlceles mensais, o relat6rio anual
sobre a situação financeira e a prestação de contas, que deverão ser encaminhados ao.
Conselho .,

v - fazer pagamentos :10S limites ou pel~ forma estabelecida por decisão da
Dirctori~ Executiva;

Arl. 39 - Compete ao 1°Diretor Financeiro;

III- exercer atriboições supletivas qoe lhe forem confiadus.

1- s.ubstituiro 10 Diretor Secretário em suas faltas. licenças c impedimentos~

v - disponibili= aos lISWciados,na Secret.ria, o acesso e • leitura doEstatuto da

I - elabomr a previsão orçanlcntáriu, semestralmente, e sobmetê-l. â aprovaçno da
Diretoria Executiva;

VI - exercer • presidência da Apae no caso de
superior a 06 meses, do'Presidente e do Vice-Presidente.

111- exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas;

II - conservar sob
departamento financeiro;

Apae;

IV - entregar aos membros
mandato, cópia do Estatuto da Apae;

I- secretariar as Assembleias Gerais. as reuniões da Diretoria Executiva e as do
Conselho de Administrnção, redigindo suas atas em livro próprio;

II - supcrintcndJr o fWlcÍonurncnlo de todos os serviços de secretaria e divulgur us
noticias das atividades da Ap.e;

•
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Seçfio VIII

Da AulogcsHio c da Aulodefcnsoria

I - supervisionar, zelar e inventariar o patrimônio da Apao;

Il- ter sob sua guarda e responsabilidade os bens patrimoniais da Apae;

Art, 41 - Compele ao Diretor de Patrimônio:

lll- exercer as alribuições supletivos que lhe forem confiadas,

I - organizar as atividades sociais;

Il - elaborar o programa de solenidades;

TIl - realizar eventos sociais com a finalidade de promover n instiluiçlJo;

I- substituir o 1,0 Diretor.Financeiro em suas faltas, l!ccnças e impedimentos;

11 - assumir o mandato, em coso de vacância, até o seu término;

Art, 40 - Compete ao 2. Diretor Financeiro:

111- providenciar n escrituração do matcl'inl permanente da Apae, mantendo essa
documentação em ordem e em dia.

Parâgn.ifo único - O Diretor de PatrimÔnio poderá contar com o apoio de
profissional especializado.

Á\'eeltl. XV de Nu¥emhru. SJN- Munldplo du mu DUlIlludu IglUlfu - r.nmá. eRP. 85.3,(O-6ttU .
"~,"I(l1Fu:(42) 3653 ~J113- E.MQII: aeanbi(a'JI.H.lLcom.iJr o.!ll"lerbl@hofluall,colu

Art, 42 .:. Compele ao Direlor Social, de, acordo com a orientação da Diretoria
Execut.iva:

IV - promover eventos com a flllalidade de arrecadar fundos, ap6s a aprovação da
Diretorin Executiva. .

Ar!. 43 - O Programa Nacional de aUlogestão e autodefensoria lem como finalidade
conlribuir para o desenvolvimento da autonomia da p"ssoa com deficiência inteleétúàl,"
múltipla freme à sua realidade, ampliando sua possibilidade de atuar influenciando o
cotidiano de sua tàmília, da comunidade e da sociedade em geraL

VIII - O Diretor Financeiro poderá utilizar ..se do assessoramento de um Contador
ou de um Técnico em Contabilidade. de um funcionário du Apae ou dI; um prestador de
serviços para O exercício dessas atribuições.
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os cxwpresidentcs que
renúncia, destituição.

~ 1(l _ Somente poderão integrar o Conselho Consultivo
lenham concluído o mandato sem interrupção motivada pcr:
afastamento por denúncia.

Art. 47 - A Assembleia Geral verilicará se o cx-Pres'idenle preenche os requisitos'; e
proclamará li investidura do Conselheiro Consultivo nu cxercicio da função.

li 2° - Ocorrendo a eleição de membro do Conselho Consultivo para compcr
qualquer órgão da Apac, fi vaga do cxwprcsidente 110 Conselho Consultívo será mantida,
exceto para o cargo de Presidente da Apae.

Do Conselho Consultivo

1II _. participar dos eventos promovidos e organizados pelo movimento APUCUllO;

Art. 46 - O Conselho Consultivo será constituJdo pelos ex-Presidentes da Apae.

I - defender os interesses da pessoa com deliciencia intelectual e múltipla,
sugerindo nçõe~que aperfeiçoem o seu atendimen.to c a sua participação em todo::;'os
segmentos da sociedade;

A11.45 - Compete aos autodefensores:

S 2° .:. Podel'tlo ser eleitos autodcfcnsores as pessoas com deficiência intckctua! c
múltipla qut: estejam matriculadas e que scjum frequentes nos programus de atendimento
da Apae.

Ave-ulda XV dt Novtmbro, SIN _ Munidplo de lUo Uonito dI) Iguaçu - Par:uu'i. CEP: 85.;,1.10 - 000.

11onvFa:r.:-(42) J65J .1273 - £.Mul1: apanbt@bQI,tum.br- npliubJ@hutmail.çom

IV - votar e ser votado para 0$ cargos da autodcfensoria.

JI - participar das reuniões da Diretoria Executiva c du Cunselho de AdministmÇl1o,
opinando c votando sobre assuntos de interesse da pessoa com deficiência intelectual c/ou
múltipla;

Seção IX

9 l° - A autodefensoria será.composta de 4 (quatro) membros, sendo dois eletivos.
um do sexo masculino e outro do sexo feminino, e dois suplentes. um. do sexo masculino c
outro do sexo feminino.

Art. 44 - Os autodefcnsores serl.'1oeleitos nos fóruns óe autodefensores em
Assembleia Geral Ordinária, a cada 3 (três) anos, convocada especialmente para este lim,
permitindo-se uma reeleição consecutiva.

Paràivafo Único - O Programa Nacional de aulogeslilo e amodefeusoria cria
espaço institucional para a ínserçlto dos autodefensôrc3 na estrutura do movimento,
assegurando a participação efetiva da pessoa com deficiencia, preferencialmente intelectual
e múltipla, nas Apa"", Federação das Apacs dos Estados e Federação Nacional das Apaes.

mailto:apanbt@bQI,tum.br-


Da l)rocurtuJorhl JurÍlIícu.

CAPITULO IV
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de substituir o

ou fora dele. mediante eJi'p\asso

a manifestação contrária do Proéumdor

pessoa, com deficiência. preferencialmente

zelar pela unidade orgânica. filosófica e programática do Movimento

III - elaborar. exumina.c e visar minutas de contratos e convênios;

li - defender os interesses da Apae. em juízo
mandato do Presideme ou de seu substituto legal;

I --amar na defesa dos direi los das
intelectual e múltipla;

1lI
ApaenltO;

Pani;;rl1fo único - O Procurndor Adjunto tem a atribuição
Procurador Jurídico nas faltllS. licenças ou impedimentos deste.

Art. 53 - Não constitui fultn funcional
Juridico sobre mntérill de sua competência.

Are 50 -- A Procumdoría Jurldica. órgão de assessoramento superior. só poderá ser
exercida por pe:ssou de reconhecido idoneidade e saber jurídico, inscrita na Ordem dos
Advogados do Brasil.

IV - participar. mediante convite. dos eventos realizados pela Apae.

An. 54 - Compete ao Procurudor Jurídico:

Art. 51 - O Procurador Jurídico e o Procurador Adjunto serilo investidos nos
respectivos cargos ou deles destituídos por indicação do Presidente da Apae. após
aprovação do Conselho de Administração_

Art. 49 - Compete ao COI15elhoConsultivo:

Art. 52 - 0- Procurador Jurídico terá assento li mesa nas rcuniões da Diretoria
Executiva e do Conselho de Administraçilo. e opinará sobrc a juridicidade e a legitimidade
de qualquer IIL.1tério discutida, exceto se na mesma concorrer interesse pessoal.

mesmo;

II- esclarecer. quando solicitado e for possível, fatos e práticas controverlidos ou'
obscuros da história do Movimento Apaeano, com o fim de dar suporte t\ filosofia do

(" .~".
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Art. 48 - As decisões do Conselho Consultivo são merdmenre'õpmailv ••••não tendo
força executiva senão quando acolhidas pelô Conselho de Admínistração.

I- atuar COlHO órgão moderador na solução de eventuais conflitos que venham a
ocorrer no Movimento Apaeano po município;
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~ IV - eluitir parecer sobre matéria de interesse geral da Apae, pronunciando-se, ao
fmal de eada asswlto, nas reuniõcs dc Dirctoria, sobre a legalidade das proposições e fi

observância deste Estatuto e do Regimento Interno;

v - representar juridieumcnte fi entidade junto a repartições públicas e privadas;

VI - pesquisar, compilar e sugerir legislação pertinente à pessoa com deficiência,
preferencialmente intelectual c múltipla;

Vll - manter intercâmbio jurídico e dar interpretação final sobrc matéria
controvertida;

VIll- dirigir os serviços da Procuradoria da Apae.

CAPiTULO V

Das Rceeitas e lIo Putrilllônio

Art. 55 - As receitas da Apae, necessárias à sua I1lw1Utenção,serão constituídas por:
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1- contribuições de associados e de terceiros;

II - legados;

1Il - produÇll0 e venda de serviços;

1V - subvenções e auxHíos que venha a receher do Poder Público;

v - doações de qualquer natureza;

VI - quaisquer proventos c auxilios recebidos;

Vll - produto liquido de promoções d" beneficência;

VIlI- renda.q de emprego de cupítal ou patrimônio que possua ou venha u possuir;

IX - auxílio ou recursos provenientes de convênio de entidades públicas c privadas .

Art. 56 - O patrimônio da Apae será constituído de bens móveis, imóveis, veiculos
e rlireitos. que possui e vier a adquirir. ......

P"rngrafo IÍnico - No ColSOde dissoluçílO ou extinçílo. mudança de finalidade ou
cessnção de suas atividades, o eventual patrimônio remanescente' será destinado' a uma
entidade congênere. ou a uma entidade pública com sede e atividade no Pais.

23
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Parágrafo .único - As rendas, recursos e eventual resultado operacional serllo
aplicados integralmente na manutenção e no desenvolvimento dos objetivos institucionais,
no território nacional. ' ..
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CAPÍTULO VI
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DllS Eleições

Arl. 57 - De três em três anos, serão eleitos pela Asscmblcia Geral Ordinárin os
mcmbros da Diretoria Executivn, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.

S 10 - A eleição será realizada por votnção secreta, sendo permitida por aclamação,
quando se tratar de chapa única,

S 20
- Em caso de einpate, considerar-se-á eleita a chapa cujo. candidato a

presidente seja associado, ininterruptamente, há mais tcmpo no quadro social da Ap"C,

Art, 58 - A eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do
Conselho Fiscal será precedida de edital de convocação, publicado no mlnimo 30 (trinlU)
dias antcs da Assembleia Geral Ordinária,

1 - A inscrição de eada uma das chapas candidatas devem ocorrer naSecrctaria da
Apae até 20 dias antes da data da eleição a ser realizada; dentre llS chapas devidamente
inscritas e homologadas pela comissão eleitoral.

Il- Somentc poderão integrar as chapas os associados especiais que comprovem a
malrícula e a ti'equência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento
da Apne, e os aSsociados contribuintes, exigindo-se, destes, serem associados da Apae há,
no mínimo, I (um) ano, estarem quites com suas obrigações sociais e financeiras, e terem,
preferencialmente. experiência diretiva no Movimento Apoenno .

III - São inelegíveis sil:m1tânea. sucessiva ou alternudamente para os cargos de
Presidcnte, Vice-presidente e Diretores Financeiros, para a Diretoria Executiva da Apae:
cônjug~.companheiro. parentes consanguíneos ou afins até o 30' ~rau. funcionários com
vinculo direto ou indireto,

IV - Os candidatos a Presidente, Vice-Presidente e Diretores Financeiros deverão
apresentar, no ato da inscrição da chapa, cópias autenticadas ou originais dos seguintes
documentos: .

u) carteira de identidade:

d) certidões negativas cíveis, criminais e eleitorais de âmbito Municipal, Estadual e
Federal' ',:',

c) declaração de imposto de rcnda atual ou declaração de próprio punho '(1os bens
móveis c im6vcis de sua propriedade; ,. _

24

b) certidão de regularidade do CPF;

e) ficha de filiaçao de associado da Apae;
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CAPÍTULO VII

Disposições Gerais
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Art. 63 - A Diretoria Executiva. o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal
das Apaes cujas Assembleias de Eleição tenham oconido em mês diverso do estabelecido

~2° _ É vedada a extinç.'lo da Apae. sua fusão ou transformação. quando hO\lver
denúneia de irregularidade protocolada na Fedemção do Estado elou na Fedl'l'i1ção
Nacional das Apaes.

~Io_ Para fusão c transfornlllção da Apae. deverá ser observado o que det~rmina a
legislação cspecífica em vigor. ....

Parágrajo Único - Em caráter excepcional. se os membros eleitos não puderem
tomar posse no primeiro dia útil do mês de janeiro do ano seguinte á Asscmbleia de
Eleição, o mandato da atual Diretoria poderá ser prorrogado até a posse dos eleitos .

A11.62 - A extinção da Apae ou a alteração do nome somente poderão ser fei~ se
determinadas e aprovadas por deliberação em Assembleia Extmordinária. instalada com a
presença de. no mínimo. dois terços dos associados em dia com as obrigações soeiais.
~abendo à Apae remeter cópia da ata para a Federação das Apaes do Estado.

A11.60 - A eleição será realizada, de três em três anos. no mês de novembro. e a
posse dos membros eleitos ocorrerá no I" dia útil do mês dejanciro do ano seguinte.

h) termo de compronlisso.

.Arl 59 - O registro de chapas e os demais tmbalhos da eleição serllo examinados e
conduzidos pela Comissão Eleitoral instituída pela Apae por meio de Resolução e
regulados pelo Regimento Interno da mesma.

g) comprovante de residência dos candidatos no município sede da Apae;

A11.61 - Toda alteração do presente Estatuto dependerá de prévia aprovação da
proposta pela Federação Nacional das Apaes. devendo ser homologada.pela Assemblein
Geral Extraordinária da Apae, convocada com. pelo menos. 30 (trinta) dias de
antecedência. na fomla do artigo 24.

v - É vedadà a acumulação de cargos por membro do Conselho de Administração.
Conselho Fiscal e Diretoria Exe~utiva da Apae.

VI - É vedada a participação de funcionários da Apae na Ditetoria Executiva. no
Conselho de Administração e no Conselho Fiscal. com vinculo empregatlcio diteto ou
indireto.
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~ U ~~;,
neste estatuto deverão tomar as providências cabíveis pum ajustar o período de mandato da
Diretoria, reduzindo-o ou prorr03ando-o, devendo ser observado o menor período possível
para adequação do mandato.

Art. 64 - Os casos omissos no presente Estatuto serão decididos pela reunião'
conjunta da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração, com força estntlltária no
que não colidir con: este ESllltuto, aplicando-se subsidiariamente o Código Civil. 26

• I
Art. 65 - A partir do encaminhamento pela Federação Nncional das Apaes do

.presente Estatuto para as Apnes, esllls terão o prazo de até 120 (cento e vinte) dins para
homologação do mesmo pelns respectivas Assembleias Gerais Extraordinárias.

Art. 66 - O presente Estatuto entm em vigor a partir de sua aprovnçílo pela
Assembleia Geral Extraordinár:a e respectivo registro, devendo a Diretoria Executiva
providenciar a sua divulgação.

Rio Bonito do Iguaçu, 10 de agos de 2012.
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Leia-se

t) declaração sob as penas da lei de não ser inelegível nos termos do inciso VI deste nl1jgo.
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Onde consta:

~~.~n Padilha
OAB/PR 19326

Rio Boniio do Iguaçu, 15 de maio dc 2013.

. JliPgn'

t) dedaração sob as penus da lei de não ser inelegível. no:; t,:rmos do inciso lU deste artigo.

REGISTf,U 1";0.TliUlÓS E DOCUI\1EK~",;
E PESSOAS JURíDICAS DA COMARCA De

LARANJEIRAS DO SUL - PARANA

Art. 58
Inciso - IV

C;!tlellll do Reglatro Civil
TillllO' • ()ocum.ploll
•• P ••• ll'.' J\olrldj~IUo

t.l., .• 1",,1 A. o. MIilI•• '
Ql••ltl Du•••• h

lllanj.IUI dotlll • p~



• Receita Fedeml

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificaçao da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadaslral.

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

-êOMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DAfADEAllEIUU""
CADASTRAL 03112/1984

".w."""'=<."='''''.''SAA= •••.;;------------------------------
ASSOCIACAO ESPORTIVA E RECREATIVA RIO BONITO-RIO BONITO

I TITtA.O 00 ESTA8fiEClMENTO (NOME DE FANTASIAi..........

OAS ATNlCM:O:£S ECO MlCAS SECUNO RIAS

CÓOlGO E Of.SCAl DANATUREIA JVRIOICA 1
399.9• ASSOCIACAO PRIVADA .._ .....•...•...• _._ •. __ . _

f~~,~Al ...__ ..._J I ~N~RO 1-_CO~-IM'li_-_-_M£l~~<T~O~~~~~~~~~~~~~~~~~~=1
----------- .I ~~~34(H)OO 1~~~EtP._N""""'_T_R_J_TR_"_0 '_1 I ro~ltO~ITODO KJUA~~'- I 1_'t_R__ 1

I _.._ - h •••••••••••••• _ •••••• _] I~:J~~::çAoCADASTRAL ]..~Wy~OCADASTRAl ~ '

LOESlTW.ÇlõCADAST~_I._ ...__-_- 1

I-;n-..-~-..-: -.-Sl'E-c-•••.-- ..-."- - -•.."._"_..-_.._.-_-_-_.-_-._--_-.._.-_.._-_--._-.-_.-__-._.-__ -_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-1 I-?-:.-~~-.t;'-.-"'-TUAÇ-""-'-S"'-CIA-l---'

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.183, de 19 de agoslo de 2011.

Emitido no dia 16/10/2013 às 13:17:26 Idata e hora de Brasllia\.
L~?~iarJ

<!:> Copyrighl Receita Federal do Brasil. 16110/2013

Páoina 1/1



Ofícial (Iti Reg_ill ,"
I HUIO~ I" OOClJl"a"I,.~
e P05!>0011 JU"d".~;.~

Ma,y Ines A, OEt ~Ol,.f!<';
Oflcl.' p••f ••••n••4,.

lilf3fll~lras (10 Sul ~ p;"ATA 001/2012

(JomUI);
<:J C'tY..t,_~_L,

.4 Et,.O:,tLL-- t

....jl, '"
.'';' I)
";1' '?

Aos (06) seis dias do mês de novembro de 2012, reuniram-se nas

dependências da AERBI (Associaç<1o Comunitária de Rio Bonito do Iguaçu),

com sede sito à avenida XV de novembro S/N, <?eP85 340 000, Centro de Rio

Bonito dI' Iguaçu - PR, Os sócios e jogadores da AERBI, a qual está inscrita

no CNPJ 78.123.155/0001-02, para participarem de assembléia geral ordinária,

convocada de acordo com edital de convocaç<1onO00112012 e também através

de convite expedido pelo Se Presidente Joares Bortoluzzi, a reunião teve inicio

às 19:00 horas com os sócios e presentes e a seguinte pauta conforme o

edital: 1° Prestação de Contas; 2° Assuntos Gerais e 3° Eleição e posse da

Nova Diretoria. Iniciando os Trabalhos o Se Presidente agradece a presenças,
de todos e coloca a pauta da reuni<1o em discussão. Começando pela

explanação dos trabalhos e campeonatos que a Associação está participando,

após fez a prestação de contas referente ao exerciclo, sendo que em

06/11/2012 a Associaçao dispõe de um Saldo em caixa de R$ 627,72

(seiscentos e vinte e sete reais com setenta e dois centavos) provenientes de

arrecadações e doações; em seguida foi discutida a Composição da nova.

diretoria a q~al foi concedido um tempo para a composição das chapas para

concorrerem à eleiçãO, sendo que nenhuma chapa foi apresentada. Diante

disso, e em consenso, optou-se pela reeleição da mesma diretoria a qual foi

apresentada novamente e aprovada por unanimidade, séndo que ficou assim

composta: (reeleitos) Presidente Joarez Bortoluzzl; Vice Presidente Elcio

Gnoatto; Secretario Geral Josellto Favero; Segundo Secretario Ivan

Marangonl Bovaroll; Tesoureiro Marcos André Santi; Vice tesoureiro

Cleumar Mlller; Diretor Administrativo RlIdo José Safraider; Diretor Social

Aroldo Marangonl Bovaroll; Segundo Diretor Social Roque Feltes; Primeiro

Diretor Esportivo Danllo Barbieiro; Segundo

Diretor Esportivo Altair Marangoni Bovaroll; Diretor. Patrimonial Vilson,
Bovaroll; Segundo Diretor de Patrimonial Ademir de Borba; RelaçOes

Públicas Valmir Bovaroli; Segundo Relações Públicas Gilmar Marangoni;

Conselho Fiscal Efetivo Irlneu Camllo; João Maria do Nascimento: Cezar

Leandro Bovino; Conselho Fiscal Suplente Cláudio Roberto Rodrigues;

Jandlr Bortoluzzi; e Edson Bovaroll.

fahdião
E~fe..•
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laranjeira, do Sul . p~ R;~~.\.•.L:_~__ ,

Em seguida é empossada a diretoria reeleita para os próXImos 2lãois) "~~, ~

anos, o Sr. presidente fez uso da palavra dizendo da imporll'lncia da AERBI i' '0i
que além de desenvolver atividades recreativas e esportivas eleva o nome do

municlpio para a regi:lo, e que este trabalho tem que continuar sendo realizado

cada vez com mais empenho para que a entidade consiga representar bem o

seu próprio nome (AERBI), como também o munidpio de Rio Bbnito do Iguaçu

- PRoPor fim agradeceu a todos os presentes pala confiança mais, uma vez

nele depositada, declarando encerrada a presente assembléia da qual lavrou-

se a presente ata que vai assinada por mim, Joselito Fávero e peta Presidente

Joares Bortoluzzi, sendo que os demais presentes assinaram o livro presença,

Rio Bonito do Iguaçu, 06 de Novembro de 2012,

JOS ITO FAVERO

Secretário AERBI

,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS,

TíTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JUlÚDICAS.
RUA GUILHERME DE PAULA, 950 - FONE 4236354375 .

MUNICíPIO E COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL - PRo
Mary Ines Almeida de Moraes - Oficial Designada

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins em breve relatório, que
revendo em Cartório de Títulos eDocumentos e Pessoas Jurídicas. Consta no livro de n.•
A- 02 sob numero 153, pag 83 do protocolo n. 4594, livro A-I dalado de trinta um de
outubro di: mil novecentos e oitenta e quatro, as 16:00 horas, o Registro de um EXTRATO
DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E RECREATIVA RIO BONITO-
RIO BONITO, fundada em 07 de abril de 1982, com finalidade' de promover reunião de
caráter recreativo, literário, artístico cultural e cívica e pratica de esportes. O seu
patrimônio será constituído par bens imóveis e móveis que possuir ou venha possuir, não
podendo ser permutado ou alienado mesmo que parcialmente sem deliberação em
Assembléia Geral Extraordinária. A Sociedade será representada judicial e extra-
judicialmente pelo Conselho Diretor e será constinúdo de 14 membros: OI presidente, OI
vice presidente, OI secretário, OI suplente, 01 tesoureiro, OI suplente, OI diretor social, OI
suplente, OI diretor esportivo, OI suplente, OI diretor patrimônio, OI suplente, OI relações
Publicas, OI suplente, OI relações Publicas, OI suplente, eleitos com mandata fiscal é
composto de 06 membros com mandato também de dois anos, não havendo para ambos
remuneração a nenhum membro. Em caso de dissolução, liquidação ou transformação da
sociedade, uma vez solvido o pa~sivo, levantadas as hipóteses porventtrra existentes, a
Patrimonio social, então existentes, será doado para entidades municipais que se dediquem
exclusivamente para a assistência soelal de preferencia ao auxilio de velhos e crianças.
Laranjeiras do Sul, 25 de outubro de 1984. Ervino Doss. Presidente.

O referido é verdade e dou fé.

Laranjeiras do Sul 05 de outubro de 2011.



sócios a saber:
BENEMÉRITOS;
HONORÁRIOS;

REMIDOS;
CONTRIBUINTES;

ESTATUTO DE CLUBE AMADOR
CAPÍTULO I - DO CLUBE E SEUS FINS
Art.l° - ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E RECREATIVA RIO BONITO - RIO
BONITO, Fundada em 07 de AQril de 1982 nesta cidade de Rio Bonito do Iguaçu,
Maximiliano Nogueira do Amaral, sinO,Centro, Estado do Paraná onde tem a sua sede é
uma associação civil. Composta de Wll número ilimitado de sócios, tendo por finalidade
proporcionar a difuSl10 de atividades sociais, cívico-culturais e desportivas,
principalmente o futebol podendo, ainda praticar ou competir todas as modalidades
esportivas amadoristas especializadas, inclusive o futebol feminino, nos termos da
legislação vigente, sem fins lucrativos. •
PARÁGRAFO úNICO - O futebol praticado pela a~sociação (clube) será sempre de
caráter NÃO PROFISSIONAL.
Art.2° - (nome do clube ) tem
personalidade distinta de seus associados e sua duração será por tempo indeterminado:
Art.)O - É dever da Associação cumprir e fazer cumprir pelos seus associados e atletas,
todas as leis e regulamentos emanados da Entidade a que estiver filiada (FMF e Liga),
. bem como participar de cam~onatos, torneios e jogos promovidos pela Liga.
CAPÍTULO 11- DAS CORES, DISTINTIVOS E UNIFORMES
ArtA" - As cores oficiais da Associação são __ ~. , sendo o uniforme
O I , uniforme 2
CAPiTULO. III - DOS SÓCIOS, SUAS CATl,-G-O-R-IA-S-,.-D-E-V-E~RE-S-,-D-IREITOSE
PENALIDADES .
Art.5" - A Associação compõem-se das categorias de
a)
b)
c)
d)
e) JUVENIL
Art.6° - Será benemérito aquele cujo,título for concedido pelo Conselho Deliberativo,
por serviços de relevância prestados à Associação, ou por donativos por ele
considerados de vulto.
PARÁGRAFO úNICO - O sócio benemérito ficará isento do pagamento .de
mensalidade e receberá diploma assinado pelo Presidente da Associação pelo Presidente
do Conselho Deliberativo e pelo Tesoureiro.
Art.7° - Será sócio honorário qualquer cidadão alheio à Associação que tenha prestado
serviços relevantes à mesma ou ao desporto em geral, a juizo do Conselho Deliberativo

Art.8° - Será remido todo sócio ou pessoa alhcia à Associação, que contribuir, de uma
só vez, com a quantia igualou superior a R$ _
( ).
Art.9° - Será sócio contribuinte aquele que, sendo maior de I 8 (dezoito) anos, pagar a
mensalidade dc R$--------
( ..__..m_.. ) • e por ocasião da
admissão, a jóia
~R$ ( ~
Art. IO - Será sócio juvenil aquele que tiver de 16 a 18 anos de idade e pagar a jóia de
admissão no valor de R$ e a' mensalidade de--------R$ _
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Art.11 - Somente terão direitos a votar e serem votados nas Assembléias Gerais, oi, '. ---
sócios maiores' de 18 anos com, pelo menos, um ano de associado e, quite com a<;;'1' -;{'f'
Tesouraria. \
Art.l2 - As propostas para admissão de sócios, scrão feitas por cscrito e apresentadas à
Diretoria, que depois de aprová-la.~ expedirá a respectiva comunicação e carteira de
associado, de conformidade com a categoria' estatutária.
SI o - As propostas deverão conter a assinatura e o nome do proposto, idade, estado
civil, nacionalidade, scxo, profissão, residência e a assinatura do sócio proponente.
920 - O proposto, uma vez aceito 'e oficiado, deverá, no prazo de 30(trinta) dia.~,pagar a
jóia e a mensalidade do mês correspondente à sua admissão, sob pena de vê-Ia tomada
sem efeito.
Art,I3 São deveres do sócio:
a) - Pagar pontualmente a sua rnensalidade ou outro qualquer compromisso assinado
com o clube, inclusive indenização por estragos feitos em seus pertences;

• b) Par1icipar das solenidades cívicas em que o clube tomar parte;
c) - Aceitar os cargos ou comissões para que for eleito ou nomeado, salvo motivo
justificado;
£I)- Dirigir à Diretoria qualquer proposta ou reclamação que visem o progresso e o bom
nome da Associação;
e) - Cumprir rigorosamente as disposições dos presentes estatutos e regimento interno
do clube, bem como as leis e regulamentos das entidades superiores;
f) - Comparecer as sessões da Assembléia Geral e portar-se de modo conveniente;
g) - Pedir por escrito, à Diretoria, licença ou demissão quando deixar o clube ou se
a~ntar, a fim de evitar que seja eliminado por falta de pagamento;
h) - Apresentar o recibOde quitação para ingressar nas dependências da Associação.
Art.14 São direitos dos sócios:
a) - FreqUentar, com seus familiares, as dependências do clube e participar de suas
promoções sócio-esportivas, cm sua sede, praça de esportes ou outro local onde se
realiza o evento;
b) - Representar contra qualquer ato que julgar ofensivo aos seus direitos e recorrer para
o Conselho Delibemtivo das penas que lhe forem impostas;
c) - Solicitar licença com dispensa de pagamento das mensalidades. por ausência
prolongada da localidade da sede da Associação, ou outro motivo justificado, a juizo da
Diretoria;
£I)- Pedir licença de pagamento das mensalidades; quando estiver descmpregado e sem
recurso, não perdendo os direitos de sócio, desde que esta dispensa não exceda a
_____ meses, Findo este prazo sem desligado do clube, podendo entretanto, ser
readmitido scm pagamento da jóia a juizo da Diretoria.
e) - Tomar parte das sessões da Assembléia Geral, votar e ser votado pam o Conselho
Deliberativo e Conselho Fiscal, quando for maior de 18 anos de idade.
Art. I5 - Para os efeitos previstos neste Estatuto, considcra-se famllialdcpendente do
sóeio, os pais, a esposa ou a companheira, com mais dc 02 (dois) anos dc convlvio em
comum, dcvidamente comprovado, as filhas soltciras, os filhos mcnores de 16 anos e as
irmãs solteiras. .
Art.16 - Scrão adotados códigos e manuais de disciplina e penalidades dcterminados por
cntidades superiores.
Art. 17 Será climinado do quadro social o s6<:io que:
a) - Direta ou indiretamente induzir ou tentar induzir atletas ou árbitros a proceder em
eampo de maneira contrária aos objetivos do desporto, ou alterar resultado, de qualquer
deles, no exercício de suas funçõcs;
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b) - Deixar de pagar as mensalidades durante 03 (três) meses consecutivos e não aten~9::"'~--,.~'
compromissos assumidos com a Tesourariâj". .)-;"
c) - For condenado pelos Tribunais do país, por crime contra a honra, a vida e a' .-
propriedade;
d) - Por seu mau comportamento, dentro ou fora das dependências do clube, que venha
a prejudicar o seu bom nome c/ou interesses;
e) - Subtrair para si ou para outrem c/ou eslragar qualquer objeto ou utensílio da
Associação e, comprovada a sua culpa, recusar-se à reposição ou ao pagamento
arbitrado pela Diretoria;
f) - Cometer qualquer outra falta, não prevista neste estatuto, c fi juizo do Conselho
Deliberativo.
Art. I 8 - Será punido pela Diretoria, com as penas de admoestação ou suspensão até 90
(noventa) dias, conforme " a gravidade da falta o sócio que:
a) - Infringir as disposições dos prescntes estatutos ou regulamentos internos dn
Associação;
b) - Desrespeitar os membros da Diretoria ou de oulros poderes da Associação;
c) Em jogos ou treinos, desrespeitar as ordcns de seus superiores;
d) - Faltar com a devida correção nas festas, sessões ou qUaisquer outras reuniões
sociais ou desportivas da Associação;
e) Propuser para se tornar sócio, com comprovada má fé, pessoa~ que não reúnam
condições para tanto.
Art.19 - O sócio suspenso não fica isento de pagamento de sua mensalidade; enquanto
durar a pena.
PARÁGRAFO ÚNiCO - Em qualquer uma das situações previstas nos artigos 18,19 e
20 sefá garantido ao sócio o amplo direito de defesa.
CAPíTUÊOIV - DA ASSEMBLÉIA GERAL
Art.20 - A Assembléia Gemi será composta por todos os sócios' quites com a
Tesouraria, maiores de 18 anos, com pelo menos OI (um) ano de associado, e se reunirá
ordinariamente de 04 (quatro) em 04 (quatro) anos, na primeira quinzena do mês de
dezembro, com a frnalidade de eleger e empossar o Conselho Deliberativo.
Art.21 - A Assembléia Geral será convocada pelo Presidente, por intermédio da
Imprensa ou por avisos pessoais, ou por outro meio eliciente, com a antecedência de 15
(quinze) dias, devendo constar da convocação os objetos, data, local e horário da
reunião.
Art.22 - A Assembléia Geral ficará legalmente constitulda, em primeira convocação,
com a presença de 02 (dois) terços dos sócios, em pleno gozo de seus direitos e, OI
(uma) hora depois, com qualquer núnlero.
Art.23 - Assembléia Gemi será sempre aberta pelo Presidente da associação ou seu
substituto legal e, nos seus impedimentos, será indicado um dos sócios presentes para
presidi-Ia Este, por sua vez, escolherá outro sócio para secretário e,poderá pedir à
Assembléia que indique mais 02 (dois) sócios pam escrutinactores, quando se fizer a
apurdçãÓda eleição para o Conselho Deliberativo.
Art.24 - Ata da Assembléia Geral será assinada pelo Presidente, Secretário e
escrutinadores.
Art.25 - Ao proceder-se a eleição por voto secreto, será feita a chamada dos sócios, por
ordem de assinatura do livro de presença, ou por ordem de chegada, os quais irão
colocando na urna as chapas com os nomes escolhidos.
Slo - Serão eleitos para membros efetivos do conselho Delibemtivo os 20 (vinte) sócios
que obtiverem o maior número de votos. peja ordem, e serão considemdos suplentes
eleitos os 10 (dez) subseqüentes, na ordem de votação, sendo os casos de empate
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~2° - A Assembléia Gemi funcionará com voto unitário, sendo vedado o direito t~ ~;
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~3" - A eleição do Conselho Deliberativo também poderá ser feita por aclamação,
quando assim entender à Assembléia. havendo somente uma chapa registrnda.
Art.26 -As decisões da Assembléia Geral serão tomadas por maioria simples de votos,
salvo quando exigido quorum especial.
Art.27 - Após a apuração, o Presidente da Assembléia Geral proclamará os eleitos, que
se considerarão desde logo empossados, extinguindo-se neste momento o mandato do
Conselho Deliberativo anterior.
Art.28 - Além da linalidade expressa no artigo 21, a Assembléia Geral tem atribuições
paro destituir, por motivo plenamente justificado, o Conselho Deliberativo e resolver,
sobre a dissolu~o ou fusão do Clube, devendo entretanto, ser expressamente convocada
para esses iins, quer pela Diretoria, quer a requerimento de 1/5 (um quinto) dos
associados com mais de Ol(um) ano de sócio, em pleno gozo de seus direitos.
PARÁGRAFO úNICO - Para os fins constantes deste artigo, a Assembléia Geral
somente poderá deliberar pelo voto favorável de pelo menos 2/3 (dois) terços) dos
sócios presentes. .
cAPlrtJLo V - DO CONSELHO DELIBERATIVO
Art.29 - O Conselho Deliberativo, composto de 20 (vinte) membros efetivos e 10 (dez)
suplentes, maiores de 18 anos, eleito quadrienalmente pela Assembléia Geral, é órgão
soberano da associação e representa fi manifestação coletiva dõs sócios.
Si o - Metade, pelo menos, deve ser constituída de sócios, eleitos pela Assembléia Geral,
para qual sejam convocados todos os sócios quites, maiores de 18 anos, que possuam,
.no m[nimo, mil ano, como associados.
~2° - As vagas que ocorreram por qualquer causa. na vigência do quadriênio serão
preenchidas pelos suplentes, obedecida à ordem da vota~o, sendo resolvidos os casos
de empate pela prioridade da matricula do sócio.
Art.30 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente, de 04 (quatro)
em 04 (quatro) anos, convocado pelo Presidente ou pela Diretoria, na primeira quinzena
do mês de dezembro, para eleger o Presidente e o Vice-Presidente da associação, bem
como os membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal. Também, no primeiro dia
útil do mês de janeiro seguinte, pam dar posse aos membros eleitos desses poderes e,
ainda, para tomar conhecimento do relatório e das contas apresentadas pela Diretoria
cujo mandato se linda, bem como do respectivo parecer do Conselho Fiscal.
Slo - Depois de esgotada a matéria da "ordem do dia", o Conselho Deliberativo, por
proposta de um de seus membros, que seja apoiada pela maioria, poderá tratar de
qualquer outro a~sunto, de interesse da associação.
~2° - O Conselho Deliberativo deverá ser convocado com a antecedência de 03 (três)
dias, por intermédio da imprensa ou de avisos impressos, mediante recibo, ou outro
meio eficiente.
S3" - O Conselho Deliberativo elegerá, dentre seus membros, seu Presidente e seu
Secretário, por maioria de votos.
S4o - O Presidente, o Vice-presidente e os Diretores da Associaç.'\o terão suspensas a
sua qualidade e seus direitos no Conselho Deliberativo enquanto pertencerem à
Diretoria.
Art.31 - As reuniões do Conselho Deliberativo serão presididas pelo seu Presidente c,
na sua ausência, pelo Conselheiro mais idoso ou pelo conselheiro indicado pelos demais
membros do Conselho.
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PARÁGRAFO úNICO - o Secretário do Conselho, na sua ausência, será substitulitt.;f":i~~_. ':'
por um dos conselheiros presentes, cscolhidos na própria sessão, pelo Presidente. ;/<;;-.. ...c:;'~
Art.32 - O Conselho Deliberativo se instalará, na hora marcada, com a maioria de seus M' 1>
membros, e, uma hora depois, com o mínimo de 07 (sete) membros.
Art.33 - As resoluções do Conselho Deliberativo serão tomadas por maioria de votos.
dos membros presentes.
Art.34 - As eleições para os cargos da Diretoria c Conselho Fiscal, se rea1i7,"Iràopor
escrutínio secreto, sendo eleitos os que obtiverem maioria de votos. Os casos de empate
serão resolvidos por novo escrutínio, ao qual somente concorrerão os candidatos
empatados no primeiro escrutinio. Havendo novo empate, a prioridade na matrícula de
sócio decidirá qual o eleito.
PARÁGRAFO úNICO - A eleição poderá ser fcita por aelamação, se assim entender a
maioria do Conselho Deliberativo, no caso de haver somente uma chapa registrada.
Art.35 - Dando início à votação, o Presidente da mesa incumbirá o Secretário da
chamada dos membros presentes, por ordem de assinàtura do livro de presença do
Conselho Deliberativo, ou por ordem de chegada que irão depositando, com seu voto, as
cédulas na uma.
Art.36 - A ata do Conselho Deliberativo será assinada pelo Presidente da mesa, pelo
Secretário, bem como pelos escrutinadores, quando houver eleição.
Art.37 - As reuniões extraordinárias do conselho Deliberativo serão convocadas pelo
Presidente, pela Diretoria, sempre que se tomarem necessárias, podendo a iniciativa
partir de, pelo menos, 20 (vinte) sócios quites ou da própria maioria do Conselho.
Art.38 SÃO ATRIBUIÇÔES DO CONSELHO DELIBERATIVO:
a) - elcger e empossar o Presidente da Associação, a Diretoria e Conselho Fiscal, bem
como preeneher as vagas quc ocorrerem no Conselho, durante o ano social;
b) aprovar c refom1ar o estatuto da Associação;
c) interpretar os estatutos e resolver sobre os casos omissos;
d) - cumprir e fazer cumprir as leis, regulamentos e decisões das cntidades superiores;
e) aprovar a receita e despesas anuais da Associaç..'lo;
t) - administrar a Associação em ca~o de demissão coletiva da Diretoria, providenciando
para eleger e empossar a nova Diretoria, no prazo de 30 (trinta) dias.
Art.39 - O Conselho Deliherativo tem atribuições ainda para destituir a Diretoria,
quando, em sessão especial convocada para esse fim e com a presença da maioria de
seus membros, julgar que ela não dcsempenha as suas funções de aeordo com os
estatutos, regulamentos da Associação e da lei, contrariando os seus interesses.
PARÁGRAFO úNICO. No caso deste artigo, será aqsegurado amplo direito de defesa
aos interessados.
ArtAO - Nas sessões do Conselho Deliberativo, será observado a seguinte ordem nos
trabalhos:
a) leitura e
b) leitura do edital
c) • discussão e votação da "ordem dodia".
CAPiTULO VI • DA DIRETORIA
ArtAI - A Associação será administrada por uma Diretoria, eleita para quadriênio pelo
Conselho Deliberativo, na primeira quinzena do mês de dezembro e empossada no
primeiro dia útil do mês de janeiro subseqüente.
PARÁGRAFO ÚNICO - No que diz respeito aos Cstrangeiros será aplicado o que vem
disposto na Constituição Federal, bem como na legislação ordinária pertinente à
matéria.
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Art.42 - A Diretoria compor-se-á do Presidente, do Vice-Presidente, do I. secre~, . --""r.'
do 2° Secretário, do I. Tesoureiro, do 2. Tesoureiro, do Diretor Técnico e do Diret~ 1>~
Social, além de outros membros, .cuja~funções se julgarcmnecessárias.
Art.43 - Os membros constantes no artigo anterior, semo.•cleitos apenas o Presidente c o
Vice-Presidente, sendo os demais de nomeação do Presidente.
SI ° - S!io pt.'11llitida~reeleições para os cargos de Presidente e de Vice-Presidente da
Associaç!io, bem como dos membros do Conselho Fiscal.
g2° - O Presidente eleito deve nomear os seus auxiliares no pra7.Qde 0& (oito dias).
93° - A renúncia do Presidente implicará na renúncia dos membros de sua confiança e
por ele nomeados, os quais, entretanto,' deverão aguardar em seus cargos a nomeação
dos substitutos.
Art.44 - A Diretoria adminisimrá a Associação de acordo com o estatuto e com leis e
regulamentos emanadas das entidades superiores.
Art. 45 •.À Diretoria compete administrar e superintender 'as atividadcs e os bens da
Associação, nomear comissões e promover por todos os meios, o seu engrandecimento,
e mais:
a)- orçar, regulamentar e autorizar as despesas da Associação, bem como a receita;
b)- organizar os departamcntos esportivos, sempre de acordo com a lei e regulamentos
das entidade superiorcs e Estatuto;
c)- decidir sobre as propostas paro a admissão de sócios;
d) - editar e alterar, sempre que houver conveniência ou necessidade os regulamentos
internos;
e) - apresentar ao Conselho Deliberativo um relatório completo de sua gestão,
submetendo-<>preliminarmente, ao Conselho Fiscal que após examináclo, oferecerá seu
parecer que será discutido e votado pelo Conselho Deliberativo com o relatório e a
prestação de contas;
1) - apresentar ao Conselho Deliberativo o nome dos sócios ou pessoas estranhas à
Associação 'que mereçam o título de sócio benemérito;
g) - aplicar as penalidade previstas neste estatuto, dando ao indiciado pleno direito de
defesa;
h) - conceder licença aos seus membros, quando por motivos justificados, até máximo
de 03 (três)' meses;
i) - reunir-se ordinariamente, uma vez por semana, e, extraordinariamente, sempre que
for necessário e, neste último caso, por convocação do Presidenie ou solicitação
assinada por 03 (três) de seus membros;
j) - cumprir c fazer cumprir a~ decisões e regulamentos emanados do Conselho
Dcliberativo e das entidades desportivas superiores.
Art. 46 - As resoluções da Diretória serão tomadas por maioria de,votos dos membros
presentes às sessões. .
Art. 47 - A Diretoria estará legalmente constituída com a presença da metade mais um
de seus membros.
ArtA& - A Diretoria deverá prestar todos os esclarecimentos necessários ao Conselbo
Fiscal, facultando-lhe o exame de todos os documentos e livros, a fim de que o mesmo
possa cumprir as suas atribuições estatutárias.
Art.49 • Todas as resoluções tomadas pela Diretória deverão constar da respectiva Ata,
que será assinada pelo Presidente e pelo Secretário, devendo todos os membros
presentes à reunião assinar o Livro de Presença.
Art.50 Será observada a seguinte ordem
a) Leitum e discussão



do

, .

b) leitura
.e) - ordem do dia -assuntos a serem tratados-o
Art. 51 Perderá o direito ao cargo:
a) aquele que eleito ou nomeado c devidamente notificado, não iníciar o exercfeio
dentro de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento do aviso, salvo motivo
justificado;
b) o diretor nomeado que, mesmo por motivo justificado, faltar a 05 (cinco) reuniões
corÍsccutivas e, se advertido por ofício, após a quarta falta;
c) o que demonstrar incompetência ou cometer grave irregularidade no exerclcio de suas
atribuiçõcs, a critério da Diretoria.
Art.52 - Compete ao Presidente, que representa o poder executivo da associação:
a) executar os atos administrativos, mediante expedientes 'escritos, sucessivamente
numerados, ainda que tenham caráter reservado, sobretudo se repercutirem os seus
efeitos na posição financeira da associação;
b) assumir a iniciativa exclusiva da divulgação dos atos administrativos da Associação;
c) convocar c presidir todas as sessões da Diretoria com direito apenas ao voto dc
desempate;
d) abrir as sessões da Assembléia Geral e presidi-Ias;
c) representar a associação em sua~ relações externas e em juizo, ou fora dele, podendo,
também, designar outro representante;
1) assinar todas as correspondências dirigidas às entidades superiores;
g) prestar à Díretória, Conselho Fiscal, Conselho Deliberativo e a Assembléia Geral, as
infornlações que lhe forem solicitadas;
h) rubricar todos os livros da S,ecretaria e Tesouraria;
i) proclamar todos os resultades das deliberações tomadas em sess<~oe assinar, com o
Secretário as Atas dos trabalhos, depois de aprovadas;
j) sancionar; eom a sua rubrica, todos os documentos e despesas autorizadas e autorizar
as despesas necessárias;
I) assinar. juntamente com o Secretário ou Tesoureiro, os diplomas, contratos,
procurações, eheques e demais papéis de' sua responsabilidade e competência;
m) passar a Presidência ao seu substituto legal, quando estiver impedido de exercer o
cargo por qualquer motivo;
n) resolver "ad-referendum" da Diretoria, assuntos urgentes.
Art. . 53 Ao vice-Presidente compete:
a) substituir o Presidente em seus impedimentos temporários;
b) auxiliar o Presidente no que for preeiso, no cumprimento dos atos da administração,
quando solicitado.
Art.54 Ao 1°. Secretário compete:
a) superintender os serviços gerais da Secretaria;
b) redigir as Atas das sessões da Diret6ria c assina-Ias juntamente com o Presidente da
Associação;
c) organizar e assinar, com o Presidente, quando for o caso, as correspondências c Notas
Oficiais da Associação, as quais devem ser datadas e. numeradas, ""1nivando-se em
pastas especiais, as respectivas cópias;
d) organizar e ter em boa. ordem, o arquivo da Associação;
e) proceder, em sessão, a leitura das Atas e de expediente;
f) receber toda a correspondência da Associação, providenciando junto ao Presidente,.
sobre o seu pronto despacho;
g) requisitar ao Tesoureiro com rubrica do Presidente, verba para: aquisição do
necessário para o expediente da Secretária;
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h) ter boa ornem, e sob sua guarda, a biblioteca da Associação e , os acervo doeumeli~ ';;0
atribuição que poderá eonfiar ao 2° secretári~ -;f)
i) apresentar à Diretoria, no fim da gestão, um demonstrativo do movimento da
Secretaria, para .a organização do relatório anual;
j) comunicar aos novos sócios, dentro do prazo dc 08 (oito) dias a sua admissão, bem
como qualquer outro tipo de expediente, de interesse do associado;
k) assinar com o Presidente e o Tesoureiro, os diplomas conferidos pela Associação nos
termos dos eó1atutos;
1) substituir transitoriamente o Presidente, por espaço de tempo nunca superiór a 30
(trinta) dias no impedimento do Vice-Presidente;
m) enviar às entidades superiores, imprensa e clubes co-irmãos, a comunicação da
eleição c posse da nova Diretoria, com o nome de todos os seus membros, assim como,
fazer a divulgação conveniente dá Associação.
Art.55 Ao 2°
a) substituir o 10 Secretário
b) auxiliar o 10 Secretário no que for necessário.
Art.56 Ao 10 Tesoureiro compete:
a) supcrintender os serviços gerais da Tesouraria;
b) ter boa ordem, e feita com clareza, a escrituração da Associação; de maneira que
possa fazer fé em juízo ou fora dele;
c) arrecadar c guardar, em acordo com o Presidente, a receita geral da Associação;
d) fazer todos os pagamentos de despesas gerais da Associação, mediante documentação
assinada pelo Presidente;
e) apresentar trimestralmente, à Diretoria, o balancete de caixa e, no fim do exerclcio, o
balanço anual e demonstrativo das contas da receita e despesas, a fim de serem
apresentadas, juntamente com o relatório da. diretoria, aos órgãos competentes;
f) organizar e apresentar, em sessão da Diretoria, para os devidos fins, uma relação dos
sócios em atraso e informar receita e despesa;
g) dirigir a fiscali7.11ção,por si ou por interposta pessoa, as portas ou portões no dias de
competições esportivas e festividades;
h) assinar, com o Presidente, os documentos referentes ao seu cargo;
i) facilitar em tudo o que for necessário, o trabalho dos' membros do Conselho Fiscal,
para que estes possam dar cabal desempenho ás suas funções;
j) propor à Diretoria, as medidas que julgar convenientes para facilitar a arrecadação e
aumentar as rendas da Associação;
k) recolher, em acordo com o Presidente, a um estabelecimento de crédito, as quantias
em seu poder, superior a 30% (trinta por cento) do salário mínimo vigente na região;
I) substituir transitoriamente o Presidente, no impedimento ou falta do Vice-Presidente e
do 10 Secretário, por espaço de tempo nunca superior a 30 (trinta) dias.
Art.57 - A Tesouraria adotará para a sua contabilidade os livros usuais de conta corrente
e as normas que forem estabelecidas pelas entidades snperiores.
Art.58 - O Tesoureiro, sendo o depositário dos haveres da Associação, responderá penal
e civilmente pelos mesmos, de acordo com lei.
Art.59 Ao 2°
a) substituir o 10 Tesoureiro
b) - auxiliar o 10 Tesoureiro, no que for necessário.
Art.60 Ao Diretor Técnico compete:
a) organi7.11rcom a diretoria, de acordo com o Estatuto, os regulamentos internos e os
departamentos desportivos, que ficarão sob sua superintendência;
b) organizar os diversos quadros de tutebol, respeitando a legislação pertinente, e
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demais modalidades desportiva~, mantendo-os na devida !omla de diseiplin~"'~-0
c) fiscalizar e superintender os exercícios fisicos e coletivos e individuais de todos os~J:- "?0
atletas e a~sociados;
d) comwúcar à Diretoria, as faltas graves cometidas peJos atletas da Associação e
propor as penalidades disciplinares que julgar convenientes;
e) advertir ou fazer retirar de campo jogadores ou atletas, que desrespeitarem as suas
ordens ou se portarem ineonvelÚentemente, por ocasião dos exercicios, jogos ou
treinamentos, sem excluir apreciação da Justiça Desportiva;
f) aCQmpanhar a associação em suas excursões;
g) requisitar ao Presidente o material desportivo necessário ao bom desempenho da
fUnção. ' -
Art.61 Ao Diretor Social compete;
a) superintender os serviçós gerais. da parte social da Associação;
b) orgalÚzar e dirigir as reuniões de caráter cfvico-cultural, festas e divertimentos,
devidamente autori7.ada~ pela Diretoria;
e) organizar e dirigir jogos recreativos de salão, devidamente autori7.adospela Diretoria;
d) propor à Diretoria, medida~ que visem estreitar as relações entre os sócios e o
desenvolvimento social da Associação;
e) propor à Diretoria a designação de CQmissões,quando se tornarem necessárias, ao
desempenho de sua função;
f) superintender a fiscalização da portaria, nos dias de festas sociais.

,
CAPITULONII - DO CONSELHO FISCAL
Art.62 - O Conselho Fiscal, será composto de 03 (três) membros efetivos e'03 (três)
membros suplentes. todos sócios, maiores de 18 anos, todos brasileiros, residentes no
domicllio da associação, quando no exercício do cargo.
Art,63 - O Conselho Fiscal será eleito, quadrienalmente pelo Conselho Deliberativo,
juntamente com a Diretoria, na primeira quinzena do mês de dezembro e, emposs:ldo no
primeiro dia útil do mês de janeiro seguinte,
Art.64 Ao Conselho Fiscal compete;
a) - reunir-se ordinariamente, uma vez por trimestre, para examinar os livros.
documentos e balancetes. Extraordinariamcnte, quando necessário, mediante
convocação, da Assembléia Geral ou do Conselho Deliberativo, do Presidente da
Associação, ou de 2/3 (dois terços) dos associados quites. ou ainda, por iniciativa da
maioria de seus próprios membros;
,b) Iiscalizar a contabilidade. bem como a tesouraria e os atos administrativos que se
relacionam com as finanças da Associação;
c) convocar a Assembléia Geral ou Conselho Deliberativo, quando ocorrem motivos
graves e urgentes, relacionados com a parte Iinanccira da assoeiação;
d) examinar em qualquer época, sempre que julgar necessário, o livro caixa e sua
escritumçl'ío
e) dar parecer sobre o balanço, a prestação de conta~ e o relatório anual da Diretoria,
apresentando-os ao Conselho Deliberativo, devendo, ambos, rellltório e parecer. ser
discutidos e votados pelos dois órgãos;
f) opinar sobre 11 concessão de créditos adicionais ao orçamento, tendo em vista os
recursos 'que os suportarão;
g) dar parecer sobre o orçmnento anual da Associação, cujo projeto deverá ser
apresentado ao Conselho, até dia 30 do mês de ,novembro de cada ano e, de cujo veto
cabe recurso para Assembléia GemI ou para o Conselho Deliberativo;
h) fiscalizar o cumprimento das deliberações do Conselho Superior de Desportos, de
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entidades superiores ou outros órgãos, praticar os atos de sua competêné¥''':...._-
i) Denunciar à Assembléia Geral ou Conselho Deliberativo, erros administrativos o'lí;" '.:
qualquer violação da lei ou do Estatuto, sugerindo as medidas a serem tomadas, '.)
inclusive para que, possa, em cada caso, exercer plenamente a sua função fiscalizadora;
j) Não poderá ser membro do Conselho Fiscal, o ascendente, descendente, cônjuge,
irmão, padrasto e enteado do Presidente e do Vice- Presidente da Associaçllo.
910 _ Para cumprimento do disposto na letra "d" deste artigo, serão franqueados ao
Conselho Fiscal os livros c.' documentos que forem requisitados.
92° - O conselho terá o prazo de 15 (quinze) dias, para emitir parecer ou relatório sobre
assunto a ele submetido, podendo prorrogar este prazo para 30 (trinta) dias. Podendo
ainda, solicitar consultoria especializada para tal; entretanto, expirado o prazo, caberá à
Assembléia Geral ou ao Conselho Deliberativo decidir sobre a matéria.
930 - O balanço anual da Associação, além do parecer imprescindível apresentado pelo
Conselho fiscal, deverá ser analisado e parecer emitido por Auditagem independente e
ser publicado no ultimo dia útil do mês de abril do ano subseqüente ao exercício
estudado, conforme preconiza a Lei 9615/98, alterada pela Lei 10.672/03.
CAPÍTULOVm - DISPOSIÇÓES GERAIS
Art.65 - A Associação poderá ser dissolvida somente por motivo de dificuldades
insup\mlveis, por deliberação de, pelo' menos 2/3 (dois terços), de sócios quites
presentes a uma Assembléia Geral extraordinária, convocada expressamente para este
fim e cltia sessllo, obrigatoriamente, deverá estar prcsente o quorum estabelecido.
9úNICO - Em caso de encerramento da~ atividades da entidade, seu patrimônio se
destinará à entidade congênere, legalmente constituída e portadora de título de utilidade
pública estadual.
Art.66 O patrimônio da Associação será ilimitado e constará de:
a) bens móveis e imóveis, que possua ou venha a possuir, doados à Associaç.;o ou por
ela adquiridos;
b) título de renda, receita de qualquer espécie, que possua ou venha a possuir.
Art.67 - A Associação festejará, condignamente, o seu aniversário, sempre que possível,
a juízo da Diretoria.
Art.68 - A Associação poderá promover reuniões destinada~ a angariar reeursos para o
fomento do desporto.
Art.69 - Qualquer dependência (patrimônio) da Associaç.;o poderá ser usada por outras
entidades, mediante condições estabelecidas pela Diretoria, reservando-se porém o
direito de ingresso aôs sócios quites com a Tesouraria do Clube.
Art.70 - Os sócios não respondem pelas obrigações contraídas pela Associação, sendo
apenas responsáveis pela jóia, mensalidades e subscrição de título ou compromissos que
tenham assl!mido, por documento.
Art.71 - A Associação terá um regulamento interno especial para os deveres, direitos,
jogos e divertimento dos sócios, elaborado pela Diretoria, no qual será estabelecida a
realização periódica de provas esportivas entre os associados.
Art.72 - Será organizada uma Divisão Feminina, com regulamentação especial, na qual
serão obrigatoriamente incentivadas todas as modalidades permitidas pela legislação
esportiva vigente e, os esportes úteis à cultura flsiea da mulher.
Art.73 - A Associação deverá remeter anualmente à Liga, um relatório sumário de suas
principais atividades.
Art.74 - Todo material de expediente da Assoeiaç.;o, excetuando-se aqueles de osO
interno, deverá conter impresso o nome do clube, a data de sua fundação a qualidade
necessária a sua identificação c, sua qualidade de filiado às Federações e Ligas e outras
entidades congêneres.
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Art.75 - A Associação dcvcrá publicar, obrigatoriamcnte, dentro do primeiro semestre ~~=~
do ano imediato, o relatório anual de suas atividades, de sua receita e despesa, no órgão .~ .<>
de maior divulgação local, rcmetendo cópia do mesmo à Federação ou Liga a que ~ -:{.)
estiver tiliada. ' "
Art.76 - A ENTIDADE NÃO DISTIUBUl LUCROS OU DIVIDENDOS, NEM
CONCEDE REMUNERAÇÃO OU PÁRCELA DO SEU PATIUMÓNIO,
VANTAGENS OU BENEFíCIOS, SOB NENHUMA FORMA A DIRIGENTES,
CONSELHEIROS, ASSOCIADOS OU INSTITUIDORES, QUE EXERCERÃO SUAS
FUNÇÕES GRATUITAMENTE.
PARÁGRAFO ÚNICO - O Conselho Deliberativo poderá autorizar a contratação de
empregados remunerados pela Diretoria.
Art.77 - Enquanto a AssoCiação não tiver o mínimo de 200(duzcntos) sócios
regularmente admitidos, poderá prescindir da criação do Conselho Deliberativo desde
que as funções pertinentes a este' órgão sejam exercidas pela Assembléia Geral dos
sócios.
Art.78 - O Presente Estatuto, aprovado pelo poder competente, em sessão de _
de de , entrará em vigor nesta data, a título
precário, e em caráter definitivo, depois de devidamente em Cartório de Tltulos e
Doeumentos, na forma de Lei e após ser aprovado pela Federação Mineira de Futebol.

~---~-
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ESTATUTO DE ASSOCIAÇAO DO BAIRRO ESTRELA - ABE '''é/
''JI,-

CAPITULO I

Da Denominação, Sede e Duração

Artigo 1° - A Associação de Moradores do Bairro Estrela, entidade dotada de
personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e foro na
Av, Euclides Ribeiro, sinO, comarca e cidade de Rio 80nito do Iguaçu-PR, fundada
aos 13(treze) dias de agosto de 2005, pelo prazo de duração indeterminado, é
órgão representativo da comunidade referida e por membros da mesma,
Parágrafo único - A Associação, nos termos da legislação vigente e nos limites
de suas atribuições atuará sob a orientação técnica da Comissão Diretora, de
suas assessorias, em ações conjuntas com os órgãos públicos, municipais,
estaduais, federais, coadjuvando, enquanto for do seu interesse, a administração
pública, nas Ações de Governo que tenham por objetivo o desenvolvimento global
da Comunidade,

CAPiTULO 11

Das Finalidades

Artigo 2" - A Associação de Moradores do Bairro.Estrela tem por finalidade:
a) Integrar e dinamizar as ações da comunidade, aprimorando-a como agente

de seu próprio desenvolvimento em estreita colaboração com os órgãos do Poder
, Público;

b) Promover e defender os direitos humanos;
c) Promover os vinculos de solidariedade e cooperação entre os membros da

comunidade solidificando o espirito associativo;
d) Representar a comunidade perante os órgãos públicos e privados buscando

junto aos mesmos as respostas para as demandas e carência observadas em seu
.meio;

e) Colaborar com os poderes públicos na realização de levantamentos da
'situação sócio-econômica e cuttural, que levem ao desenvolvimento da
comunidade, tais como: obras e equipamentos produtivos, proteção ambiental,
saneamento básico, ruas, iluminação públicas, captar recursos através de acordos
e convênios com entidades públicas e privadas, visando melhorias,

f)Proceder o cadastramento das famílias residentes em sua área de atuação;
g) Conscientizar a comunidade de suas potencialidades, levando-a a

responder aos seus anseios;
h) Funcionar como agente do processo de desenvolvimento da comunidade,

executando tarefas de relevante interesse público, isoladamente e ou em regime
de co-participação com Poderes Públicos, " ""',

•
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CAPITULO 111

Dos Associados
Artigo 3° • Podem filiar-se a Associação as pessoas maiores e capazes para os
atos civis, que residem na área de atuação do órgão, bem como aquelas que
exercem atividades profissionais junto a comunidade, considerados "Amigos do
Baírroll,
Parágrafo único. A qualidade de associado é adquirida mediante, registro formal,
condição indispensável à participação nas Assembléias pós • fundação, votar e
ser votado.

CAPITULO IV

Do PatrimÔnio e Recursos Financeiros

Artigo 4° • O patrimônio da associação é constituido de:
e) Bens móveis e imóveis adquiridos;
b) Bens móveis transferidos em caráter definitivo por pessoas naturais e

juridicas;
c) Doações, heranças ou legados de pessoas naturais ou jurídicas; ,
d) Doações, legados ou transferências de fundações de pessoas jurfdicas ou

naturais, situadas no exterior.
Artigo 5° • Constituem recursos naturais da associação:
. a) Contribuiçôes de Associados, mensalidades, anuidades, rendas advindos
promoçôes realizadas pela associação.
Parágrafo único. Constituem recursos financeiros da associação'

a) Os recursos naturais, advindos dos associados e das suas promoções;
b) Contribuições financeiras onundas de convênios, acordos ou contratos;
c) Subvenções e auxílios estabelecidos pelos poderes públicos;
d) Rendas decorrentes da exploração dos seus bens ou da prestação de

serviços;
e) Contribuições voluntárias dos associados;
f) Quaisquer outros recursos que lhe forem destinados.

CAPITULO V

Dos Órgãos da Administração

Artigo 6° • São órgãos da Administração da Associação:
a} A Assembléia Geral;
b} Diretoria;
c} Conselho Fiscal.

Parágrafo único • O exerclClo de quaisquer das funções requeridas 'pará ''0
funcionamento dos órgãos referidos neste artigo poderá ser remunerado, desde
que o valor seja submetido à aprovação da assembléia geral Ordinána,
anualmente. "
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Artigo .,. • A Assembléia Geral é constituída dos associados regularmenta ."I~
registrados (Art.3° Par;ágrafo único) e em dia com as obrigações sociais, cabendo-
lhes a voz e o direito ao voto.
Parágrafo único: As reuniões da Assembléia Geral são dirigidas pelo Presidente
da Comissão Diretora, auxiliado pelo Secratário.
Artigo 8° • Compete à Assembléia Geral:
a) Formular as diretrizes gerais que orientam o funcionamento da Associação;
b) Aprovar o Plano Anual de Trabalho;
c) Aprovar a Prestação de Contas Anual, apresentado pela Comissão

Diretorà;
d) Eleger os membros da Comissão Diretora;
e) Promover as reformas estatutárias.

Artigo 90 • A comissão diretora, é órgão de execução e de direção da associação.
Artigo 10° • A comissão diretora eleita pela assembléia geral para um mandato
inicial de 1 (um) ano é constituida de 04 (quatro) membros, sendo Presidente, Vice
• Presidente, Secretário,Tesoureiro. .
Artigo 11° • Compete a comissão diretora de forma abrangente, executar
atividades a fins da associação, sempre que possível em cooperação com os
demais organismos que desenvolvem atividades sócio - comunitárias,
proporcionando reais condições de promoção à comunidade através de
programas educacionais, sanitários, profissionalizantes, recreativos e de lazer.
Parágrafo único - As atribuições específicas e detalhadas dos membros da
comissão diretora serão definidas no Regimento Intemo elaborado pela própria
comissão e aprovado em reunião da Comissão Consultiva por maioria simples.
Artigo 12" • O Presidente da comissão diretora representa a Associação em juízo
ou fora dele.

CAPITULO Vi
I

Da Assembléia Geral

Artigo 13° - A Assembléia Geral, é o órgão supremo da Associação, constituida
por sócios em pleno exerCício de seus direitos sociais. As delíberações serão
tomadas com aprovação da maioria dos presentes, através do voto. Em caso de
empate, o voto de qualídade será dado pelo Presidente da Assembléia. Cada
associado só terá direito a 1 (um) voto, não sendo permitido votar por procuração.

Parágrafo 1° A Assembléia Geral reúne-se ordinária ou extraordinariamente, por
convocação da Diretoria ou mediante requerimento de um terço dos associados,
ou ainda pelo Conselho Fiscal.

Parágrafo 2" A convocação da Assembléia Geral é feita através de edital, afIXado
na sede da Associação e publicado nos veículos de comunicação disponíveis no
município com antecedência de 10 (dez) dias. No edital deverá constar data: hóra
e local de realização da Assembléia: ordem do dia a ser apreciada e outras
observações julgadas convenientes pelos convocados. .>.,.
1flnCu<..do- 7~Lo_
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Parágrafo. 3° Para participar da Assembléia geral com direito a valo, os
associados deverão estar já filiados a pelo menos trinta dias antes da sua
convocação.

Parágrafo 4° a Assembléia geral reúne-se e delibera:
I - Em primeira convocação, com a presença da maioria absoluta;

11- Em Segunda e úaima convocação, meia hora após, com a presença
mínima de 10 associados.

Parágrafo 5° O Presidente da Associação coordena e preside os trabalhos da
Assembléia Geral. Na eventual ausência do mesmo, o Vice - Presidente assume
esta função. Na ausência dos dois, ou quando a Assembléia for convocada pelo
Conselho Fiscal ou 113 dos associados, coordenará os trabalhos, um associado
escolhido na ocasião.

Parágrafo 6° A Assembléia geral reunir-se-á ordinariamente , por convocação
através de edital, para eleger a Diretoria e o Conselho' Fiscal, e
extraordinariamente, sempre as necessidades assim o exigirem.

Parágrafo 7° Compete privativamente à Assembléia Geral Ordinária:
I - eleger membros da Diretoria e do Conselho Fiscal.

11- autorizar assinatura de convênios ou acordos que beneficiem a
Associação. . .

111- autorizar a alienação de bens absolutos ou sem utilidade;

IV - aprovar o balanço financeiro da associação.

Parágrafo 8° Compete á Assembléia geral Extraordinária:

I - Reforma do Estatuto.

II - Destituição dos Membros da Diretoria e Conselho Fiscal.

111- Dissolução da sociedade.

Parágrafo 9° As decisões da Assembléia Geral Ordinária serão tomadas através
de votação aberta ou fechada, por maioria simples. No caso de Assembléia Geral
Extraordinária, o quorum para instalação da mesma, deverá ser de BO % dos
associados em condições de voto e as decisões deverão receber no mínimo 2/3
da aprovação dos presentes.

yfV:2 CUt. d(IJ~ 5..d..ro.-
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CAPÍTULO VII

Do Conselho Fiscal

Artigo. 14° - O Conselho Fiscal é composto de 3 (três) membros, eleitos pela
"Assembléia geral dentre os sócios em pleno gozo de seus direitos, com mandato
de 1 (um) ano, sendo permitida a reeleição de 3 de seus componentes,
Parágrafo Único - juntamente com o Conselho fiscal será eleito 2 (dois)
suplentes,
Artigo. 15° - O Conselho Fiscal elegerá, dentre seus membros, o seu
coordenador.
Artigo. 18" - O Conselho Fiscal reunir-se-á:

I - ordinariamente uma vez por ano.

11- extraordinariamente, quando for julgado necessário por co"nvocação de
seu coordenador ou a requerimento da maioria de seus membros.
Artigo. 19°- Compete ao Conselho Fiscal:

I - fiscalizar a movimentação financeira da Associação.

11- verificar a correta utilização dos livros contábeis e fiscais;

111- fazer relatório circunstanciado de quaisquer pericia levadas a efeito,
encaminhando-o á Diretoria para ser levado ao conhecimento a Assembléia;

CAPiTULO VIII .

Das Eleições

Artigo. 20° - A eleição para preenchimento dos cargos da Diretoria e do Conselho
Fiscal, dar-se-á por votação direta e secreta.

Parágrafo Único: Em caso de chapa única, poderá ser eleita por aclamação, se a
Assembléia assim o permitir.
Artigo. 21° - A eleição para Diretoria e Conselho Fiscal será realizada com chapas
completas e independentes, não' sendo permitida a participação de um mesmo
associado em mais de uma chapa. Cada chapa concorrente deverá explicitar os
nomes e cargos correspondentes, ou seja: Diretoria: Presidente, Vice- Presidente,
Secretário, Tesoureiro; Conselho Fiscal: os trás membros Efetivos e os dois
Suplentes.

,,' ..
Parágrafo 1° - Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver maioria Simples dos
votos dos sócios presentes, a qual tomará posse na mesma .ocasião da
Assembléia. '.',

"
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Parágrafo 2. - As chapas concorrentes deÍ/emo sér inSCliÍas jJnto ao Diretor
Secretario até 48 horas antes da realização da assembléia.

CAPITULO IX

Das DlsposlçOes Gerais,
Artigo 22". O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pela
Assembléia Geral de Conslituição, e ira reger os destinos da Associação.
Artigo 23. - O membro do Conselho Deliberativo ou do Conselho Fiscal que fattar
a 03{três) reuniões consecutivas, ou a 05(cinco) alternadas, sem justificativas
convincentes, perderá seu cargo. . , .

Rio Bonito do Iguaçu 13 de agosto de 2005.

do.. Swt..ow
Presidente

Ir)9... - 4b "" S ,9". Secretário '
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EXTRA TO DE ESTA 1Vf0

Fundado aos treze di •• do mês de Janeiro d. 2003. ASSOCIAÇÃO ACAD£MICA DE RIO
BONITO DO lGUAÇU - PR., com sede na Prefeitura Municipal do Município de Rio BOnito do Iguaçu.
Estado do ~ é uma instituíç!.o Buxiliar dos Acadêmicos c tem como objetivo póncipal promover o
desenvolvimento dos Acadêmioos; representar os mesmos junto aos órgilos públicos e privados; colaborar
para a melhoria da AssociaçAo. e a COll""""çAo dos estabelecimentos e equipamentos públicos. Silo órgãos
da administraçAo a Assembléia Geral, a Diretoria e o cooselho Flscal. A Assembléia Geral é o órgão soberano
da ASSOCIAÇÃO, a qual oompete eleger a Diretoria e o conselho Fucal; aprovar o relalório anual e a
ptestaçAo da contas; Deliberar sobre as modificações deste estatuto e •.••untos gerais de Interesse da
ASSOCIAÇÃO ACADEMJCA. O oonsclho Fbcal é con>tituldo pôr 06 ( seis) membros. A Diretoria é o
órgAo exocutivo do ASSOCIAÇÃO, compoSta da 06 (sei. ) membros eleilO<tem Aosembléia G••.• l a qual
compete as atribuições estabelecidas nos csta1utos.A ASSOCIAÇÃO, somente poderá ser dissolvida pôr
decisão de 2/3 (dois terÇ<ls)dos lWOCiados manifi:>taodo em Assembléia Oeral, convocado para este fim. Em
caso de extinção da ASSOCIAÇÃO. seu patrimônio, Inclusive os recursos financeiros, será doado a entidades
assistênci.., ou segundo decisão da maioria dos associados presente em Assembléia 0enU d. Dissolução. O
patrimônio constituído com recursos provenientes d. doaçOes por órgilos públicos deverll r~erter • origem.

-1:L~J<. !?adnoQ+~
Flávio RodrllllJ<S Barbos.

Presidente

JAIMa IAVO'SKI
. OA•. '.,l ..•.!J'

CAR roPIO OIETntHlllOr.Jf1' CONfM)()R ,,: ANEXOS
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AARBI- ASSOCIAÇÃO ACADEMICA DE RIO BONITO DO IGUAÇU -PR .
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E ÁREA DE ATUAÇÃO.

j.. .. . .
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Art. I" - ASSOCIAÇÃO ACADEMICA DE RIO BONITO DO IGUAÇU, entidade dotada de .~ .
personalidade jurldíca de direito privado. sem 6ns lucrativos, com sede na Pref.itura Municipal em Rio ~
Bonito do Iguaçu e foro Municlpio d. Laranjeiras do sul, Estado do Param!, fundada aoo tre:ze dias do mês d.
Janeiro do anO dois mil e três, com praw d. duração indeterminado, é órgilo representalÍvo da associação e
por seus membros integrada.
Art. 2" - A área d. abrangência da ASSOCIAÇÃO compreende aos Académicos do Municlpio de Rio Bonito
do Iguaçu - Pr.
Art. )" - A Associação regc:r-so-Apelo prcoente Estatuto e leis que lhe fon:m aplicAveis.

CAPITULO 11
DAS FINALIDADES

Art. 4" - A ASSOCIAÇÃO ACADEMICA DE RIO BONITO DO IGUAÇU, tem por finalidade:
1 • promover o desenvolvimento dos academicos alnlvés da r",,!ização de e ações, com recursos próprios
dou obtidos por doação ou empréstimos;
11- representar os académicos, junto a órgilos públicoa e privados, no atendimento de suas reivindicações;
111- proporcionar a melhoria do convlvio entre os associ.dos, através da integração do mesmo;
IV - promover atividades assistências, direta ou indiretamente;
V - conscientizar os acadêmicos de suas potencialidades, levando-a a responder aos seu. anseios.
VI- Reivindicar junto à instituições de crédito e 6rgAos do Governo Federal, verbwl para a associação.
Vil-Reivindicar que programas do Governo Federal cheguem diretamente a Associação Academica de Rio
Boni!o do Iguaçu - Pr.

CAPITULO 111 •
DOS ASSOCIADOS

Art. 5' - Podc:ra associar-se à ASSOCIAÇÃO ACADEMICA DE RIO BONITO DO IGUAÇU todas lUl

pessoas ACADEMICAS que residllffi no Municlpio ou tenham vfnculo ernpregatlcio no Municipio, e mesmo
assim será analisado pela Dire,oria em exerelcio.
Paràgrafo único - a qualidade de associado é adquirida mediante registro formal.
Art. 6' - Os sócios nilo respondem subsidiariamente pelas obrigações da Associação.'
Art. 7' - Haverá as seguintes classes de sócios:
I • FUNDADORES. os membros que subscreveram a ata de fundação;
11-EFETIVOS - aqueles admitidos de conformidade com ó Art. 5. e seus parágrafos;
Art. ll" • São deveres dos •••_lados:

. I • cumprir as disposições deste Estatuto e respeitar •• decisões tomadas pelos órgllos de administraçllo;
11• zelar pelos ioteresses da ASSOCIAÇÃO ACADEMJCADE RIO BONITO DO IGUAÇU - PI\.
III • contribuir financeiramente para a ASSOCIAÇÃO, se for oocessArio. de acordo com llS normas
OSlnbelecidas
IV - cumprir com os compromissos assumidos perante a ASSOCIAÇÃO.
V - comparecer, quando convocado, às reuniões do Conselho Deliberativo ou da Diretoria Executiva;
VI ~ solicitar por ~crito, o seu desligamento, quando de seu interesse;
VII - participar, direta ou indiretamente, de todas as oções quo objetivarem o engrandecimento da
ASSOCIAÇÃO. .
Art; 90 - São direitos dos aS5oci~doslquites com a tesouraria e em pleno gozo de seus direitos sociais:
I - tomar porte da. Assembléias Gerais, discutir, propor, deliberar, vOlar e ser votado.
li- utilizar-se de todos os serviços mantidos pela ASSOCIAÇÃO.
III • participar das atividades programadas pela Associação; • . :.
IV. fazer partc da. comissões de trabalho ou de departamentos instituldos pela Diretoria Bxccutiva;
V - propor à Direroria Executiva, ainda que atruvés de representante sendo sócio. medidas de interesse da
associação: .
VI • desligar-se da ASSOCIAÇÃO a qualquer tempo mediante solicitação por escri'o;
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VII • recorrer dos atos da Diretoria Executiva, quando julgados prejudiciais a", seus direit'" e interesses.
Art. IO• Será exduido do quadro social o associado quo:
deixarem de cumprir •• obrigações previstas nesle Estatuto;
danificarem o patrimônio da ASSOCIAÇÃO. .
Parágrafo único • O sócio exduldo do quadro social nllo poderá reclamar' a
contribuiçãu que tenha fuito á ASSOCIAÇÃO.

CAPITULO IV
OOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO

Art. Ii - ASSOCIAÇi\O ACADEMICA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PRo será dirigido pelo
"'guintes órgãos:
I • Asscolbléia Geral.
11 •• Diretoria Executiva.
lll. Conselho Fiscal.
Parágrafo I' o exercício de quaisquer das funções requeridas para funcionamento dos ••••.g!los referidos neste
artigo n]llo será remunerado.
Parágrafo 2' e vedado o exerclcio cumulativo de cargos, ressalvada a participação na Assembléia aeraI e no
Conselho Deliberativo.
Parágrafo )' a diretoria será remunerada pelos g•• tos de viagem o alimentação. quando estes for referente á
Associação AARBi.

Seçlo I
D. Aasembléi. Geral

Art. 12 • A Assembléia Geral é n órgUn supremn da AssocillÇlln, constitulda por sócioS em plenn exerclcin
de seus direitos sociais. As deliberações ser!lo lornadas oom aprovação da maioria dn<ipresentea. através do
volO. Em caso de empate, o voto de qualidade será dadn pcln Presidente da Assembléia. Cada associadn só
terá direito a Ol(um) voto. nao se"do pennitido votar por procuração. o. associadosoontribuintes votarllo
através de seus representantes nomeados para composição do Conselho Deliberativo.
Parágrafo I' A Assembléia Oçral reún •••• ordinária 011 extraordinariamente, por convocaçilo da Diretoria
Executiva 011 mediante requerimento de um terço dos associados.
Parágrafo 2' A convocação da Assembléia Oeral é feita através de edital. afixado n. ASSOCIAÇÃO
.publicado nos velculos de comunicação di.ponlveis no Municlpio de Rio Bonito do Iguaçu, com
antecedência de 15 ( quinze dias) dias. No edital deverá constar dala, hora e local do realização da
Assembléia. ordem do dia a ser .preeiada o outras observações julgadas convenientes pelo COllvocadores.
Parágrafo)' para participar da assembléia geral com direito a voto, os associados deverllo estar filiados pelo.
menos trinta dias antes da sua COllVocllÇllO. .
Parágrafn 4' a assembléia gCfal rcún •••• e delibera:
I • enl primeira convocação, com a presença da maioria absoluta;
11• em segunda e última convocação, meia hora após. com a presença de qualquer número.
Parágrafo 5' - preside a assembléia geral qualquer' associado esoolhido por adamllÇllo dos presentes. O
presidente escolhido poderá convocar qualquCf associadn participante da Assembléia para secretariar os
trabalhos.' •
Parágrafo 6°.. a assembléia geral reunir..se-á ordinnriamente na primeira quinzena de Dezembro de cada
dois anos. para eleger a Diretoria Executiva e o Coosolho Fiscal. extraordinariamente, sempre que as
necessidades o exigir. .
Parâgrafo'" compete privativamente à assembléia gerai:
I • ro/Ormar o estatuto;
11• eleger ou destituir, a qualquer tempo, membros da Diretoria Executiva e do Cnn•• lho Fiscal .autori.z.ar a
real.iZllçl!ode empréstimos e outras obrig.ções pecuniárias e a constituiçJlo das garanti •• exigidas;
IV- autorizar a assinatura de convênios OUacordos que beneficiem a ASSOCIAÇÃO.
V. autorizar a alienação de bens absoltos nu sem utilidade;
VI. aprovar o balanço financeiro do Conselho.
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Seção n
D. DiretorIaEu.utiva

Art. 13 - A Diretoria Executiva é composta pelo cargos de Presidente, Vice Pr<Sidente,
IG e 2° SecretArio, , l° e 2° Tesoureiro e ,eleitos pela assembléia geral dentre os sócios em pleno gozo de
'""'" diroitos, com mandato de 1 (um ) ano podendo ser reeleita.

Art. 14 - A Diretoria Executiva reunir- se- à wna vez a •• da dois meses, por OOIIvocação
do presidente, e extr,aordinariamentc sempre que as circunstancias o exigirem, também por convocação do
mesmo.

Art. 15 - As reuniões da Diretoria Excouliva serio presididas pelo Presidente.
Parágrafo Único - As retlQiõos da Diretoria Executiva serRo tomadas por maioria simples.

Art. 16 - Compelo a Din:toria Exeoutiva:
I - otimprir o làzem cumprir o presente estaMo, as deoisiles do conselho Deliberativo o outros regulamentos
aprovados;
11- acolher as reclamações dos associados;
III - oxecular o plano de desenvolvimento da associação definido pelo OOIIselhodeliberativo;
TV- encaminhar até 30 de Novembro, para aprovação da Assembléia Oeral, relatórios antiais das

atividades desenvolvidas pela ASSOCIAÇÃO ACADEMICA;
V. aprovar Oquadro de pessoal administrativo da ASSOCIAÇÃO.
VI. exonerar, a pedido ou por motivos relevantes, sócios do quadro social;
VII. COlIVocara Assembléia Geral e o COlIselhoDeliberativo;
VIlI- interpretar Opresente estatuto e decidir sobre os casos omissos.
IX- Assinar convênios e financiamentos que venham beneficiar a associação.
X- Acompanhar junto aos órgDos públicos e outras instituições os projetos de inter •••• da. Associação
Acodênlica de Rio Bonito do Iguaçu - Pr.
Art. 17. Compete ao Prêsidemo:
I. representar a Associação, ativa e passivamente, em juizo ou fora dele;
Il- proteger o patrimônio da ASSOCIAÇÃO.
!li. alienar, mediante anuência da Assembléia Geral bens absoltos ou sem utilidades para a associaçllo.
IV- realizar, mediante aprovações da Assembléia Geral, a OOIItrataçãode empréstimos e outra> obrigações
peouniárias;
V- receber doações em nome da ASSOCIAÇÃO após emitir recibo que será apresentado aos associados em
assembléia;
. Vl~examinar e assinar. com o Tesoureiro. balancetes mensais e balanços.
VII- aprovar proposta de inscrição de sócios. As proposta acaso n!lo aprovadas devem ser subrnelidas, com as
justificativas cabíveis, ao conselho deliberativo para exame;
Vil!. movimentar OOIIlasbancárias e emitir cheques, juntamente com o Tesoureiro.
IX-,assinar, com o secretário, a correspondência da ASSOCIAÇÃO.

Art. 18 • Compete ao vice presidente:
[ .. Substituir o Presidente em suas ausências ou impedimentos.
Art. 19 - Compete ao secrell\rio: .
1- organi:r.ar e dirigir todos os assuntos de secretaria do conselho;
Art. 20 - Compete ao Tesoureiro:
1- responder pelos valores o t[tulos do Conselho;
It~movimentar contas banCl1riase emitir cheques juntamente com o presidente;
m-: assinar com Opresidente balancetes mensais, balanços o contratos do empréstimos;
IV. substituir o secretário em.suas ausblcias ou impedimentos.

~,
Art. 21 Compete ao COlIselhoFiscal: .
I. fiscalizar a movimentação financeira d. ASSOCIAÇÃO quer de receita quer de despesas;
11- verificar a correta utilização dos livros contábeis e fISCaisda gestao.

1..
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Sofio 1JJ
Do CODselho FIs<aI

Art. 22 - O Conselho Fiscal é composto do 6 (seis) membros, eleitos pela Assembléia Geral dentre os sócios
em pleno gozo de seus direitos, com mandato de OI (wn) ano.
Art.23 - O Conselho Fiscal elegerá, dentre seus membros, o seu Presidenw.
Art. 24 - O Conselho Fiscal reunir- se- à:
I. ordinariamente uma vez por ano, para examinar as contas da Diretoria Executiva e emitir pare<:erque será
assinado por todos os seus membros;
11- extnIordinariamente, quando for julgado necessário por eonv0eaç4o de seu Presidente OU a requerimento
da maioria de seus membr~.
111- fuzer relatório circunstanciado de quaisquer porlcias lev.das a efoito, cncaminhand<H> ao Presidenlc da
Diretoria Executiva, para ser levado ao conhecim,ento do conselho Deliberativo. .

CAPITULO V
DAS ELEIÇOES

Art. 25 • A eleição para preenchimento dos cargos da Diretoria EXe<Utivae do Conselho Fiscal dar-se li por
votaç!lo direta e ••••.eIa.
Art. 26- Conaiderar •• e à eleito o candidato qoe obtiver maioria simples dos vOlos dos sócios presentes à.
eleições.
PlU'ágratb único .. em caso de vagU5 a Presidtncia c vice Presidência, serâ realizada nova oleição para esses
cargos, cujos mandato terá duraçllo até o final
Art. 27. Compete ao Conaelho fiscal:
I - fiscalizar a movimentaçllo financeiro da ASSOCIAÇÃO quer de receita quer de despesas;
11• verificar a corroia utilizaçllo dos livros contábeis e fISCaisda gestllo.

CAPITULO VI
QO PATRIMÓNIO E RECURSOS FINANCEIROS

Ar!. 2&• O patrimônio é limitado e constituldo por todos OS bens e direitos que possui OU vier a possuir. a
. sabor:
J • bons nióveis e imóveis adquiridos;.
11.doações, heranças ou Jegados de pOssuas flsicas eJoujur!dicas.
Par6grafo único • Nenhum bom pertene<:nte ao patrimônio do Conselho podenl ser alienado, vendido,
hip<lteeadoou penborado sem •• pressa autori7JlçAodos lISSOCiados,em Assembléia GeraL
Art.:29 • Constlrucm recursos finll1leeirosdo Conselho: .
I • auxllios financeiros obtidos de forma legal;
li • contribuições finaoceirns oriundas de convênios, acordos ou contrato,;
111- subvenções e auxllios estabelecidos por órgãos públicos;
. IV. rendas decorrentes da exploraçllo de bens próprios ou da prestaçllo de serviços;
V • contribuições dos lISSOCiados;
VI • quaisquer outros recursos que lhe forem destinados na forma da lei.
VIl- Doaçllo a ASSOCIAÇÃO Paràgraro único. Ü3 recursos finll1leeiros serão maotidos em dep6sit ••
bancários, em bancos integrantes da rede bancária nacionaL
Art. 30 • Em caso de oxtinçAo da ASSOCIAÇÃO seu patrimônio. inclusive os recursos financeiros, será
doado a entidades assistenciais. ou segundo decisão d. maioria presente na assembléias geral do Oissoluçllo.
Par6graro Único. O patrimônio çonstituldo com reoursos provenientes de subvenções ou doações feitas por
tlrglos públicos deverilo reverter à sua origem. .
Ar!. 31. A oxtinção do conselho se dará por decisão em Assembléia Geral Extraordinária espeeifllmente
convocada para esse fim. .., . '..
Art. 32 - Os sócios nllo respondem subsidiariamente pela. obrigações assumidas pela •.'
ASSOCIAÇÃO.

4



CAPITULO VII
DlSPOSIÇOES FINAIS

Art. 32 • Os casos omissos serão decididos pela Diretoria Executiva.

Rio Bonito do Iguaçu, 03 janeiro de 2003

~mdz tI?~_
Flavio Rodrigues Barbosa

Presidente

Membros: Ints Círle! Budske Fernandes

Hllmilton Bellone

Alcssandro Sehmeider Gomes

Eleoicc Glion

Mariluce Brecaílo

.t5£$ -u> •
Lurdes ~ueíra
l' Seeretarlo

£ 0@!d' ~!MJf~
, Ivo narei Leichtweis

2- Tesoureiro

"
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unprovante de hl<lCríçâo e de Situm;[\o C2Idastml

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
.......•.•....

Contribuinte.

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se' houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

~----I. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUt.'F.ROOf. fNSCRIÇJo COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO CA.TAOe ,tIlBEATURA
01.234.519/0001-05 0510611996
MATRIZ - CADASTRAL

NOt.t; EMf>RESAAl/>l. •

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE RBI

mUlO 00 ES f.<l8ElECWf;NTO (NOf.f;. CE FAI'llllSV14
ASSERBI

~

Út.£RO I COl'••.•L[~NTO
720 ~--------------
IWNlCirlO füFI
RIO BONITO DO IGUACU ~

I I~ATA DA SITUAÇÃO CI'DASmR.
. . 0311112005

I 16A1RROOISTRllO
CENTRO

CÓDIGO E OrSCRIÇAo DAS ATMONJES ECONÚMlCAS SECUNOARIAS
94.93-6..()O • AÜ'Io'ldade-a de organlzaçOes 3uoclatlvas ligadas ã cultura & à arte
94.99~S'()O • Atividades 3nociatívas n:io especiflcadas anteriormente

CÓDIGOE orSCRlCAoDANAllJR(ZAJURIDtCA
399.9. ASSOCIACAO PRIVADA

CODK:>O E OESCH1ÇAo OAAfMO-'D€ ECON{)M'CA PRlNClf'N..
94.30~8.QO• Atividades de assoclações de defesa de direitos sociais

IlOOIlN>OORO
R 7 DE SETEMBRO

I Cf?
85.340-000

I I SlTUACAoCADASlRAl.
I ATIVAI, M)TI\.OOESl1uAÇÁOeI'D•• rn ••••
II ~~~~~'::~ESP'C'"

Aprovado pela Instrução Normativa RFB rf 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 02110/2013 às 09:59:15 (dala e hora de Brasllia).
V~ltarl

Pàgina: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade c uso. £fuUt<;"\l.flh!!.
Atualize slIa página

c I 02!10!2013 09:59



ATAN' 03/2012

Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e d~le, reuniram-se nas
dependências da Associação dos SelVidores Públicos de Rio Bonito do Iguaçu, ASSEROI, os

sócios para participarem da Assembléia Geral Ordinaria, convocada de acordo com o Edital de

Convocação nll 01/2012, expedida pelo Presidente Interino Sr. Valmor Viola, com Início as
nove horas em primeira convocação, com a presença da maioria absoluta dos sóclos e .as dez

horas em segú~da e última convocação. com a presença de qualquer número de sóclos, tendo
como pauta os següíntes assuntos: 1" prestação de contas da Diretoria, 29 Eleição da Diretoria
Exercício 2012/2014, e 39 Assuntos Gerais: Iniciando o atual Presidente Sr. João Massaneíro de
Jesus agràde~e iJ presença' de tó'd~s> nesta As')embléia; Em seguida relaciona 'as benfeitorias
realizadas nas dependências da' associação, fala dos sorteios que estão sendo realizados
mensalmente contemplando mensalmente dois sócios com cem reais, Prosseguindo, o
contador Sr. Eleomír Mello faz a seguinte prestação de contas referentE:: o período de
01/11/2010 a 26/10/2012. Saldo anterior ao período R$ 4.652,34; saldo bancário 26/10/2012
11.938, i2, aplicações R$ 5.426,37, total api~caç~o mais conta corrente R$ 17.364,49. Em

seguida relaciona detalhada mente os recursos oriundos de receitas, bem como; relaciona a
despesa a qual lotaliza R$ 105.638,88 no período de 01{11/1O a 26/1O/12.Continuando o Sr.
Presidente passa para eleição 'da nova diretoria' para o biênio 2012/2014. Houve apresentação

de uma úníca chapa composta d~',seguinte forma: Presidente Valdecír Gawlik. Vícewpresidente

Ivo Brugneroto Balbínoti, 1£1 secretária Cleonice Aparecida Canossa, 2'} Slrlei Biranoski BQaroli,

1'} tesoureiro Hamilton Belloni, 2Qtesoureiro Roberto Bernardi, Conselho Fiscal: Luiz André
Moreira. Vilmar Viau, Job Nunes, José Carlos Batista. Jamilson Glaba e Vilson da Silva. Em

seguida, como houve apresentação de uma uníca chapa o Sr. Presidente sugere votação por

aclamação, ande os sócios levantaram a mão simbolizando votaç:lo favorá~el. onde a votação
foi favorável por unanimidade dos s6cios presentes. Em seguida o Sr. Presidente declara
empossada a nova diretoria desejando uma feliz e profícuo trabalho a todos os membros e
coloc3wse a disposição para colaborar no que estiver ao seu alcance. Em seguida Informa que

no inicio de seu mandato na diretoria da ASS£R81 havia 150 sócios e hoje há 216, portanto

houve um aumento considerável agradece os membros de sua diretoria pela colaboração onde

sempre tomaram decisões, Ressalta que a contribuição dos sócios é, que mantém as
dependências da ASSERBI a qual está muito bem estruturada e organizada e com caixa positivo

de R$ 17.364,49. Em seguida abre espaço para perguntas, reclamações, sugestões e
escl3redmentos. Prosseguindo, agradece a presença dos sócios e dependentes, dos
vereadores Sócios convidados, bem como. Agradece a presença do Prefeito eleito $r. Irlo de

Rosso. Comunica que para os servidores que estão saindo da Prefeitura podem continuar
sendo sócio contribuindo por meio de boleto. Continuando fala dos sorteios mensais de RS
100,00 sendo, dois prêmios por mês de R$ 100,00 cada um. e esse mês serão sorteados. ome
prêmios totalizando SO (clnquenta) prêmios de R$ 100,00. Em seguida passa a palavra ao'~;~"ãl
Presidente Sr, Valdecir Gawlik, o qual agradece a todos pelo voto de confiança, parabeniza O~

membros da diretoria que encerra SE'~1mandato e di2 que pretende d.ar~,~ntinuid.ade .ao

excelente trabalho reabzadOlec,ara encerrada a presente assembléia da qual lavrouwse a
presente ata a qual vaI assIna a por mim ireU Blfanoskl Boaroh, secretária had los

demais sócios presentes. fJ " pal/ a\{Melati
. Mares. :'PR 42 72I ()" Judd;,a
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EXTRATO DE ESTATUTO
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Fundada em 27 de novembro de 1995 a ASSOCIA
SERVIDORES P~BLICOS MUNICIPAIS DE RIO BONITO DO IGUAÇU- ASSEREI,
entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, sem
fins lucrativos, com sede e foro à Rua Sete de Setembro 720,
Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paranà, com prazo
de duraçao indeterminado, é uma agremiaçao esportiva, recreativa,
cultural, social e assistencial dos servidores p~blicos
municipais de Rio Bonito do Iguaçu, e tem por finalidade:
congregar os servidores póblicos municipais e seus familiares,
objetivando o seu congraçamento, confraternizaçao e
entretenimento, dentro de um clima de harmonia e fraternidade;
promover o desenvolvimento sócio-cultural, através de atividades
sociais, esportivas, recreativas e educativas; proporcionar
melhoria nas relaçoes sociais e profissionais de seus associados;
promover atividades assistenciais, direta ou indiretamente .. SBO
orgaos da administraçao a Assembléia Geral, a Oiretoria e o
Conselho Fiscal. A Assembléia Geral é o Orgao soberano da
Associaçao, a qual compete: eleger ou destituir a qualquer tempo,
membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; reformar o presente
Estatuto; autorizar a realizaçao de empréstimos e outras
obrigaçoes pecuniArias e a constituiçeo das garantias caso
exigidas; autorizar a aliena940 de bens patrimoniais; aprovar a
prestaçao de contas anual; aprovar o Plano de Açao elaborado
anualmente pela Diretoria. A Diretoria é órgao executivo da
Associaçao, composta de 6 (seis) membros eleitos em Assembléia
Geral a qual compete as atribuiçoes estabelecidas nos estatutos.
O Conselho Fiscal é composto de 3 (tres) membros efetivos e 3
(tres) suplentes, eleitos em Assembl~ia Geral. A Associaçao
somente poderá ser extinta por decisao de 2/3 (dois terços) dos
associados manifestada 'emAssembléia Geral, convocada para este
fim. Em caso de extinçao da ASSERBI, seu patrimonio liquido será
doado a entidade de classe sem fins lucrativos, que beneficie
diretamente os servidores p~blicos municipais de Rio Bonito do
Iguaçu. O patrimOnio constituído'com recursos provenientes de
doaçoes por órgaos p~blicos deverao reverter à origem.

Rio Bonito do Iguaçu/Pr, 04 de maio de 1996.

•

VZ-l'~]f_o .:5:£",./
RILDO J&S~ SAPRAIDER

Presidente

DR •..~!J~
Advogado
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL bA ASSOCIAÇÃO DOS~;:'''(.\. t\.)~.
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RIO BONITq DO IGUAÇU - ASSERBI .~... ~rf/)
REGISTRADO EM 4 DE JUNHO DE 1.996, SOB N•• 4S2, FLS. 161DO LIVRO A-3,
NA QUAL OS ARTIGOS E SEUS RESPECTIVOS INCI$bS E AL NEAS PASSAM
A VIGER COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

!l1°. Para ingressar no quadro social, o servidor deverá manifestar-se formalmente e
ser aceito no quadro social, de .acordo com 05 regulamentos expedidos pela
Diretoria, oportunidade em que inscreverá seus dependentes, os quais somente
serao aceitos se preencherem os requisitos exigidos no ~ • e' seus incisos.

!l2°. Serão considerados dependentes do associado, para efeito deste Estatuto:

I - o cônjuge ou companheiro do servidor municipal associado, devidamente
admitido no quadro social da ASSERBI; ,
11- os filhos do associado, desde que comprovada sua situ~ção de dependência.

Art. 6°. Os sócios não respondem solidária ou subsidia' amente pelas obrigações
contraidas pela ASSERBI.

Art. 7°. A classe de as~ciados será composta por:
....,.

I - fundadores - classefQrmada por membros que subscre. eram a ata de fundação;
11- efetivos - dasse fófmada por associados admitidos lem conformidade com as
normas e regulamentos 'dá A,SSERBI. I

,- v " :NJo i' . ' l

Art. 6". As contribuiçõe; }a"se~einpagas pelos aSSOciad0

1
serão fixas, não podendo

ultrapassar a 2% (dois por cento) sobre os vencimentos m nsais. , .

Art. ~•. São direitos dos associados: ,

(... )
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VI - desligar-se a qualquer tempo da ASSERBI, mediante solicitação expressa~~''-'"rE:::;- ~
endereçada à Diretoria; 1 'J::;.~" 0~
VII - recorrer dos atos da Diretoria, quando julgados pr~judiciais aos seus direitos e "'v '?
interesses, bem como de seus dependentes. .

~ 1•. Silo direitos elos dependentes:

I - freqüentar as dependências da sede social, bem ~mo participar de todas as
atividades realizadas, exceto atividades programadas pe~aASSERBI;;
11- utilizar-se da todos os serviços mantidos pela ASSERBI;
111 - desligar.se qualquer tempo da ASSERBI, mediante solicitação expressa
endereçada à Diretoria. !

Art. 10. São deveres do associado:

(...)
V - comparecer às reuniões elou às Assembléias Gerais quando convocado;
( ... ) 1

VII - quitar pontualmente todos os débitos ou demais compromissos financeiros
contraidos junto à Associação, mantendo em dia suas !contribuiçôes, sob pena de
exclusão •. !

Art. 11. Ao associado ou dependente que desrespeitar as normas e regulamentos da
ASSERBI, poderão ser aplicadas as seguintes penalidaqes, dosadas de acordo com
a gravidade da falta: i

(...)
111- EXCLUSÃO:
a) Por justa causa
b) Por falta grave.

Art. 12. A pena de advertência será aplicada pala Diretoria, ao associado ou
dependente que:

I - desobedecer as normas e regulamentos da entidade;
11- danificar o património da ASSERBI;
111 - faltar com decoro no trato com os funcionário$, demais associados elou
freqüentadores da ASSERBI; I
IV - praticar publicamente atos que venham denegrir a imagem da ASSERBI.

Parágrafo único. A pena de advertência será aplicada: j'
I - por escrito, em caráter reservado, no caso do item I:
11 - através de edital publicado em local apropriado, nos ,emais casos.

i
I,,
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. I .'" r.,Art. 13. A pena de suspensão não será inferior a quinze '1ias, nem superior a um ano, .~ 1>')
e será aplicada pela Diretoria ao associado ou dependente que:,

!
I - reincidir por três vezes, nas faltas sujeitas à pena de advertência;
11 - praticar ofensa fisica contra funcionário, associado ou freqüentador da ASSERBI,
solvo se a ofensa for praticada em legitima defesa;! .
111 - portar qualquer tipo de arma de fogo ou outra ~rma, nas dependências da
Associação. .• I
.Art. 14. A pena de exclusão do quadro social dar-se-á por justa causa ao associado
que de deixar de contribuir, por três meses conseCutivos, com o valor das
mensalidades devidas à ASSERBL . j

li 1°. Constatada a justa causa, o associado e I seus dependentes serão
automatiCamente excluidos do quadro social, sem prévia hotificaçãO. 1

. . I
li 20• A pena de. exclusão do qoadro social será aplicada pela Diretoria, por
deliberação fundamentada, por maioria absoluta dos presentes em Assembléia Geral
especialmente convocada para essa finalidade, quando reconhecida a existência da
prática de falta grave, ao associado ou dependente que: I

. ~. !

I - reincidir por três vezes nas faltas sujeitas à pena de suspensão;
11 -lesar os cofres da ASSERBI ou dilapidar seu patrimônIo;
111,- praticar dentro ou fora da associação; qualquer tipo Çlefalta grave que o impeça
de manter um bom relacionamento com os runcíonMios, demais associados e
freqüentadores. i
!i 30. Os servidores municipais, ocupantes de cárgo em comissão ,ou função de
confiança serão automaticamente excluídos do quadro sp-cial. no;mês subseqüente
ao mês em qué -deiXarem de ocupar o cargo ou a funQão, salvo se: manifestarem

. express;amente à Diretoria, a intenção de manter-se na qÍJalidadede associado, até
a data em que venceria a contribuição prevista no art. 8° deste Estatuto.

S 40. O associado excluído do quadro social, não pOder~ reclamar a restituição de
quaisquer contribuições pagas. :.

( ...)

Art. 19. A Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a presença
de no mínimo cinqüenta por cento mais um dos assOciados em dia com suas
obrigações sociais, e em segunda convocação com a prelrença de qualquer número
de associados. I ,

I
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Art. 38. A eleição e posse dos membros da Diretoria eo ConsJJho Fiscal dar-se-á ~t"'~.-
por votação direta e secreta, a cada dois anos, sempre na primeira quinzena do mês '%" -:5~
de outubro, dos anos pares. :', .

Art. 39. Poderá ser eleito como m~mbro da Diretoria e dJ Conselho Fi~cal, o servidor
que ocupar cargo em comissão. l! ,

;

~ 1°. No caso de demissão de servidor que ocupar car~o em comissão, durante a
gestão em que exerça a função de membro da Diret1iaou do Conselho Fiscal,
assumirá como seu sucessor, aquele que ocupar cargo i ediatamente inferior.

, ~, 1
~ 2°. Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver maioria simples dos votos, dentre.os
sócios presentes. ' ,

(...)

Art. 44. A ASSERBI não. será responsabilizada por danAs causados a associados,
dependentes ou terceiros, seja de ordem material, física lou moral, ainda que o ato
tenha sido praticedo nas dependências da Associação., I

Art. 45. Em caso de extinção da ,ASSERBI, seu palrim~niO líquido será doado a
e~tidade de classe, sem fins .Iucrativos, que beneficie tretamente os Servidores
Publicos MUOIclpalSde RIOBOOltodo Iguaçu. i:

!
Parágrafo único. O patrimônio constituído com recursos prbvenientés de doações por
órgãos públicos, .deverão ser restituidos a sua origem.! i

Art. 46. A extinçilo da Assodação se dará por deci~:ãO da AssJmbléia Geral
Extraordinária, espedalmente Convocada para essa finali .ade. com o voto favorável
de pelo menos dois terços dos associados que estivere. com sGas:contribuiçlleS
mensais em dia,' , :

Art. 47. ~ presente Estatuto somente poderá ser alterado ~m AsSe~bléja Geral, com
o voto favorável da maioria dos associados presentes.: .

Art. 48. Os casos O~iSSOSserão decididos pela Oiret~ria, co~ deliberação da
Assembléia Geral.

I
Art. 49. O presente Estatuto entrará em vigor a partir dJ data de sua aprovação,
revogando-se as disposições em contrário. I,

A• I bl" G
1 I 05 dAlterações aprovadas em ssem ela era. em e

junho de 2004. vistas e revisadas pela advogada !nfra assi1da.
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. KEI.:l~NANDW'BORDIGNON
Presidente
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO SOBRE.A PROGRAMAÇAO
DA EMISSORA

Em atendimento ao item ao subitem 20.3 da nonna 0112011 aprovada

pela portaria MC n. 462, de 14 de outUbro de 2011. item 21.4.1. O Conselho

Comunitário está devidamente constituldo por essas entidades confonne ata
de constitulç.lo em anexo:, APAE Associaçao de Pais e Amigos dos

Excepcionais de Rio Bonito do Iguaçu; AERBI Associaç{lo. Esportiva e

Recreativa Rio Bonito Iguaçu; ABE Associacno BaifTQ Estieta: AARBl
Assoclac@ AçadDmica de Rio Bonito do Iguaçu; ASSERSI Associacllo dos
ServidoreS MuniciPais de Río Bonito do Iguacu;.

Confonne solicitado estamos enviando relatório, atestando que a
I,

programaçllo diária da rádio comunitária contêm muita infonnaçllo, lazer,

manifestaÇÕes culturais, artisticas, folclóricas e desta fonna certamente

contribui para o desenvolvimento da comunidade, sem discriminação de raça,

religião. sexo, convicçoes polftico-parlidárias e condiçOes sociais.

A programaçllo está dentro preceitos dos valores éticos e sociais da

pessoa e da tamnia, prestando serviços de utilidade pública e contribuindo para

o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuaçllo dos jornalistas e

radialistas.

Além disso, qualquer cidadão da comunidade beneficiada tem o direito

de emitir opinioes sobre quaisquer assuntos abordados na programaçllo da

emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestoes, reclamaçoes ou

reMndicaçOes.

Sendo assim acreditamos que a mesma cumpre as finalidades legais do

serviço de Radiodifusão Comunitária. também segue em .anexo relatório da

programaçllo .

. Sem mais para o momento subscrevemo-nos.



Rio Bonito do Iguaçu, 07 de Outubro de 2013.

VALDECI LlK (ASSERBI)

Membro do conselho

J ,.J/£_7h~@J(1K~42
J JOSE ROBERTO DOS SANTOS

Membro do conselho (ABE)

\

MOACIR COS DORIGONI (AARBI)

Membro do conselho .
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ACCARBI ~t .~;
ASsoe. COM. DE DESE~. CULT. E ARTlSTlCO DE RIO BONITO DO IGUAçu ~y -:{J
PROGRAMAÇAO DA RADIO RIO BONITO FM 87.9

DE SEG A SEXTA
06:00 ÀS 08:00 HORAS - PROGRAMA DE INFORMAÇAO E MUSICAVOLTADO
AO HOMEM DO CAMPO

08:00 AS 10:00 HORAS DA MANHÃ - PROGRAMA COM ATUALIDADES E
INFORMAÇOES .

10:00 ÁS 11:00 HORAS PROGRAMA DO PADRE REGINALDO MANZOTTI

11:00 AS 12:15 HORAS INFORMAçAO LOCAL E MUSICAS

12:15 AS 12:45 HORAS NOTICIAS POLICIAIS

12:45 AS 13:15 HORAS ESPORTE NACIONAL, ESTADUAL E LOCAL

13:30 AS 16:30 HORAS CIRCULAÇÃO TOTAL COM MUITA MUSICA E
INFORMAÇÃO

16:30 AS 18:45 HORAS PROGRAMA VOLTADO AO HOME;M.DO CAMPO
SENDO QUE AS 18:00 HORAS TEM A HORA DA AVE MARIA PROGRAMA DA
IGREJA CATÓLICA.

18:45 AS 19:00 HORAS PROGRAMA DA IGREJA QUADRANGULAR

19:00 AS 20:00 HORAS A VOZ DO BRASIL

20:00 AS 22:00 HORAS MUSICA

OBS: TODAS AS QUARTAS FEIRAS DAS 11:15 AS J2:IS HRS PROGRAMA DO
CEAORO - INFORMAÇOES PARA O HOMEM DO CAMPO
AOS DAS 11:00 AS 11:20 HRS INFORMATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL

NOS SABADOS E DOMINGOS OS HORARIOS' SÃO CEDIDOS PARA OS
PROGRAMAS ARTISTICOS CULTURAIS DA NOSSA REGIAO.BEM COMO
PARA AS IGREJAS, INDIFERENTE DE CREDO OU DE QUAL SEJA A
RELIGIÃO.

RIO IGUAÇU, 20 DE SETEMBRO DE 2013

NASCIMENTO DE JESUS
EDAACCARBI

I



RELAÇÃO DE SÓCIOS DA ACCARBI (ASSOC. COM. DE

DESENVOVIMENTO CUL T E ARTIST. DE RIO BONITO DO IGUAÇU)

"RÁDIO RIO BONITO DO IGUAÇU FM"

o I - MAURI DORIGONI RG. 3.509.895-U SESPIPR e CPF 408.233.009.78
END: AV. GUARAPUAVA 161 CENTRO

CEP: 85 340 000

RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

02 - JOSELlTO FAVERO RG. 5.292.795-1 SESPIPR e CPF 847.354.579-68

END: AV. XV DE NOVEMBRO 830 CENTRO

CEP: 85 340 000

RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

03 - MOACIR M. DORIGONI RG. 4.009.838-0 SESPIPR e CPF 545.783.379-87

END: RUA HEITOR SAFRAIDER 961 CENTRO

CEP: 85 340 000

RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

04 - ODAIR R. DE OLIVEIRA RG. 5.079.706-7 SESPIPR e CPF 293.498.189-49

END: RUA Gl:.iULlO VARGAS 837 CENTRO

CEP: 85 340 000

RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

os - ADILIO NAVA RG. 4.494.178-3 SESPIPR e CPF 717.756.929-49

END: RUA TlRANDENTES 980 CENTRO

CEP: 85 340 000

RIO BONITO DO IGUAÇU - PR



..

06 -RILI)Q JOSE SAFRAIDER RG. 4.366.116-7 SESP/PR e CP}" 603.185.389-20

END: RUA HEITOR SAFRAIDER 809 CENTRO

CEP: 85 340 000

RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

07 - IVAN CARLOS GARRA RG. 4.284.959-6 SF_'lPIPR • CPF 624.299.659-68

END: AV. XV DE NOVEMBRO 700 AI'TO 0102 CENTRO

CEP: 85 340 000

RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

08- LUCIA BORTOLUZZI 'RG. 4.549.937-5 SESPIPR e CPF 643.455.649-72

END: AV. DE NOVEMBRO - CENTRO .

CEP: 85 340 000

RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

09 - SALETE TATSCH RG. 16.852.367 SESPISP. CPF 023.943.739'{)3

END: AV. EUCLIDES RIBEIRO 294 CENTRO

CEP: 85 340 000

RIO BONITO DO IGUAÇU- PR

, ,
10 - SEZAR AUGUSTO BOVINO RG. 1.420.491 SESPIPR e CPF 333.481.709-15

END: AV. SALVADOR RAIMUNDO 147 CENlRO

CEP: 85 340 000

RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

,
11- VALTER S,NASC, DE JESUS RG 6.812.982-6 • CPF 983.023.109-72

END. LINHA RIO BONITO ROTA 651

CEP 85 34{}000

RIO BONITO DO IGUAÇU" PR



\

12 - FRANCISCO FELIPE DE OLIVEIRA RG.3.221.933-4 SESPIPR e CPF

284.800.239-53

END: LINHA BANDEIRANTES

CEP: 85 340 000

RIO BONITO 00 IGUAÇU - PR

J 3 - GILMAR KRUGER RG. 3.858.032.9 SESPIPR eCPF 575.239.4tl9-OO

END: RUA XV DE NOVEMBRO - CENTRO
CEP: 85 340 000,
RIO BONITO 00 IGUAÇU - PR

14 -JOAO MARIA 00 NASCIMENTO RG. 1.651.553 SESPIPR e CPF 023.176.

626-62
END: AV D PEDRO 11SfN • CENTRO

CEP: 85 340 000

RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

.1
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'ELIANE MARIA FElAN DE JESUS
lIN RIO BONITO, 375200 ANTIGA ROTA 651

RIO BONITO ~ RIO BONITO 00 IGUACU. PR. 65340000

CPFICNPJ; 04191179977

RUpOI'lSll(d J)t'la Noutencao (1110Uu.t1nac.o Pvblica: lIlun1t1p10
42365:$1122

1'[llrrtltZt.~j2iD"~e~.t~Ol'~.%h~~~!i[ji~:Jtjt!lll!i*~.~t~.•••••• I •• r-;;:;;;;;;;;;~;;;;;;;;;;:;;;;;;;:;:;;;;;;:;;:;;;;;Õ;:-----'----------__ •••~ ••• _._. ~ .__ N'"MedMOr. Q'J2137~13(MOOOfASlCORURAl.V3flOS

RESIDENCIAl I RESIDENCtA1.

'Indicadores de Qualidade •

Prthlm~ Leitunl
Pr.vl ••.•

Villor Total da Nota FIs.C:aI
R$ 59,13

v••'" V.Iw BOH AI'"
UnftJltlo Total Calc:. ICMS
0,119375 22.96 22,96 25,OO'll.
0,167.500 21.014 21,~ 25,00%

44,40
.,00
0.45
1.18

13,04
"",73

8743,2C02.190C.FD82.B941l.3040.F08D.2C4S

Valoms Faturados
NOTA F1SCAUCONTA DE ENERGIA ELETRICA No, 002,2.4tt6S1 SER!E. B

Errntída em: 11I06I2013

Produto
DIt'6-Cr\ç!o Unido COMumo

Energia Elel Consumo kWtl 128
EnefOia Elellko Sistema kWh 128
Total. Preco (11
Acre5cimoMotalorio 04.'20'3
JUf"(ll Conta Mltt~1 04,'2013
Mu~a pof Arrase fIO Pagamenlo 0412013
Cont llumin Pvbiicil Mumópio

TOItlJ.OultoS{2F
l ~>.'k~.:;t',CI' ,

S"'/I'''' .• .J-\. •.•..,,' :"='::.:rNH),

lo
~ " 1ASO O '

1
...•

I f:;::',0,>
Bu. d. C.Uculo do'ICMS '

44 •.40

Composlç!o do. Valo,..
D1.m~ 10.40
f~~ 3 ..41
~ 111.00
T~ 1,07
TrbJlQos 13,36
Som ..•~ «,..o

Rn.:lW2'QU

OMIC ElJSO R$
Contu"' ••: LAiltAJUflFlAS 00 SUl

'"c

Mu 'Wh Dl. Pgtl). Valor

OS/2013 ". P£'tOHITE 70,13
0"'2013 ". 29/05/2013 74.27
03120t3 ,.. 04'0./2013 6S,li
0212013 2•• 12/0312013 106,11
0112013 ,. 28/0212013 9,47

. 12I~Olí! 30 28102/2013 HI,01
1112012 ,. 11/0112013 9,5t
10/2012 ,. 21/11{2012 9,51
09{2012 ,. 21111/2012 9,!H.
68/2012 ,. 21J1t!2{}1í! 9,50

.' ~.Ilu<»: 0,00 0,00 0,00 111,91
lml!e~ 12,.» 8,0<1 6.1i
Lh1!~T.-na&tlll :lVl 14.09

. l.MnUe~ 49,42 !l.Hl

TINld:o~ t»J26-tVQtb
L~~I:IfT~: 11S.'.'12t732.~Vlllls

, o.••••~~'" 00.. ~ PIC. F"IC. DUIC ".r.r- pelIlo.NEEl
1~""'~~~~pelol~<'lO
. laIu".lI'tWllo.f "ko lio e-.-iclof H#dW' oIl•• ~ dn*e'

~.q~~

'Reaviso deVencimento "
Of'40~GO(lldlttllo(.)~....;.Itt_~~.o
«.<nltf'O~IlOde,~.Ap/llI.~.M"~
~ _ •..•• __ ~, -..~ ~. CoPaI-*
~, .-!I1>"lI<l\U)<:I&;Q:lÍI'~pr_1Ml'l.~~i*"--~_'oeoo"OO116O\J_~C(llfI

Relerêncifl Vél'Idn'wIlo VIDOfRS
mr20U Oot/O!ll2013 70,13

INCt,USO NA FATtlRA PIS OE. RS 0,(0 E COflt4S DE m. 1,86 CONFOfWE RES. ANEEl

."""""DlSPONNEIS NO SITE AS OEhAONSTRACOES CCltiTAfiEIS SOCI£lAAIA E R£GUlATORV. DE 2012
A PAATIRUi 2014 VlGCAARA O SJSTEIM DE BANDEIRAS TARlfARlAS. A BANDEIRA VERDE
NAO"fJPl"OAA COOAANCA ,t.O!C1ONAl. AS BA.NO£IRAS AMARE1.A OU VERMELHA, QUANDO
AC~, WPllCA!W> TAAIFASDE WJORVAlOA., CEVl(X)MJMAIORCUS70 DE GERACAO.
NO MES De Jl.lNHO \'lGORARIAA BANDEIRA VERMEi.M A OUAlIMPUCAAlA RSO.o3'KWH O€
~1:~rlUO"'" \11,1nA: DA 'rOQlI':, 1.10000 Df: TRIBUTos. J.WS lNFORMACOES EIIl 'INNI,
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•. COMARCADe laranJeire. do s~4
Igua" DISTRITOD e Rio Bonito do Iguaçu

MARIOPROVIN SOBRINHO
_. - --- ---- •••• _¥¥ __ ¥.- ------ •••••••• -•••••• ~-"•••••••• __•• _---.- -••• _-

Oficial do Registro CivH

REGISTRO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADOD o Paraná.

MUNIC(PIODl Rio Bonito do

.CASAMENTO Nº. ,,577.

____ ••__ ..__ .__ ~OB~!NHE~.~-X~.:!.::~:!'.-x=-~.:!- !'.:.~.:Ofi~ial.•.~.~..t_uJ..~~~.~;'X - ~:!'..:.~.
.CERTIFICO, que às fls.._~.!~~~..__.._~_._.do livroN~__..••..~LJ.-:..__deRegistrodeCuamenlos
foi feilohojeoassentodomalrimôniode~VALTER SEBASTIÃO NASCIMENTODE=2ESUS~__~.
ELIANE MARIA fELAN".x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x_x_X
X - X - X - X - x- x- X -x - x - x- x - x- X - x- X - X contraído peran!c,~_~..A.~.~~~!-.!:az_ •....:.~_~.~.id:.~_
Kruge r. x-x-x- x-x- x-x -x- eu re.remunhas Rudilllar. Alber ton. (C. I 4. 058.810-

~~SS~2~~I:~=~'!C~'~=:??~~:i::~~.:~..".:J_~:X~~~X~~.:~i.~~~~I~]!R).::~:!-~';~3.~~
ELE, nascido_':.'!:_Ria _~.:!ni~.~-!..,!':'.aç.u-P~~-~:2'. ao' _!.7_ de__~l!.~l!.~:.~':.~7.
de__ !.97~.:~.::.:'.:'. profusão•....bo.:.:.~~~':~::P-.!.~:.~!'.:_~:'~!'.::..domiciliado~_J2.~.!...._~~.
.!-~~~~:~.:~-x~ __~.::~:.~:-.~=-eresidente _¥~!i.~_~_a.-_c:.!.'!~~!~_~=_~- X - ~:::.:.~:.~:.!.::~~
filho_.'!!'._~!'_to~ io_~!,..r:B iE!!...dB_j.!.'!!!.~t..E.!:~.'!~~i r.£,_'!~_~'!E.al_~o Pall'!'i..!.!'_:£:.
domiciliado e residente ~-?-~_~_~i~~~!!:_~~-':'~2!-a__~p'_':.:.~_~.~?"~.!._~.€!!.~.?"..?,_UJ'_~~~.e.ia :.~:.

e de ..!!.~.,!.~~.!:~:.~,!,9n.~.':'•..~.:_~.~.~~.!Lbr ~~.~"..i.:.~~~!~.E..a~_'!.~~~ á. "!.:~.:.!'.:.
domiciliada e residente ).~._!al.!I.~l~a.x::..~_:'~.:2:~:~=-x.:-.~!'...::..~:..~.::~':.~x-x-~~:2'__~:.
ELA,oascida__!!.~~!,_~,,~~~.?_~~~.~u:!:~.~.~::!'.::!.::..~.-aos ...E.~__ de. junho. x-~.:_
de._M_!.?_??:'~=.~'proftss:io __ .~1_~:_~_~:-.~::~.:!..~..:.~_~:.~~.~':"x -)(- !- 'domiciliada ~_!"-_15~.

~~_la •.!':_x~:.>5..:.~.::..~-x=-~=~':'~..1! residente _..D.~~!!!._E.!_~E~!~_~~:2::'~~:~-x-x:~:.
~I~t.;d':...'!.nQ.!!p-_£a r 1".;!.L~~~':'.!._~£!!s i;!~l~.".!__~~.'!.:.!~...~~...~.~.".Jir a n.P.!._~':'..._=.
domiciliado e residente _~~~~?_._~!!__!.E..':Y.?-,_._n_~~~!._~~_~~Eip.!~~~~:.~:-.~:~:!=~~_:.
e de _!1_8 r i't._~.~~f..Bl~~.L_?...!_~.~~}.~.~.E.~L.~_~~.£~_~._~.~..!:~E.!!~~.~~::~:::_x.::)(:..~:.~
domiciliada e residente em AI to -do Trevo, nBsla municIpio. x-)C-)(.-x-X-X-)(-X-X-----_ ..------------_ .._----_._--.-_._-----------_._ ..---_._- --_ ...
passandoacontraentea as.inar-.e..~ELIANEMARIA fELAN DE JE SU5':~.::::x-x:~.:_".:2'.:!' __:.~.
x-x-x-~-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-~-x-x-x-x-x---._---_ •.._------------_._--_._---_._---- _--_ _ _.._------_ _-_.
Foram apresentados os documentos.a que se refere o artigo 180 N0. _!.-'-.J ..I...~__~~_~ do Código Civil.

Foi adotado o regime de _s.~~!:!!'~E_P..?_~.~J_~l_~~_~!:~.!!:..~~::_-:~_-~:~~~:~:~.:.~.,::__~.
Obse rv aç õ e 5 :_~n:.b_O_9_~~__~_~~~~_~_'!.~_._~j.P__9_C!.~_~.~~.!:£~~~=.~~-=~~~:_~.:.~:-~~.::~_

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x~x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-X-)(-X-X-X-x-x_._---_. __ ._---_ - _-------_ ..- _._---_._-_._--_._-------_ .._-_.-_._----_.-_ _---
X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-)(-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-~-x-x-x-x
----- _ _ _.._----_ ..__ _.._------------_ ..----.--------------_._ ..-----
~-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-X-X-X-X-X-X-X ~--...._-_ ..._------- .._-- --_._---.-.-------_.- ...._--_ .._----_._---------------- --_ ..

o referido é verdade e dou fé.

~.~.c:...~.~~.i:.~~_..<l.c:...!.9.~~~.':'...:..__._, __.!L.... .de._1~~~.~.~.':'.:~~:..e 19 .?...?:

."'----_----L~, . Oficial do Registro Civ'
MÁRIO PROVIN SoaRI Hn
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do docwnento que me foi ~
1adQ.Dou fé:. Río Bonito do 1J\IKU
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA- RENOVAÇÃO DE OUTORGA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAçOeS

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Rádio Comunitâria '

P""", •• de Aul<>riuçM 0° 31551 de 2003
O«m<,I""i""i,,,oO 1'11 de 200(

Publicod. no O.OIJ de 12.1. de.....Q.1-"'. 200::;
Publ"'''''' nnO O li de _~ de~'" 2003

NÃO O SlM~

• SAo &11,rne."lmaJ ~ que: ('.(lOSlllm na ottitJb1liclmça Cl{pcdida?

• fi o mesmo enden:çoque romta na úkima lic:ençaexpedida?
NÃO I}(l
NÃO l;8;l

SIM O
SJMD

3. l.OCAU7..AÇA.O 00 ESTúDIO (C.so o cstUdío não se c:noontre no local do
!'listemBirradiante esp«illque como ~ feitll.IIligaçlo entre o ~údil) e o si~ema irTi\dwlle no campo K.••Outn;s inf~ de
intffessej
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6. SISTEMA IRRADJAtITE - ANTENAIfORRE

MODEI.O

AI.TITUOO 00 LOCAL

~m
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T£LE R.ONi
GANHO ••••• (Gt) ALnJRA EM REI.ACÃOAO SOLO ALTUltA DA 1'ORRE

~ ~m ~m

" (),j. d&dos:00 siskrma írnt.dían~.08mesmo que C~ na ultimn li«:oça
e>q>e<lida , NÃO f8J SIM O

COMPRIMEN1{)(L) AlliNUAÇÃO EM 100 m (AL)

~ LJ34WdB
PERDAS NA UNIIA (PL)

~dB

EIICIOCIA DA IJNIIA(~)

lQ1;J8.W

100

Ef",_iadalinha(~)'IO :!l'!l
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Antena Plano Terra
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\ ;Teletronix
'6Y'.'~"'V' ••••••. ~.•••

AUAD COftRI!A I!.qw•. aktf. Uda
f'ç.da PIr, •• hle 9O,CEHTltO EMPRESAIUAJ.
•••.•.•• 11ft. do SaptK.~G-CI!!Pl37540-000
ron.:Oal)( (35) 3473 3700

LAUDO TÉCNICO"
INDICADA PARA RADCOM

. Diagrama de Irradiação da antena Mod:PTlOdB(TELETRONIX)

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt:: 1,0

CARACTERlsTlCAS TÉCNICAS:
o Fabricante: Auad Correa (Teletronlx),
o Modêlo: PT/OdS (Teletronix),
o Tipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda,
o Polarização: Unear (VERTICAL),
o Faixa de operação: aJusl'de 87 a 108 MHZ
o Perda por retomo: >18 dS"S
• Ganho: OdBd
• Ght: 1,0
o Gvt: 1,0
o Diagrama de Irradlaçllo: Onidirecional

\ "' 180'

Resp.Téc: 08S: O diagrama acima é para a antena
Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 10 metros Folha 2 de 4

de dislancia. em todas as direções.



Diagrama de Irradiação da antena Mod:PTlOdB (TELETRONIX)

Teletronix
"~"''''''.' " ••••,."x.

AUAD CORRU lEqulp.IJ~1'. Ucia
Pç.da Jl't:rU1kk eo.clNTJltO £MPIUiSARtAJ.
Sant. Ntla do a.puc ••..MG-CEPI37540-000
..~IOllt" (:JS)3413 3700

LAUDO TÉCNICO ("
INDICADA PARA RADCO é'"

08.< ..34
~[i.t-'.,,~
l/l -- .•.'''é;.
~

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0

120~

90'

130'+0'
210'

,.30.

O'
1,0
360

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena
Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 10 metros Folha 3 de 4

de distancia em todas as direções,
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~..LAUDO TÉCNICb
INDICADA PARA RAOCOM

AUADCOfIRf,A eq\llp.EI~(. Ltda
. Pç.a. ,."'~ 9O.CeHTltO EMPResARIAL
Santa Ri«. do •.• ,..._ ••••G-CEPl3754Q..OOO
'_.10 .•• (3tJ))473 311)0

/Teletronix, ~.., " ..

. .

Pora.roios t•
I

Antena plano terra ODb

CD
Marco onde deV9fó fteOr o .tt:m"40to centmi
pala ftequtnc:io d. ope.roçóo d<:IonltW'lQ. _ .... _ ......• _ .....- "''''''''-''---

1800
Diagramo de Irradiação (Horizontal)

'0)

.-Distância mínimo entre
Q forre e Q antooa

(3 melro.)

)::;f::J.~í7\
~.",TJ~
8

INSTALAÇÃO
Insira o elemento irradínnte (1) f9Y
até a marca (2): apeM bem o \.E..J
parafuso da braçadeira (3) e veqe
esta jonçAo com fita de alta ru}iAo.
Mania os refletores (4) d8 QCOIUO
com o deseoho. conecte o cabo
RG213 (1) ao conedOf oa anlena (O)
& Wlde com a fita de alla fusAo. Fixe
a base da antena lO suporte (9)
e aperte o parafu$o (a).
088; Acompanha 15cm da fita
d. alta fusAo com 8 antena I

Resp.Téc:
Eng:Rogerio Correa Seguir atentamente as instruções de instalação Folha 4 de 4
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DESTINATÁRIO:

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES
DEP. DE OUTORGA DE SERVo DE COMU
Fone: 61~33116464 '
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO

.ALA OESTE, 3° ANDAR
ZONA CíVICO-ADMINISTRATIVA
BRASíLIA/DF
70044-900

I II
70{J44'90(l

RalMbHN:
ACOCARB'(ASSOC. COM. DESENVOlV. CULTo
RADtO RK) BONtTO FM 87.9
RUA HEITOR SAFRAK>ER 1091COMERCJAl
CENTRO
85340-000 RIO BONITO DO IGUAÇUIPR



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMntTO DO SEI

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico sér encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
funbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

4. Não foi possível proceder à digitalízação do documento da folha de n° 141 por
possuir dimensões que excedem'a capacidade técnica dos equipamentos.

São Paulo, 21 de agosto de 2014 .

............•.•..•• .•.................................. ...•••.••.•....................... ..............• . .. -.--- .....................................•.•.........................................•• ~.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente
Administrativo, em 2\ /08/20\4, às \4:44, conforme ar!. 3", m, "b", das Portarias MC
nO 89/20\4 e MCTlC nO 34/20 IG.

'i"'~~'.~L:J ,:qj';1":i ' L:J
Jp.JJ1jX ~ Aautenticidade do documento pode ser conferida no SilC~J=~ http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0097535 e o código
~~~~ CBC 841023EF.
I!Jtc.. ., ", .

...........................•....•.....•.•...•.... .......•...........................• ••.•••.•.•...•...................................... , .....................................................................•••••••...............................•.••...•.

" )'1 I 1

http://sei.mc.gov.br/verifica.html
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superio'r Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com 05 assentamentos do Sist.ema de Filiação Partidária e com o que dispõe a
Res,-TSE nO 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

Nome do Eleitor: l-l0ACIR NARCOS DORIGONI

Inscrição: 029429420604

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária

Partido UF Município Data de Filiação
1 PDT PR RIO BONITO DO IGUAÇU29/05/2007
Certidão emitIda às 10:25:03 de 27/03/2015

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos
refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei, Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.gov.br. por meio do código de autenticação: RRXZ.WPQO.XFXW.NBZJ

1 de 1
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Certidão SGIPWEll htlp://www.tse.jus.hrlsaJJudSGIP/membroComposicaoAction.do.!acti ...

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, oCa) Senh.or(a)
MOACIR MARCOS DORIGONI (Título Eleitoral: 029429420604 ) é 4° - SECRET.
EXECUTIVO (exercício 20/0S/2013 a 20/05/2015) do orgão partidário, abaixo
discriminado:

Partido Político: PDT - 12 PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA
Orgão Partidário: Diretório
Abrangência: MUNICIPAL - RIO BONITO DO IGUAÇU/PR
Vigência: Início: 20/05/2013 Final: 20/05/2015
Código: Z9YK.LZNA.D$/Q. YHID.
Certidão emitida às: 27/03/2015 10:26:42

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/ parti dos/ parti dos- pol iticos/v aIidar-ce rtid ao.

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos'
assentamentos' da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações .
• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência,regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

I de I " I I v 'I l'
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, http://filiawcb.tsc.jus.brlfi liaweb/filiacao/ccrtidaolccrtidaoprint.scam? ...

Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

,
Certifico que, de acordo com os assentamentos do Siste.ma de Filiação Partida ria t: com o que dispõe a
Res.-TSE"o 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

Nome do Eleitor: RILDO JOSE SAFRAlDER

Inscrição: 029243760698

Dados da Oc.orrências de Fíliaçãc! Part.idária

Partido UF Município Data de Filiação
1PR PR RIO BONlTO DO IGUAÇU02/08/2007
Certidão emitida às 08:53:43 de 27/03/2015

Esta 'certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos
refletem os reÇJistros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na páÇJinado'Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.gov.br.pormeiodocódiÇJodeautenticação:SPSE.ZNB7.60Wl.IR2H

/'
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Certidão SGIPWEB hltp://www.!Sc.jus.hr/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti ...

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, oCa) Senhor(a) RILDO
JOSE SAFRAIDER (Título Eleitoral: ) é TESOUREIRO (exercício 15/08/2007 a
Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

Partido Político: PR - 22 PARTIDO DA REPÚBLICA
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL - RIO BONITO DO IGUAÇU/PR
Vigência: Início: 15/08/2007 Final: Indeterminada
Código: EK8D.PQ/V.K1JR.$98I.
Certidão emitida às: 26/03/2015 15:28:59

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade podúá ser confirmada na .
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/ partidos/ parti dos- pol iti cos/v aIida r-certi dao.

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que.não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações .
• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

,
1 de 1
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MINISTÉRIODASCOMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTATÉCNICAN° 6566/20Í5/SEI-MC

Processo de Henovação n": 53000.061974/2013-59

. Processo de Outorga n": 53740.000871/1998
, .

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

SUMÁRIOEXECUTIVO

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Rio Bonito do Iguacu - ACCARBI, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Bonito do
Iguaçu/PR.

._-- --- ----_.- ._----_ .._-_ ..__ ._.... .

ANÁLISE
._-----_. __ __ _----

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da
Norma n" 1/2011:

. I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a
necessidade de adequação da atual redação aos preceitos das alíneas "g" e"lz" do item 8.2 da
Norma n" 1/2011,conforme detalhado a seguir:

i) O estatuto deve indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a
legislação vigente, tal como estabelece alínea "g";

ii). O eslatuto deve ser adequado de forma a indicar corretamente o
modo de constituição' e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos da entidade, informando os cargos que compõem a
diretoria e suas respectivas atribuições, já que o estatuto
encaminhado não estabelece as atribuições para os cargos de: Segundo
Secretário, Vice-Tesoureiro, Vice-Diretor Administrativo. O estatuto
deve ainda mencionar o cargo ao qual caberá a representação passiva
e ativa, judicial e extrajudicial, conforme estabelecem as subalíneas
"h.1H e 1Ih.211;

A seguir a transcrição do item 8.2 da Norma n° 1/201 I e suas alíneas

,.



acima mencionadas:

8.2. O EstawtoSocial das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá: .

(...)
g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de exeClltar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente;

11) indicar o modo de constiwição e funcionamento dos órgãos
deliberativos e administrativos da entidade, estabelecendo:

11.1) os cargos que comp(}em a esmUura deliberativa e
administrativa, bem como as suas respectivas atribuiç(}es;

h.2) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa,
judicial e extrajudicial; e

11. O Estatuto Social deverá ainda observar os dispositivos referentes às
alíneas "a ", "b", "c", "d", "g" e "11 " do item 8.3 da Norma na I /2011, conforme segue:

i) A redação deve estabelecer os critérios para exclusão dos associados,
conforme determina a alínea "a";

ii) O art. 40, parágrafo 4° do estatuto deve ser adequado à alínea "b" de
modo a assegurar o ingresso gratuito, como associado, de todo e
qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço;

iii) Quanto aos sócios pessoas fisicas da entidade, deverão constar do
estatuto disposições que lhes garantam todos os direitos descritos na
alínea !le";

iv) Quanto às pessoas jurídicas selll fins lucrativos, sediadas na área de
exeCllção do Se/viço de Radiodifusão COlllunitária, deverão constar do
estatuto disposições que lhes assegurem todos os direitos descritos na
alínea "dli;

v) O estatuto deverá conter a disposição estabelecida pela alínea "g",
de que não haverá a .distribuição de bônus ou evennUlis sobras da
receita entre os associados.

vi) A redação do art. 17, parágrafo único do estatuto deve estar de
acordo com o art. 60 da Lei n° 10.406, de janeiro de 2002, que institui o
Código Civil, de forma a garantir a 1/5 (um quinto) dos associados o'
direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos da
entidade, em atenção à alínea "h ";

• I
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Aseguir a transcrição do item 8.3 da Norma n° 1/2011 e suas alíneas
acima mencionadas:

,
8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda
conter disposições que:,
a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados;
b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer
cidadão domiciliado na área de execução do seruiço;

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as
suas obrigações estallltárias, o direito de votar e ser votado para todos os
cargos q'ue compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem
como o direito de /lOZe /lato nas deliberações sobre a /lida social da
entidade, nas instâncias deliberativas existentes;
d) assegurem o ingresso gralllito, como assoCiadas, de pessoas juridicas
sem fins lucrativos, sediadas na área de exeCllção do serviço, conferindo-
lhes inclusi/le, por illtermédio de seus representantes legais, o direito de
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgüos deliberativos e
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre
a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;
(...)
g) determinem que nâo haverá a ilistribuiçüo de bônus ou evelltuais
sobras da receita entre os associados;
h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as
disposições constalltes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro
de 2002, que institui o Código Civil.

UI. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas
Juridicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação.

IV. Aentidade deverá também apresentar os seguintes documentos:

i) Prova de que seu diretor, IVANCARLOSCARRA,é brasileiro nato
aLi naturalizado há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou
emancipado (cópia do RGou Certidão de Casamento), de acordo com
o subitem 8.1, alínea "e", da Norma n" 01/2011.Não será aceita, a título
de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH).
em atenção à restrição disposta no subitem 8.4.2;

:~. Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se que:

lj c"' ) , I I'



I. Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações político-partidárias, em
infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, conforme sê observa abaixo:

a. O Tesoureiro da entidade, Moacir Marcos Dorigoni, filiado ao partido
PDT, qualifica-se simultaneamente como Membro 4° Secretário Executivo do órgão partidário
municipal, conforme certidões do TSE (Anexo I - NT 6566/2015);

b. O Diretor Administrativo da entidade, Rildo José Safraider, filiado ao
partido PR, qualifica-se siinultaneamente como Membro Tesoureiro do órgão partidário
municipal, conforme certidões do TSE (Anexo 2 - NT 6566/2015).

11. Observa-se que, como preceitua o item 21.10.1 da Norma nO1/2011
abaixo transcrito, caso ocorra alteração na diretoria. torna-se necessário apresentar a Ata de
Eleição da diretoria em exercicio, devidamente registrada no Registro Civíl de Pessoas
Jurídicas,. bem como o CPF e documento que comprove que os atuais diretores são
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou
emancipados. Não será aceita, a título de comprovação de nacionalidade, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem 8.4.2;

Norma nO1/2011

21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da composição
da diretoria da entidade detentora de autoriZLlção para exploração do
Serviço de Radiodift1São Comunitária, observadas as disposições desta
Norma, devem ser apresentadas ao Ministério das Comunicações
devidamente registradas ou averbadas na repartição competente. no
prazo de 30.(trinta) dias contados de sua realiZLlção.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, a ~ntidade deverá ser comunicada para apresentar a
documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização, sem prejuízo de eventual
aplicação de sanções, caso seja apurada infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto
n° 2.615/1998. .

À consideração superior.
..................................................................................... ' ••.••••.......•......•............................•.•.•.•...•...........................................•....... - , .

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado, em 09/04/2015, às 15:13,conforme art. 3°, m. "a". das Portarias MCnO
89/2014eMCTlCn034/2016.' .
Nu de Série do Certificado: 1217060
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Documento assinado eletronicamente por E1aine Akemi Nishida, Analista Tec
Administrativo, em 09/04/2015, às 15:55, conforme ar!. 3",m, "b", das Portarias MC
n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

Minutas e Anexos

Anexo 1 - NT 6566/2015 (0437180) - Certidões do Tribunal Superior Eleitoral - Moacir Marcos
Dorigoni

Anexo 2 - NT 6566/2015 (0437183) - Certidões do Tribunal Superior Eleitoral- Rildo José
Safraider .
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MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco I, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (lI) 3101-0123

Oficio n° 9599/2015/SEI-MC

São Paulo, 09 de abril de 2015

Ao Senhor
VALTERSEBASTIÃONASCIMENTO DE JESUS
Representante Legal da Associação ComUnitária de Desenvolvimento Cultural e Artistico de
Rio Bonito do Iguacu - ACCARBl
Hua Heitor Safraider, 1091 - Centro
85340-0001 Hio Bonito do Iguaçu - PH

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n°
53000.061974/2013-59.

Senhor Representante Legal,

1. Encaminhamos cópia da NOTATÉCNICAN° 6566/2015/SEI-MC, desta Delegacia
HegionaI. que trata de pendências encontradas nos autos:

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

Atenciosamente,

""""";~. Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,seI! J~'1, Delegado, em 09/04/2015, às 15:14,conforme art. 3°,m, "a", das Portarias MCnu
••,in""" W 89/2014 e MCTICno34/2016.
ewti"t>flll.:i

N° de Série do Certificado: 1217060

Aautenticidade do documento pode ser conferida no site

)1 . ,
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NOTA TÉCNICA f:-IO 6566120151SEI-MC

ACCARBI

Assoe. eOMUN. DE DESENV.eULT. E ARTlST. DE RIO BONITO DO IGUAÇU

RÁDIO COMUNITÁRIA RIO BONITO FM 87.9 MHz

RUA HEITOR SAFRAíDER 1091,CENTRO RIO BONITO DO IGUAÇU -PR CEP 85.340.000

CNPJ: 02.660.015/000/01

Em Resposta;

Ao

Oficio nO9599120151SEI-MCAssinado eletronicamente por Thiago d' AreUa Pedrosa

Galvão. Delegado, conforme ar!. 3°, m, da portaria MC 89/2014 nO de Série do

Certificado 1217060.

Senhor Delegado trata-se de processo de Renovação de Outorga nO

53000.06197412013-59 e processo de Outorga 53740.000871/1998, ou seja.

exigências relativas ao requerimento de renovação de Outorga.

~matenàimenío ao Oficio e sanando as pendências relativas à documenta.ção

que instrui' o requerímentc>, inrormamoa que a >2:ntidadetornou as' devidas providendas

Quais sejam: Reforma do Estatuto; Substftu;çao de. 03 memb.ros da Di:eto::a por

novos SÕCtOS; e está encaminhzndo em anexo a dev\:ia do-:ument2çàc. ccnronne
solicitado.

Sem mais para o momento, e no aguardo de um deierimento positivo

subscrevemo-nos.

Rio Bonito do Iguaçu 11 de maio de 2015 .

..-.-..- tI ..,

~

'(;r'7 ú-< U/. (1_) ._/-
!- I (J.!u:-'-" ...;.' ~ -c"/" v :-
alter Sebastião Nascimento p€f:Jesus. ~

Presidente da Rádio
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral.

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.1---- - -

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERO I)E ItJSCRIÇj'!J
02.660.015/0001-01
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

O.".TAOE"f>8F.RTl!P.;"
04/08/1998

!'>!OMEEMPRESARIAL
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL EARTISTICO DE RIO BONITO DO IGUACU

TlT~jlO DO GSTfJ38..EC,MEN"rO (NOI,,-1E DE F :.nTASL';)
ACOCARBI

CODIGa E OESCH;çAo DAATMDADE ECONÓM1C:::"; PRI~<JCIPAL
94.30.8-00 .•Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DEsr;RiçAo DASA'Hv'1C:.nES f£ONéMJCAS SEClJ~mÀXlAs
94.93-6.00 - Atividades de organizações 3ssocíativas ligadas à cultura e à arte I

94.99-5-00. Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDiGO ~ DESCRiÇÃO DA NA TURELA JVRiD,CA
399-9- ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO
R HEITOR SAFRAIOER

M)MERO
1091

Cf:P
85.340-000

RA;RROJDk3m~TO
CENTRO

MU~ICiP10
RIO BONITO DO IGUACU

TELEFONE
(42) 3653-1575/ (42) 3653-1575

u,
PR

ENTE FEDERATIVO RES~ONsAVEl {EFHi

SITUAÇÃO CADASTHAL
ATIVA

SlTi.iAÇAc< ESPSClAL
~ .• w .•**.~

DATA DA SiT!J.Aj;Ao C;'CAbiRAL
'03/11/2005

Aprovado pela InstruÇão Normativa RFB nO 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 11/05/2015 às 13:50:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Voltar.

<ô Copyright Receita Federal do Brasil - 11fOS/2015



ACCARBI - CNPJ 02.660.015/0001-01 RADIO RIO BONITO FM 87.9

NOTA TÉCNICA N" 6566/2015/SEI-MC

Processo de Renovação n" 53000.061974/2013-59

Processo de Outorga n" 53740.000871/1998

Oficio n" 9599/2015/SEI-MC

Conforme solicitado: Informamos que reformulamos totalmente o Estatuto e

que adequamos conforme o solicitado pela norma nO 01/2011, tudo devidamente

averbado junto ao registro inicial do estatuto social: isto é, no Registro de Pessoas

Jurídicas, conforme certidão caftorária.

Esclarecemos ainda que e nem um momento hou\'e por parte da Associação a

intenção de vincular a entidade, tanto a partidos politicos quanto a' movimentos

sociais. desvirtuando o proposito da rádio, que é de levar a informação, lazer,

manifestações culturais, artisticas, folclóricas e tudo aquilo que possa contribuir para o

desenvolvimento da comunidade, sem discriminação de raça, religião, sexo,

convicções politico-partidárias e condições sociais,

Em atendimento a suposta il.f:-iílgênc;a ac d:siJcsto no ~rt.1i da ~ei9612!gS:
Que diz respeito aos Sócios Moacir Marcos Dorigorâ que é tesoureiro da

Associação e simuitaneamente é secretário filiado ao PDT (Par!. Dem. rrabaihista)

municipal. Substituído por Martins !lia.rtins (cfe oocumentos em ane}(o)

t: também do sócio RHào José Sarraióer que é 'Diretor Adminísiraiívo da

Rio.Bonito do Iguaçu 11 de maio de 2015.

.- \"/lJ I. i "/
/ !/eVJ!..iJ-Y .-k" dO:~.
, Valter Sebastiã'6 Nascimento de Jesus

Presidente da Rádio

Substituído por Sebastião Mila (cie documentos em anexo); com relação ao sócio

Ivan Carlos Garra que ocupava o cargo de diretor de patrimônio o substituimos pela

s6cia Iracema Silva da Cruz (efe documentos em anexo)

Para tanto, e com o intuito de atender a solicitação, sanando de vez a suposta
, ,

infringêneia, Reformulamos totalmente o Estatuto e substituimos tanto o Tesoureiro

quanto o Diretor Administrativo bem como seu diretor de Patrimônio por novos

sócios (conforme ata em anexo).

Sem mais para o momento, e no aguardo de um deferimento positivo

subscrevemo-nos .
..,..~.:r- .

/~,~f"O c"~/>.;;.>_/ ..--'----..::.)O..-Q'\.
!z;r/ \'1-;;,\
!.:q:t.,.n' . ~'\--j)\\ C'~;'::,;~;/'"';)')
\('" /{/0;

,,_rr~,>~S'~' I
":1$!("l:;'(\0 ',,v/
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ACCARBI - CNPJ 02.660.015/0001-01 - RADlO RIO BONITO FM 87.9

NOTA TÉCNICA N° 6566/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nO53000.061974/2013-59

Processo de Outorga n° 53740.000871/1998

Oficio nO9599/2015/SEI-MC

Conforme solicitado:

Atendendo ao subitem 8.1 "alinea" "e" da nonma nO01/2011_- O Sócio IVAN

CARLOS CARRA - que foi enviado a. copia da CNH (a qual não justifica a

Nacionalidade) - Justificando a restrição disposta no subitem 8.4.2, infonmamos que o

. mesmo apesar de ser brasileiro nato, já não mora mais no município apenas mantêm

negóCios neste, desta forma, o mesmo infringe o disposto no art. 12° parag. 2° da

entidade.

Por' outro lado, em atenção à restrição disposta no subitem 8.4.2 da norma

01/2011., o substituimos pela sócia Iracema Silva da Cruz (conforme documenteçso

em anexo).

SUOSCí6vemO-iiOS.

I ,.- nÓ- ~(J /(J/C[))~.'y __-<.JJ -e. ,
. ~alter Sebastlao 1\Jasclmento de Jesus

Presidente da Rádio
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CLIMA
TORNADO É FENÔMENO COMUM NO SUL
DO BRASIL

A força dos vcntüs é :1~susl:ldüm.os estrngos dcixa-
dO:-ipcb vcntanin çhoctlm. lHas IOnwdos, como o que
::Itingíu :J ddade ,,-alnrincns(.' li", X<Ut'\t:rê dumnle o tbría-
do, nào 5:10 um t<.mômeno recente ou incomum no Ul'a~
silo Foram ao men(}~i205~ entre J 91)0 '" 20 li, de acordo
com estudo feito peJo geógrafo Daniel Cfmúido em S~~lI

, . ,.

I'

Ultima Hora
SAÚDE NO PARANÁ
DIABÉTICOS PRECISAM TROCAR MARCAS
DE INSUliNA POR FALTA DE ESTOQUE

OS díal:K:ticns que r~cehcnl Iflsulína do governo du
PÚi'all~idC'yt'IH Ikar a!enhJ.'l panl a sllbstiltlil;;,10 d~ duas
ll1~lr~~ISdo I1lcdica1l1Cllw. Nu 10lal, cerca de 5 mil P~$~(l~
as no t:"~tado rc(:coem <15 insulínul:> AspJrIL~ !00 UI/lnt ou
a Dclemir 100 Ullml. A falta de pagamento ús. distrlbui-
dor<l~ dos produtos., (:OrllOçOIlM'quência d(,)s probkmas
de caixa que () estado v~m L'l\lh:nt;mdo, é que causou a
t~llla das duu:-; m;ln::lISde insulint1llus tàrmáci,ls do estado,

Em nota, a Secretaria F:-;trldual de Smklc (Scsü) infor-
mou que paI'a substitui!' <lAsparlc ofereçcu a Lispro 100
UI/m!. Já parn lrocar 11 D('lcfllJir foi disponibilizada a
Glargínn 100 Ul/m!' 0$ c1üísmcdicalllt'l1tos têm indicação
lcrapélllíca t~ et:Cítos simil<lrcs. mas precisam de <1justcs
p.lt"a ,;ida pal..:icntc, Pur isso, o:) pm;iclllcS diabéticos pre-
cisallJ ir ao médico p"fa obter uma 1l0V;lrcc~ita c avaliar
a melhor fornm de aplicaç:.io dos novos nwdicamentos.

A Scsn diz qu~ n tn)C,1 foi llecl~ssÍlríu até qll~ os es~
toques. sej~lm regulal'17wdos. O proç~sso d~ com-
pra, inf()f\n;l a past<l, jú foi conc!uído. \1 órgào in~
forma que há cstüqu~ ,su(jçicntc Jo~ mcdicrllllCIHOS
colocados (j di~posíçào pílrll substituír os que estilo em
t1lltll Pill'í1 nt~nder 05 pncicnt.cs c,ldnstrados no progntma.
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Ata da 001/2015 Assembléia Extraordinaria

Aos 09 dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze, em primeira e

única convocação ás 19:00 hrs, nas dependências da sede da ACOCARBI (Assoe.

Comun de Desenv Cultural e Artist. de Rio Bonito do Iguaçu) estado do Paraná, sito

a rua Heitor Safraider 1091, centro de Rio Bonito do Iguaçu. Reuniram-se os

associados em assembléia geral extraordinaria, para deliberarem sobre a seguinte

ordem do dia: 1° prestação de contas; 2° reforma total do estatuto; 3° Renovação

da outorga junto a Anatel; 4° Assuntos gerais relacionados a entidade, entre

eles a substituição de alguns membros da diretoria. Primeiramente'o Sr,

presidente Valter Sebastião Nascimento de Jesus deu inicio aos trabalhos, com

composição, da mesa diretora dos trabalhos, em seguida solicitou ao secretario que

fizesse a leitura do edital de convocação, o qual foi divulgado pelos meios de

comunicação do nossa municipio, bem como afixado cópia do mesmo na sede da

associação. Após lido o referido edital, passou-se para leitura da ata da assembléia

geral ordinária anterior, depois de lida foi colocada em votação, ficando a mesma

aprovada pelos presentes. Dando continuidade o Sr, Presidente solicitou ao

anterior, sendo o mesmo aprovado por unanimidade, segundo parecer do conselho

fiscal. Sendo que nesta data a associação apresenta um saldo em conta de R$ 2.022,

67 (Dois mH e vinte e dois rêõ:s cem sesaenrõ e Sõtõ centavos) logo ap6s o Sr.

oresidente -falou da necessidade de reformar o estatuto por inteiro adequarydo-o as

eXigências ea (F:)irn2: 01/2011 (Norma essa que CG;';"lptementa as disposições relat:v2s

ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, instituído pela Lei 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998), em seguida foram discutidos alguns aspectos a respeito da renovação da

outorga junto a Anatel, também o Sr. Presidente falou da necessidade de sub'stituir

alguns membros da diretoria em atendimento a norma técnica nO 6566/2015/SEI-MC

tendo em vista que os mesmos fazem parte ou estão filiados a partidos políticos

inclusive ocupando cargos nesses respectivos partidos políticos, e para tanto não'

podem ocupar cargos na referida entidade. Todos os presentes concordaram tanto

com a reforma necessária do estatuto bem como a substituição de alguns membros da

Diretoria conforme artigo 12° !}1° - "A Dire/oria da FM poderá ser substituída, para

finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em assemb/eia

Gera/, respeifadas as disposições dispostas no 51° do Art.11 ". Devid~ a urgência de

imediato já foram escolllidos e substituidos ficando assim composta a nova Diretoria:

Presidente Valter Sebastião Nascimento de Jesus; Vice Presidente Adilio Nava; _
r'. r.-r '..,.

L/~,t'lP.iÜ .0'
Secretario (a) Lucia Bortoluzzi; Segunda Secretario (a) Salete Tatsh; tesour~IO)~)--->"" 0\
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Maria Martins (substituta de Moacir Marcos Oorigoni); Vice tesoureiro Joselito

Favero; Diretor administrativo Sebastião Míla (substituto' de Rildo José Safraider);

Vice Diretor Administrativo Mauri Dorigoní; Diretor Cultural e de Comunicação Odaír

Rodrigues de Oliveira; Vice Diretor Cultural e de Comunicação e Diretor de

Patrimônio Iracema'Silva da Cruz (substituta de Ivan Carlos Carra); apôs substituídos

tomaram posse de imediato, (segue em anexo cópía da documentação dos membros

substituídos, quais sejam: RG; CPF e comprovante de residência, Os 03 (três) novos

membros da Diretoria tem sua residência dentro do raio de abrangência atendida,

conforme artígo 12° paragrafo 2° do estatuto da entidade), O Sr. presidente Valter

Sebastião Nascimento de Jesus usou da palavra e prometeu continuar trabalhando

nos projetos iniciados anteriormente, pediu ainda o empenho de todos para o

progresso da Radio, Nada mais havendo a ser tratado o Sr. Presidente declarou

encerrada a presente AGE, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada por mim

Moacir Marcos Dorigoni secretario (ad hoc) e pelo presidente Valter Sebastião

Nascimento de 'Jesus, sendo que os demais sócios assinaram o livro presença,

I

Rio Bonito do Iguaçu 09 de maio de 2015.

\. . .
>;..:-<'~~:;::.:",--~-_\... ".' .....~-

Moacir Marcos Doriooni
J -

Secretario (ad hoc)

fi'!! - (\
, {;Cf2CGS- "'-!/-/ (fb c/ r
Valter Sebastião I'ilascimentá de JefJ.ls'

Presidente da Rádio
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ACCARBI- CNPJ 02.660.015/0001-01 - RADlO RIO BONITO FM 87.9

NOTA TÉCNICA N° 6566/2015/SEI:MC

Processo de Renovação nO53000.061974/2013-59

Processo de Outorga n° 53740.000871/1998

--_ _.-

Oficio nO9599/2015/SEI.MC

Informamos que reformulamos totalmente o estatuto e que adequamos

conforme o solicitado pela norma nO0112011, tudo devidamente averbado junto ac

registro inicial do estatuto social, isto é, no Registro ,de Pessoas Juridicas, conforme

certidão cartorária.

1. Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga, para

.necessidade de saneamento de pendências relativas a documentação que

instrui o requerimento, os quais foram providenciados com a mudança total do

estatuto como segue:

1.1 Em atendimento a nor:ma01/2011 ítem 8.2 alínea "9" - o artigo 2° estatuto .e

seus incisos, parágrafos e alíneas contemplam o solicitado, ou seja, os

objetivos sociais e finalidade de executar o serviço de Radiodifusão

Comunitária, conforme a legislação vigente;

1.2 Em atendimento a alínea "h" do item 8.2 da mesma norma - o artigo 10° do

estatuto e suas alíneas especifica os órgãos da referida associação; o artigo

11° "caput" e seus parágrafos indica o modo de funcionamento;

Com relação aos subitens "H" 8.2 da norma OÜ2011

"h.1" - artigo 12° do estatuto "caput" e seus parágrafos do estatuto dispõe

os cargos e a estrutura deliberativa e administrativa da entidade,

p.or outro lado:

artigo 13° do estatuto inc. I e subitens , traz as atribuições da diretoria

coletivamente;

o inciso 11do mesmo artigo traz as atribuições de cada dirigente.

"h.2'" - artigo 13° 11.1item "C" Dispõe que caberá ao Presidente responder

em JUIZO pela "entidade de forma; passiva e ativa, judici~1

e extrajudicialmente e ; na falta deste caberá ao vice presidente

substitui-lo conforme dispõe artigo 13° 11.11item "B"
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Em atendimento as alíneas "a", "b", "CU, ud''s "9" e "h" do item 8.3 da

norma 01/2011. Segue as Modificações do Estatuto:

1.3 item 8.3 da norma 01/2011 alínea "a" o artigo 5° do estatuto contempla a

forma de ingresso tanto de pessoas físicas quanto jurídicas sem fins lucrativos.

Por outro lado os critérios de exclusão do sócio -estão contemplados no

artigo 9° do estatuto e seus inc. bem como em seu paragrafo úníco.

1.4 item 8.3 da norma 01/2011 alinea "b" - o artigo 5° do estatuto "caput" e seu

paragrafo único assegura o ingresso gratuito ao associado que se enquadra

dentro do exigido.

1.5 item 8.3 da norma 01/2011 alinea "c" - o artigo 8° e itens "a,b,c,d,e"; do

. estatuto contempla todos os direitos e deveres do associado perante a

associação.

1.6 item 8.3 da norma 01/2011 alinea "d" o artigo 8° e jtens atenção especial para

o item"f' que estabelece os direítos as pessoas jurídicas, desde que atendam o

disposto no artigo 5° do estatuto (segunda parte)
,

1.7 item 8.3 da norma 01/2011 alinea "g" o artigo 4° do estatuto atende o

solicitado- "seus diretores não serão remunerados e nem haverá distribuição de

eventuais sobras de receitas entre os associados".

1.8 item 8.3 da norma 01/2011 alinea "h" o artigo '11° Si 1° garante o direito de..
1/5 (um quinlo) dos associados de convocar os órgãos deliberativos da

entidade em conformidade com o art 59 e 60 da lei nO10.406 de janeiro de

2002, que institui o Codigo Civil.

Rio Bonito do Iguaçu 11 de maio de 2015.

/J !cP tir;: t1..c- vfb /'-?' ,J'
\Ja1Í€rSêbàstiã~ascimento deláésus

Presidente da Rádio
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ACCARBI- CNPJ 02.660.015/0001-01 RADIO RIO BONITO FM 87.9

NOTA TÉCNICA NO6566/2015/SEI.MC

Processo de Renovação nO53000.061974/2013-59'

Processo de Outorga nO53740.000871/1998

Oficio n° 9599/2015/SEI.MC

Coníorme solicitado: lníormamos que reíormulamos totalmente. o

Estatuto e que adequamos conforme o solicitado pela norma nO01/2011. e que não

foi possível o devidamente averbamento junto ao registro inicial do estatuto social, isto

é, no Registro de Pessoas Jurídicas. Pois a referida Associação encontra-se em divida

ativa com'8 União. Sendo que a mesma foi renegociada com a receita federal e de

imediato efetuado o pafpmento da primeira parcela conforme comprovante em anexo.

Informo ainda que no prazo aproximado de iOdo pagamento da

primeira parcela da divida, saíra a Positiva com efeito Negativa, documento

necessário para efetuar o registro do Estatuto Social da entidade: nesse sentido não

houve tempo hábil para providenciar todos os documentos (recebemos a notificação no

dia 17 de abril em um sexta feira. Publicamos o convite para AGE no dia 23 de abril

{copfa: em anexo (JubHcação! aguardamos o prazo legal de 15 entre 2 publicação, e a

assemb!e!f!, no dia 11 de maio ,ensgoc!amos a divida com a União), aguardando apenas

o prazo para retirar c documente legal.

Portanto, estou encaminhando todos os documentos solicitados apenas

imeáiato sanando de vez o solicitado.

Sem mais para o momento, 'e no aguardo de um deferimento positivo

subscrevemo-nos.

Rio Bonito do Iguaçu 14 de maio ae 2015.

I ~ -"/i .. /). C' '. .
f //é/U-'e.. ~£. d.?'"' ~.
Valter Sebastião ~cimeQÇo4:íe Jesus

Presidente da Rádio
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Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
e~CAC • Centro Vírtuat de Atl:::ndhn1l::ntoao Contribuinte

CONSULTA INSCRIÇÃO

Ministério da Fazenda
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

12/05/2015
14~03

Devoluçãol A•..qulv~mcntQ:

Valor Remanescente:R.$ 29.900,00 (UfiR 28,098,86)
N<'lde Agrupamento para Ajuizamento:

Informações Gerais da Inscrição
Devedor- Principal: !\S50ClA(J',Q COMUt~rTARIA Df. Df.:SENVOlVIf<1F.NTO CUl.TURA!. f AR

CN?JjCPF: 02..f:i60.015/0001 ..01
Inscrh;ão:90 6 15001841-60

N(j do Processo: 12$35 72002012015- S I
Situação: ft.TIV/•. NI'.,{JAJ;"JlZADA n.~Pli.CCES$O DE CONC2SSAO PARCUAMtN10 SlMFUFICADO

Série da lnscr-ição: 00 Natureza da Divida: NAOTRI6UTAR!A
Data da Inscriçâo: 2:5/04/2015 Valor Ins;crito: R$ 29.900,00 (UFIR 28.09&,85)
Quant. de Oébitos: 1

Quant. de Pagamento!ólO
Quant. de Oevedores! 1

Quant. Pi:!rcclementos: O
NDJudicíah

N~ Único de Processo Judicial!
Data de protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de )usUça: :tOtJA ELE- 1.~\!MNJt: I,RASDO SUL

Oat<'l falência: Valor Consolidado: R$ 37.569,17
Receita: 8062 . DIIJ.ATt\fA'-f.1ULT.COD.ELE.LEl CON

PI'ocuradoría de Inscríção: GUARA!>UAVA
P,'unlTadoria Responsável: GlJ.A.RAPVAVA

Órgao de. Origem: TRE DO PAR,t.,NA
N\l do Auto de tnfraç.lo:

J~l'ZO:
N1J~H~rO(~(l Imóvel (NIRfIlTR):

Núm:ro do Imóvei (RIP):
Data da Extinç1':to:

r-totívo da Extinção:
Motivo de 50spensão de'Exigibilidade:

7M 3FC3C, 77SE9 7 25 .6f3 f J4ill.\.i) i 12~ DCS

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Princip3!: R$ 23.000,00

Multa: Rs 6.900.C{}
Juros de Hora: R$4.344./0
EncMgo Legal: R$ 3.424,47

Valor Tot.al: R':; :5c7.669, 17

Informações dos Devedores
~!".dOt'l

l?GFN Nome: f-\.5SCCIAC.AOC()[\1V,'~nA.R1A DE:m::SEI'JVOLVH1lNl:) CULT\JR/\i..(; AR
CNPJ/t:?f: 02.660.015/0001-01

At.ivictade/Profissão:,<\TP':WADE NAO úISPON[VEL PELO CIDA
Endereço: HEITOR SJ\FR.~IOER .109!

Bairro: CENTRO
Município: ruo BONITO DO lGUACU

Tipo: PRINCIPAL

eEP: 85340000
UF: r'R

RFs Nome: ASSOC!ACf.O COMUNITARI.A. DE DESfJJVClVrr.1ENTO CUl.nH~J\L E P.R
CNPJ/CPF:

CNAE/Oc:upação: 9430800 " /\ti-...'idi;dc$ de i.lssoda es de dcf~sa de direitos soclats
Endereço: HEITOR SAFRArDER 1091

Bairro: c;:;;NTRO
Municipio: RiO 8GtHTO DO lGUAC.J

Situação Cadastral: ATIVA

eEP: 135340000
Uf:pr<

[nformações Sobre os Oébitos da Inscrição
Natureza: fltJl.lA

Data de Vencimento: 1:.?/07/20~J T!AM: 13í07i20l.3
P. Apur. Base/Ex: 2012;0000

Alteraçao de % Multa f4ora: sem 4It;.,~raçf1c Motivo J\lteração: Nenhum f1".cri'Jo

TI Juros:úl/08i2013

Nr\) da Decisão:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
seCRETARIADA RECEITA FEDERAL. DO BRASIL

Docuroonto de Anecadaçáo da Receita!; Federais

DARF

102 PER IODO DE APURAÇÃO

03 NÚMERO DG '::PF OU CNPJ

04 CODIGO DA RECEITA

05 NUMERO DE REFER~NCIA

06 DATA DE VENCIMENTO

-i9t05/2õ151

•...._~~660015/0001.0~.J
I 80621, .

90615001841-60

,29/05/2015

01 NOME / TELEFON~
ASSOCIJ'CAO COMJNiT",q" DE DESENVDL""JENTO CU

DARFválido para pagamento até 29/05/2015

NÃO RECEBER COM RASURAS
tJ>do Prac:~gso: I;ZB35 72C020r'2015~51
Nome ::la Receita" O'''.A.7\',,'A.Mut.T.COD.EU:.lEi CON
Auto doe Ir..fração; CCCOOOOOO

07 VALOR PRNCIP."-

08 VAlOH DA MULTA

09 VALOR DOS JUROS E/OU
ENCARGOS Dl.. 1025/69

10 VALOR TOTAL

..L ... 383,33

115,00

135,75

634,08

41;lCS6AQC.a17 ESSOaDAE:CC&1C.OsaA!041

14!Wiíi015
41331055:;

12i0Si201517:95:43

BfiNCfl 00 BiASil

CU!.Nll:
AGf:NCi,': {j~1\1J-kl

.: .. :..,.•.... ::., - .
fH!

AlitNlf I,RRfCAOAJOH
CN:: (leI 4U3 . ,1!i!.NClA HIO flllHlTú 011 WUAr;tJl'ii
coaWO DE ~A~HAS

..... : .... -,',: ...

DAT/\ OU i~AGA~EN'IO
PUHll!JO DE APUkACN.1
NUMERO D[) lJiP.J
C001GO DA REGEi[A
IIUMfRO [li' HlfERHiJ:IADAiA 110VfNCIMENIG
RECEJlA aRUlA P.CUHIJI.P.li/1
PERCENTUALVALOR DO PHINGIPALVAlOH DA HULTA
Vf\LOP. D{J~; JiAOS
VAUlR 1OTI1I.

NH. AU I b.N [ 1CACA[)

14/'d~)j2~11h
~~l!W)/?Olh

02.6b~.~15!~0el31
8062

9.0nl/i(1U.1f.'L ioJ
Z~Jri:lf)n01~'

:iH:!, :(1
ll'"oa
13ti.lfj
6:i4 ~e8

(;. ?A? .?lC:..1!(;. t;:I~).B/n

MOifdo AI.wovadíJ ptlla snf - AvE .
C:II1JUotn CUlatfCole" n. 0lil,DE 211[16

LEIA NU VERSO eOHl1 [~lN,;I.HVAH n;;r CIlOIHENlU,
[NTRE OUI HA~ fNfORMACOES.

. .
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ACOCARBI

ASSOC. COMUN. DE DESENV.CULT. E ARTlST. DE RIO BONITO DO IGUAÇU

RÁDIO COMUNITÁRIA RIO BONITO FM 87.9 MHz

RUA HEITOR SAFRAiDER 1091,CENTRO RIO BONITO DO IGUAÇU -PR CEP 85.340.000

CNPJ: 02.660.015/000/01

riobonitofm@f1otmail.com

Segunda Reforma do Estatuto Social da Associação

Assembléia. Geral Extraordinária da ACCARBI. CNPJ 02.660.015/0001701.

para reformar totalmente o estatuto da entidade adequando-o a Norma nO01/2011,

(Norma essa que Complementa as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão

Comunitária, instituido pela Lei 9.612. de 19 de fevereiro de 1998),) entre outras,
providencias necessárias para renovação de outorga junto a ANATEL. Especialmente

convo'cada para o dia 09 de maio de 2015, às 19:00 horas na sede da ACCARBI •

sito á rua Heitor Safraider nO1091 Centro de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná.

A presente Assembléia foi presidida pelo Sr. Valter Sebastião Nascimento de

Jesus, e secretariada por Moacir Marcos Dorigoni (ad-hoc)

Rio Bonito do Iguaçu, 11 de maio de 2015
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Presidente da Rádio
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ESTATUTO

•
ACOCARBI • ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO

CULTURAL E ARTíSTICO DE RIO BONITO DO IGUAÇU.

CAPiTULO PRIMEIRO

I • DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADES '.

Art. 10 A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artistico de
, . I

Rio Bonito do'lguaçu, fundada em 27/07/1998 com sede na rua Heitor

Safraider, na 1091, centro, de Rio Bonito do Iguaçu Paraná, à referida

associação é uma entidade civil de objetivos culturais, democrática e sem

fins lucrativos, tendo o seu tempo de duração indeterminado.

g Único - A Associação de Difusão Comunitária utilizará como denominação

fantasia "RIO BONITO FM", e manterá sua independência em relação aos

partidos políticos, ao Estado e ao Poder Econômico.

Art.2°. A Rádio Comunitária FM, tem por objetivo EXECUTAR SERViÇO DE

RADIODIF~SÃO COMUNITÁRIA, bem como:

I - Beneficiar a comunidade com vistas a:

a) Contribuir pela democratização dos meios de comunicação, pela

democratização da informação e pela institucionalização do direito de

comunicar;

b) Dar oportunidade a difusão de ideias. elementos de cultura. tradições e

hábitos sociais da comunidade;

c) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade. estimulando

o lazer, a cultura e o convivio social;

d) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa

civil, sempre que necessário; ,
e) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;
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f) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão da

forma mais acessivel possivel;

g) Firmar acordos e convênios com a União. Estado e Município. e com

entidades congêneres, visando unir esforços e recursos, para maior incentivo e

promoção aos objetivos da entidade de forma a estimular a politica de
~

desenvolvimento cultural e social.

11- Respeitar e atender aos seguintes princípios:

a} Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade;,
b) Promoção das atividades artisticas e jornalísticas na comunidade e da

integração dos membros da comunidade atendida;

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a

integr9ção dos membros da comunidade atendida;

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção

político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias;

9 Primeiro - É vedado o proselitismo de qualquer .natureza, assim como

.qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou

de qualquer natureza na admissão dos associados;

9 Segundo - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma

simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa,

divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados;

9 Terceiro - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir

opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora,.

bem como manifestar ideias, propostas, sugestões,. reclamações ou

reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da

programação para fazê-lo. mediante pedido encaminhado à direção

responsável pela Rádio Comunitária.

S Quarto - A responsabilidade e orientação intelectual caberá sempre a

Brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 (dez) anos.

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão. nem mesmo

subsidiariamente, pelas obrigações contraidas pela Entidade, ressalvados os
/7
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casos em. que os dirigentes

desempenho de suas funções.

responderão por comprovada culpa. no

Art. 4°. A receita da Rádio Comunitária - FM, será utilizada, única e

exclusivamente, para a conse;cução de' suas finalidades institucionais e não

será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas

funções, ,bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos,

vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes,

S Único - Os voluntários que prestam serviços para a Entidade, associados ou

não, receberão uma ajuda de custo fixada pela Diretoria.

CAPíTULO SEGUNDO
\

11• DOS ASSOCIADOS

. Art. '5° • Serão admitidos como associados ás pessoas físicas que tenham

preenchido formulário próprio e admitidos em Assembleia Geral, sempre de

forma gratuita, desde que tenham residência na sede do Município dentro da

área de abrangência, ou seja, raio de 01 km da rádio, ou ter sede (no caso de

entidades), nas áreas atingidas pela transmissão. Somente serão aceitas como

filiadas as entidades da sociedade civil sem fins lucrativos, e que se

. comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto.

S Único - A qualidade de associado é intransmissível..

Art. 6° • A Rádio Comunitária - FM, será composta pelas seguintes categorias

de associados:

I. Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.

11. Contribuintes - os que contribuem da forma estipulada em Assembleia:

111 . Beneméritos - os que contribuem com donativos e doações.

Art. 7° . As contribuições dos associados serão reguladas em Assembleia

Geral.

Art. 8° • São direitos e deveres dos associados:
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a) Ter voz, o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser

votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no S2° do art,

12 e não tenham faltado três assembleias consecutivas;

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembleia Geral.

c) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro

de funcionários e participantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à
diretoria.

d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser c'riados ou administrados

pela entidade, ou através de convênios;

e) Prestar serviços na condição de voluntário, sempre que convocados para tal,

para o melhor desempenho das atividades da Entidade'.

f) No caso de pessoas jurídicas sem fins lucrativos além de ingresso gratuito,

seus representantes legais tem direito a voto para escolher os integrantes dos

órgãos deliberativos e administrativos, bem como direito a voz e voto nas

deliberações sobre a vida social da entidade, nas estancias deliberativas

existentes.

Art. 9° - É direito do associado se demitir do quadro social quando julgar

necessário, protocolando junto a Diretoria seu pedido de demissão. São

passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social:

I - Grave violação do Estatuto;

11 - Difamar a associação, seus membros, associados ou objetos; JII -

Promover atividades que contrariem decisões de Assembleias;

IV - Desvio de bons costumes;

V - Conduta duvidosa, atos ilicitos ou imorais;

VI - Falta de contribuições associativas estipulada em assembleia. ) ou.

S Único - A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria

Executiva, que deverá submetê-Ia à Assembleia Geral, convocada

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada. observando o

princípio do contraditório e amplo direito de defesa ,do associado em

questão.



CAPíTULO TERCEIRO

111- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. 10 - São órgãos da Rádio Comunitária - FM:

a) Assembleia Gera~;

b) Diretoria executiva;

c) Conselho de Fundadores;

d) Conselho Comunitário.

Art. 11 - A assembleia Geral, órgão máximo de deliberação da Rádio

Comunitária RIO BONITO FM, será composta por seus associados, e ocorrerá

ordinariamente a cada ano, no primeiro semestre para avaliação' e prestação

de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos

gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 03 (três) ano(s) para eleição da

Diretoria e do Conselho de Fundadores, e extraordinariamente poderá ser

convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-

se o disposto no &10.

g 1° - A assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela

maioria da diretoria, ou, no minimo, 1/6 (um quinto) dos associados para

promover a.convocação dos órgãos deliberativos da entidade conforme art. 69

e 60 da Lei 10.406, de janeiro de 2002, para discussão e decisão relativa a

assuntos de interesse gerai.

g2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 15 dias,

através de edital ou comunicado afixado na sede da emissora e estúdio, bem

como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com

divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a

programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião.

g3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um

dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, quinze minut9,s após
/!
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com qualquer número de assQciadosaptos a votar, respeitadas as disposições

dispostas no S1°.

~4" - AoAG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou

móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de

antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos

associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis

meses, respeitadas as disposições dispostas no S1°.

Art. 12 - A Diretoria da Rádio Comunitária - FM. A Diretoria Executiva será

composta de onze cargos, a saber:

Presidente; Vice-Presidente; Secretário Geral; Segundo Secretârio;

Tesoureiro; Segundo Tesoureiro: Diretor de Operações; Vice Diretor de

. 'Operações; Diretor Cultural e de Comunicação Social; Vice - Diretor

Cultural e de Comunicação social e Diretor de Patrimônio., eleitos em

assembleia Geral para um mandato de 03 (três) anos, sendo permitida a

reeleição apenas uma vez.

Si" - A Diretoria da FM poderá ser substituida, para finalização do mandato, no

todo ou em parte, mediante decisão em assembleia Geral, respeitadas as

disposições dispostas no Si ° do Art.11.

~2" - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há

mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas

residências sejam situadas na área da comunidade atendida, (01 km),.da rádio,

e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercicio de mandato eletivo que

lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial.

CAPíTULO QUARTO

IV - DAS ATRIBUiÇÕES

Art. 13 - São atribuições coletiva's:

I) Da Diretoria:

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimôniOda entidade.

b) Convocar as reuniões e Assembleias Gerais: ///,,, .'
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c) Representar a FM em atos públicos ou internos.

d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da FM.

e) Apresentar relatório anual a assembleia Geral, acerca do Balanço

Patrimonial e o Relatório de Atividades:

f) Prestar as contas ao final de cada exerci cio financeiro.,
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a cO,munidade e entidades afins

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e

desenvolvimentos das finalidades da entidade;

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e

imóveis mediante autorização da assembleia Geral:

11)De cada dirigente:

11.1- Caberá ao Presidente;

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral;

b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos

públicos e comunidade em geral;

c) Res'ponder em juizo pela Entidade de forma: passiva e ativa,

judicial e extrajudicialmente;

d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais

documentos de circulação interna e externa:

e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para

pagamento das despesas em geral.

11.11- Caberá ao Vice-Presidente;

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas,
funções coletivas:

b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou

definitivo: .

c) ?ubstituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu .impedimento

temporário ou definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu

direito de voto.

11.111- Caberá ao Secretário Geral; .

a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, lavrar e',8ssinar,. 1&1. ~'
. .~~
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juntamente com o Presidente, as respectivas atas;

b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais

diversas, assinando-os juntamente com o Presidente;

c) Manter o cadastro de associados atualizado;

d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos

funcionários da Entidade,

11.IV - Caberá ao Segundo Secretário;

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas

funções coletivas:

b~ Substituir o Sec!etário Geral em caso de seu impedimento temporário ou

definitivo.

II.V - Caberá ao Tesoureiro;

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade;

b)Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade;

c) Apresentar os balancetes à Diretoria:

d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das

contas diversas da Entidade.

II.VI - Caberá ao vice Tesoureiro;

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas

funções coletivas:

b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou

definitivo.

II.VII - Caberá ao Diretor Administrativo;

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas

funções coletivas;

b) Implementar e supervisionar a programação, respondendo pela qualidade

operacional das transmissões.

II.VtII - Caberá ao Vice Diretor Adiministrativo;

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas;;;;
!J.f;!" .jJ !,
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funções coletivas;

b) Substituir o Diretor de Operações em caso de seu impedimento

temporário ou definitivo.

11. IX • Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social;

a} Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas

funções Coletivas;

b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao

público em geral;

c) Promover por todos os meios possiveis, de forma organizada,

sistemática e eficiente a divulgação do nome,' objetivos e realizações

da Entidade;

d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da

Entidade, bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este

estatuto, regimentos internose outros.

11.X- Caberá ao Vice- Diretor Cultural e de Comunicação Social;

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas

funções coletivas;
,

b) Substituir o Diretor Cultural e de Comunicação Social em caso de seu

impedimentotemporárioou definitivo;

II.XI - Caberá ao Diretor de Patrimônio;

a) Manter sob seu controle todo os patrimônios da Entidade, quer sejam

bens móveis ou. imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros,

discos, fitas, filmes, publicaçõese em geral;

b) Implementaro arquivo históricoda Entidade.

Art. 14 - O quórum minimo para decisão nas reuniões da Diretoria

executiva é de seis membros (50% mais um) ,. Em caso de empate nos

processos de votação o assunto d~verá ser remetido á próxima.reunião -

ordinária ou extraordinária- onde tentar-se-áa soluçãodo impasse.

,
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Art. 14 - O Conselho Comunitário será composto pelas entidades elencadas no

parágrafo primeiro, que indicarão um representante cada, para compor o

conselho, e lerá a função de aprovar a programação da emissora.

~ primeiro - Fazem parte do Conselho Comunitário:

a) APAE (Assoe. Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Bonito do Iguaçu)

b) AERBI(Assoc. Esportiva e Recreativa de Rio Bonito do Iguaçu)

c) ABE (Assoe. Bairro Estrela)

d) AARB (Assoe. Acadêmica de Rio Bonito do Iguaçu)

e) ASSERBI (Assoe. dos Servo Pub. Municipais de Rio Bonito do Iguaçu)

~ segundo - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu

regimento interno e cumprirá as atribuições definidas' pela legislação vigente

sobre o serviço de radiodifusão comunitária: devendo periodicamente elaborar

relatório resumido contendo a descrição da grade de programação. bem como

sua avaliação.

Art. 15 - O Conselho de Fundadores será composto por sete membros. sendo

cinco efetivos e dois suplentes, escolhidos entre os sócios fundadores, e por

eles. em eleição direta. em reunião devidamente convocada para este fim.

dentre os efetivos será escolhido por eles próprios o presidente do Conselho de

Fundadores.

Art. 16 - O Conselho'de Fundadores reunir-se-á ordinariamente a cada

semestre para:

a) análise das contas da Diretoria;

b) análises da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria.

verificando sua adequação às metas estabelecidas;

c) elaborar o código de ética e acompanhamento da sua implementação;

d) sugerir e apresentar propostas para o melhor desempenho das atividades da

emissora para a Diretoria e a assembleia Geral.

~ Primeiro - Os suplentes serão convocados a assumir o cargo, caso ocorra à

vacância de cargos dos ef~tivos. o que ocorrerá em caso de falta de três

reuniões consecutivas.
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9 Segundo - O Mandato do conselho de fundadores será de igual duração ao

da diretoria executiva.

CAPiTULO QUINTO

v ..DAS ELEIÇÔES

Art. 17 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até 05 (cinco

dias) antes da assembleia Geral de eleição, por requerimento a Comissão

eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso

consentimento de seus membros.

91° .. É vedada a participação.de associados em mais de uma chapa, bem

como o voto cumulativo ou por procuração.

92° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou

de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde

que obtido o minimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no

processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no inicio

da AG.

93° .. A comissão eleitoral será indicada ou formada pelo Conselho de

Fundadores.

CAPíTULO SEXTO

VI ..DA PROGRAMAÇÃO

Art. 18 - A programação da emissora deverá respeitar todos os principias e

normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão

comunitária.

s único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes,

exceto as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as

transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo,

definidas em leis.
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CAPíTULO SÊTIMO

VII- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

Art. 19 - O Patrimônio e Receita da FM, será composto pelas contribuições

sociais definidas pela assembleia Geral, Pelas doações, Contribuições

mensais dos associados: De verbas de subsídios oficiais; Do patrocínio do

comercio local; Das campanhas e outras atividades desenvolvidas para este

fim;
9 Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria. Serão.

rejeitadas as doações de origem duvidosa ou fonte ilegal, ou que

comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade, será

mantido sigilo aos doadores que desejarem e somente poderá ser quebrado

por decisão da diretoria, após solicitação para tal, ou por força judicial, sendo.

ainda que nenhum membrode seu quadro diretivo será remunerado,

CAPíTULO OITAVO

VIII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOlUÇÃO

Art. 20 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por

deliberação da assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada

para este fim. sendo exigido o voto concorde de 213(dois terço~) dos presentes

à assembleia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a

maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 113 (um terço) nas

convocações seguintes.

Art. 21 - A dissolução da Rádio Comunitária FM, somente ocorrerá segundo

decisão de 2/3 (dois terços) de seus sócios" manifestarem em assembleia

Geral extraordinária, convocada para este.fim, Caso haja dividas na data da

dissolução, esta's deverão ser pagas com a venda do patrimônio e o

remanescente líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos

congênere, definida na assembleia. /i
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CAPíTULO NONO

. IX - DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 22° - Após a autorização para explorar o serviço da Radcom a Associação
,

Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artistico de Rio Bonito do Iguaçu,

deverá instituir um conselho composto por um mínimo de 05 (cinco) pessoas

representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de

classe sem fins lucrativos, associações, beneméritas, sindicatos, religiosas ou

de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de

acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do

interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da

lei 9612 de 19/02/98.

Art. 23° - Os casos omissos ao presente estatuto serão deliberados pela

Assembléia Geral, e as reformas ora estabelecidos no mesmo, conforme artigo

53 e seguintes da lei 10.406 do Código Civil de 2002, entraram em vigor na

data do seu referido registro e publicação.

Art. 24 - O presente estatuto foi aprovado na AGE de 09 de maio de 2015, e

entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas,,
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar.

Rio Bonit<?do Iguaçu, 11 de maio de 2015.

/1/- /0\ J-! (/(jlJ2J!h ~ ~ .
Valtêr Sebastião Nasci~ de Jesus

Presidente
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ACCARBI- CNPJ 02.660.015/0001-01 RADIO RIO BONITO FI\Il 87.9

NOTA TÉCNICA N° 6566120151SEI-I\IlC

Processo de Renovação na 53000.061974/2013-59

Processo de Outorga na 53740.00087111998

Sr. Delegado

Thiago D'ArroJa Pedrosa Galvão

Conforme solicitado em nota técnica na6566/2015/SEI-MC: Segue ESTATUTO

reformulado atendendo o disposto na norma técnica na 0112011, item 8.3 e alíneas.

Sendo que o mesmo está devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas

Juridicas, conforme recibo comprobatório em anexo.

Ainda em atendimento a nota técnica 13568/2015/SEI-MC -. Processo na

53900.029588/2014-18. Segue COMPROVANTES de pagamentos quitação de

débitos junto a Anatel, bem como negativa de nada consta da própria Anatel.

Sem mais para o momento, e no aguardo de um deferimento positivo

subscrevemo-nos.

,.
I

Rio Bonito do Iguaçu, 23 de julho de 2015.

/i /',j.~' () . '),
f/{U f..tlJ; "ID.!. dtA,j:éyJ-
Valter Sebastiãa'Nlsclmento de.desus

Presidente da Rádio
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BOLETO- SJSTEfIl1ADE CONSULTA OEBITO$DE PSTEL-[SlS \€fsão2.2.62}

ANAn
.~ Menu Principal .". .

BOM DIA
MOACIR MARCOS DORIGONIr'''' s,stema~"--I
\ Interativos

80 LETO ,..» Nada Con5t~")j menu ajuda

A. ~TEl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEl

Nome:

CNPJ:'

ASSOCIACAO COM.DE DESENV.CULT.E ART,OE RIO BONITO DO IGUACU

02.660.015/0001-01

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu ncme, relatívq,s às
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer
dividas de responsabiiidade C:ocontribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à sítu2Ção do contribuinte no âmbito desta
egência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida
Ativa dê União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 11:28:17 do dia 23/07{2015 (hora e data de Brasilia).

Válida até 22/08/2015.

Certidão expedida gratuitamente.

http://siSlerr.as,analiJS.9C':.tIribcielQ'N i:ld;3Constat('.fftldao.asp 112

http://siSlerr.as,analiJS.9C':.tIribcielQ'N


.:

Ajuda I Imprrnr -,

ANATEl.-lmJressaoóeBdetas Fí.s\e\ '.'
:5o<Jl.1e;2sY - 3~

Unidade Favorecida

12672

413001/41231

31/0312014
02660015000101

50011825499002

(-) Outras deduçOes

(+) MoralMulta

(=) Valor do Principal

Código do
ecolhimenlo
Número (NRO) de
eferência - FISTEL
Competência

(+) JuroslEncargos

(+) Outros Aaéscimos

(+) Valor To!al

Vencimento
CNPJ/CPF
ontribuinte

(-)
Descontos/Abatimento

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO OESTEBOLETO NO S1AFI,unUZAR:
CÓDIGODE ARRECADAÇÃO: 52672-0
UGARRECADAÇÃO: 413001
Radiodifusão Comuniária - C6digo= 231
Contribuiçao Para o Fomento da Radiodifusão Púbica - Código= 4200 - ano-

014:
Quantidade de estações :
A- TODOS OS TIPOS DE ESTACAO- 1

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://si5temas.anatel.gov,br/boIeto

3. Regras
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1,48
- Não conceder desconto/abatimento/dedução
- Valor calculado para pagamento até: 31/07/2015

INISTERIO DA FAZENDA
CRETARIA DO TESOURO NACIONAL

uia de Recolhimento da União - GRU
doContribui_oIhedor: ASSOCIACAO COM.DE

SENV.CUL T.E ART.DE RIO BONITO DO IGUACU
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAçOES-SEDE

1. Intonnaçiies:

2. Mensagem
to/' FlSleJ:50011825499

gamento exclusivo no Banco do Brasil SoA

GRU - Simples

':'0;:, t

02/07/2015 BANCOIiO'BRASIL :~~:1:03:59
413310553 :-" '.1*184

COMPROVANTEDEPAGAMENTOSCOM~ .iiP:ffi.A .

=================================;~~~~~~~===~==
Convenlo GRU-GUIARECOL.UNIAO(REF) :
Codigo de Barras ~000-9 134B0353126-0

720492tl5001-1 18254990025-0
Data do pagamento 02/07/2015
Valor emDinheiro 13;48
Valor amCheGue .:0,00
Valor Total ~ ~3;48::;.======================::========
NR.AUTENH0ACÀO C.9CO.2Fl..JAF.~BF.8All

'~. I

http://si5temas.anatel.gov,br/boIeto


Recibo do Pagador

ANAT& - Imp:essao de El<'e!oS'

Ajuda I '!tnprrn;- I
00194 56979 45001 18254799002631218 1 63840000006600. . .

Data do

Agência Nacional de Telecomunicações -ANATEL Processamento
01/07/2015 - Vencimento

SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4° Andar, Brasília - DF Nosso Numero(SeQ-d\l) 31/03/201~
CEP: 70.070-940

50011825499-
0026-31

1.•Informações
Radiodifusão Comunitá.ria - Código=- 231
Taxa de FtSCaliz:aÇ3.o de Fundonarrento - TFF - Código= 1329 - ano = 2015:
Quantidade de estaÇÕes;
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1
Eslações( s) nndicalivo( s): - 659028735.

2...Mensagem
N"FlSlet50011825499

Possuí débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2014 e de outra(s) recerta(s)
3. Regras
Aaesci::to de juros (SELlC) mais rrutta 0.33% ao dia até o rn<1ximode 20%
- "-'fta: R$ 13,20 - Juros: R$ 2.63
• ta-o eonceder descoirtoJabatimentoldedução

- Valor calculado para pagamento até : 31/07/2015

(=)Valor do Docume~ I (+)IIoraJUultalJuros +)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado
. 66.00 15.83 81,83

Pagadoc ASSOCIACAO COM.DE DESENV.aJLT.E ART.DE RIO BONITO DO IGUACU
rNP1/CPF: 02660015000101

. 01107/2015

Autentic.ação Mecânica

~ !li., , . t:, ','j;:.,

02/07/2015
413310663

:> '"
- BANCO DO BRASIL - 11:03:55

'. '0083

COIflROVAl'/TEDE PAGAMENTODE TITULOS
:'.

---===================~=
BANCO00 BAASll. S.A.

--------~------------
00194569754500118254799002531218163840000006600
NOSSO NlMERO '. 500àl82549S002631
CONVENIO ''''.' 00456974
FISTEL - TX DE FISCALIZ E FUNC '.
AG/COO. BENEFICIARIO 1607/00333216
DATADE VENCIMENTO 31/03/2015
DATA'D(HAGAMl;NTP.,,,. gl;02/117/2015

~~t~/l&~~T~',' ~r'~:~~
,~~~~~~~--:=;;~-~~=~;===_;.;;.¥::':":J~~'I

NR.AUTENTICACAO,,::, , .. O.BI2.$ô7':~~3jlC I
,LEIA NO VERSO'ClJMD:CONSERVAR'ESTE~ÓIilJllÉÍl'lO;', I
: ENTRE OUTRASINFOAMACOES. !,



ANATa - ImlYessao de Boletos

Ajuda I '1mpr'rnF I

INISTERIO DA FAZENDA
CRETARIA DO TESOURO NACIONAL

uia de Recolhimento da União - GRU
do ConlribuintalRD<:oIhedor. ASSOCIACAO COM.DE

SENV.CULT.E ART.DE RIO BONITO DO IGUACU
elA NACIONAL DE TELECOIIUNlCAÇoes SEDE

L Informações:

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO S1AFI, UnUZAR:
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 52672-0
UG ARRECADAÇÃO: 413001
Radiodifusão Comunitãria - Código= 231
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Púbica - Código= 4200 - ano =.

015:
Quantidade de estações:
A- TODOS OS TIPOS DE ESTACAO- 1

2.. Mensagem
r<' Fisle1:50011825499

Código do
Recolhimento
Número (NRO) de
Referência - FISTEL
Competência

Vencimento
CNPJ/CPF
ontribuinte

Unidade Favorecida

(=) Valor do Principal

12672

5OO11825499002

,31/0312015
02660015000101

413001/41231

10.

(-) Outras deduçoés

(-)
Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2014 e de outra(s) receita(s} escontoslAbatimento

3. RegF"iils
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,40

- Não conceder desconto/abatimento/dedução
- Valor calculado para pagamento até: 31/07/2015

Outro boleto pcxierá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.brjboleto

GRU - Simples

agamento exclusivo no Banco do Brasi SoA

(+) MoralMulla

(+) JuroslEncargos

(+) Outros Aa-éscimos

(+) Valor Tola I

...._y - ._ .. _-- -

~.
- BANCO. 08 BRASILi:L, ,i: 11:~3~

' .. " ~0ilB202/07/2015
4f3310663

;'GOMÍ'Rov ANTE 05:PA6ANENJOS' COM COO. "!IRRA

http://sistemas.anatel.gov.brjboleto


Ajuda I Imj)rmir r
00194.5697945001.18254799002.411215 6 60190000006600

01iE1712015 ANATEI..-lmpressllodeBdeloS

Recibo do Pagado •..
Data do

Agência Nacionar de Telecomunic,!ções - ANATEL Processamento
01/07/2015 - Vencimento

SAUS, Quadra 06, B1oco'H, Ala Norte, 4° Andar, Brasília - DF Nosso Número(Seq-dv) 131/03/201~
CEP: 70.070-940 . 50011825499-

0024-11
L Informações
Radiodifusao Cornmitária - Código: 231
Taxa de FtSCaizaÇâo de Fundonarrento - TFF - Código= 1329 - ano:::: 2014:
Quantidade de estações:
A .. TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1
Estações( s)nndicatillo( s): - 659028735

2.. Mensagem
N" FlSte1:50011825499

3. Regras
Acrescido de juros (SEUC) mais nufta 0.33% ao dia até o márino de 20%
- M!Ita: RS 13,20 - Juros: R$ 9.75
• Não conceder descontolabatimentoldeduçao

..Valor calculado para pagamento até : 31/07/2015

..

(=)Valor do Documentol (+)IIoraJIIuIla/Juros +)Owos Acroscimos (=)Valor Cobrado
66.00 22.95 88 95

~;'9~~~r. ASSOCIACAO COM.DE DESENV.CULT.E ART.OE RIO BONITO DO IGUACU
NPl CPF: 02660015000101

Autenticação Mecânica

--==~====~~=====,.;",...~_._.__ .__ - .-

02/07/2015 .. MNÇíJ, "OÓ"'" BR""sIL
413310663

II :03:50
0081

COMPROVANTEDE PAGAMENTODE TITULOS

~~~;~=~~~~..~~:::::::::::::::~:~::::::
0019456979450311B25479900241121566al~06600
NOSSO tIJ£R() 500R825~~SQ02411
amENIO. . ."', !'.'l00456974
FISlR'7'.1X, I)£"FIS):ALUE FUMC ..~. -/'-" •.
A6/C{}h:'llENEfIC!ÁlUO':" .' 1607/00333218
OATitllE'l$11lD1EN'ni .. '.c,;.... . 31/03/2014
IJI\ri:lxPW1AMENl1l' '.'; ~02/07/2015
VALoR.:OODOêJ]HENTD':'. " " 66;00
MULTAlo1UROS :. 22~95
VALORC08RAOO . c ;' 88,95==-~=======~=~;==~====~-~--=~==~..~===~====I
NR.AUTENTIllACAO' 'f .. '~':c: "C;EBA.C6L3ag;al3.8"cll,
LEIA NO.VERSD coMo ,CONSERVARESTE DoctlHEttJO; " :
ENTRE OUTRAS INFDRMACOES. . ..



,
CARTORlO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS,

JURÍDICAS Mary Ines Almeída de MoraesTITUW E DOCUMENTOS E PESSOAS Oficíal
, CNPJ 73.117.868/0001-63

[ N~
.

IRua Espíríto Santo, 1.038 - Centro - Fone (42) 3635-6492 RECIBO 893
CEP 85301-170 - Laranjeiras do Sul - Paraná

Recebi(emos) do sr.(a):./J.tLJ2LjJ£J?-)I~- ... -- ... --" .._.__ ._~-~~"'--._----.'.'''--'''--'--''''---''-'--'''------."'

a quantia de R$:...k~_t:2.:C2___........_.._....__....._......__ ._...._.._.._-.-......_..-......-..-..---,.- .........-.-...--..-.---.c----- ...

referente ao(s) seguinte(s) ato(s) abaíxo discríminado(s).

Base ..Legal Natureza Quant. VRC's Reais Sublotal

/IU .UJJà__V.k..6_~...,._.~ xf=' .~~ :, ,*..L""" 65"0 r.•.__ ._._----_. _ .._- ... 0___....._.•..••__ ...

---_. __ .._._--_ •._._ ... ._---_._--_ ..•._ ..._--- ..--_._-.-_ ......._-----_ .._" ....-----".,-- ._-_._- ._,--- .._ ..__ ..._-_ . ----_._ .... _-_._- ...._._--_ ..._._. __ ..._.

_ .._.__ ._.._._._ .._.- ~_.__ .__ .._._._._._ .._ ..__ .._._._ .._ ..--_._---_ ..._._- .._-_ .....- --_ ..__ ." ...._-_ •..•..__ ._..__ .. ._-_ .•........__ ."._-- ....-._ .._ ...._._ ...•...-
•._M__ ..._M'_' ___ "_ M.__ .• _. ______ ._ ....__ .._ ....._ ...................___ ._....._._ ....__ . -""--'''''.- --_ .._-_ .._._-_ .. -_,,"""--'--""'-"'" "'_._M_ .._._'"''_'''''
-_._._._.__ ..__ .._-_. .____ .....____ .._____ .......•..._ ..___ .__ .._. ___ .__ ...._ ..._._M_ ...._ ....__ . ........__•...__ M._ ..__. ._- .._--_ ......._ ... ._ •.__ ..M_.M'''_'_

-----_ .._...- .. . '---'~-;;'-Q~~~~;LO\l"ÕõCuMENTiill piilÕÃi1ü1iDj
.~\--_._. ......... _ ......_--_ .... .____ .__ ..M___ .. ._..,,-_.._._-_ ....

-_._.__ .__ .__ ....•
_._. L'\~~~IÜSDOSULK~'\lnii£mln1D~ut1l0R'\ .•.VtÍ'l,.'Trtl ..._._ ..•......._-_ ..__ . ......•_ •.....M.._•...... '.M. .....•.._ .....__ ._ ..•..

.-.-- --;-:,i:F;I _ ..__ ...._.M. __ .•..____ ...___ ..•._._._ ..__ •._ ...___ ....._._ ............ -..-..•._ ... ........_ ................. -._-. _ .._ ..._ ......... _-_. ""b::S :;:.
Obse1¥ações:___.___ ' __ ..______._...._ ...._._...._.._._....._...._...._.._._...____..._................_.....................__.._.__...........___..._.....

___ .____ •..• _.._ ...__ ._ ..____ .....__ .._____ ..__ •___ ................•___ .....__ ....._ ..._._ ......._ .........._ ....._..__ ._._ ..._. __ ......_ .._.M.__ ..._ .._ ..._ ........._.

DatL~2Ld~_)..,) Assinaturado Emitente:.___ .__ . ___ A_.__._.....

•



-----_ .._-_.__ ..•
._-_ .•_ .....---_ ..._-_ .._ ...._-_.

Ofiei.al do Registro Civil
1.lt/1os e Docurr1enros
e Pe-s~o.:a JlJrlalca~

Mary In&s A. tI$ Mbr1ilQS
OHelllll OUi'I':~'h

Laranjeira!. do Sul .. PR

ACCARaI

ASSoe. COMUM. DE DESENV.CULT. E ARTIST. DE RiO BONITO DO IGUAÇU

MOIO COMUNITÁRIA RIO BONITO FM 87.9 MHz

RUA HEITOR SAFRA{DER 1091,CENTRO RIO BONITO DO IGUAÇU -PR CEP 85.34MOO

CNPJ:OL660.01~DOOI01

riobonitofm@hotmail.com

Segunda Reforma do Estatuto Social da Associação

Conforme reunião realizada no dia 09 de maio de 2015. as 19:00 horas na

sede da ACCARBI , sito à rua Heitor Safraider nO1091 Centro de Rio 80nito do Iguaçu

- Paraná. Reuniram-se em primeira e única convocaçãO' as 19:00 horas os sócios da

ACCAR81, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia;

Prestação de contas;

Reforma total do estatuto;

Renovação da outorga junto a Analel/MC

Outros assuntos relacionados à Associação. (Substituição de alguns membros

da diretoria atendendo a solicitação da ANA TEL. em suposta infringência ao artigo 11

da lei 9612198.

A presente reunião foi presidida pelo Sr. Valter Sebastião Nascimento de

Jesus, e secretariado por Moacir Marcos Dorigoni (ad-hoc)

Rio 80nito do Iguaçu, 11 de maio de 2015

\ "-C \10
~OrigOni

Secretario (ad-hoc)

j tj I f. i!

iJ JmaJ;?~dP-cJ ./
&áíí~r Sebastião Nascimento d~s

Presidente da Rádio

mailto:riobonitofm@hotmail.com
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ESTATUTO

ACOCARBI " ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO

CULTURAL E ARTíSTICO DE RIO BONITO DO IGUAÇU.

CAPiTULO PRIMEIRO

I " DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADES

Art. 1° A ASSOCi~çã?Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de

Rio Bonito do Iguaçu, fundada em 27/07/1998 com sede na rua Heitor

Safraider, nO 1091, centro, de Río Bonito do Iguaçu Paraná, à referida

associação é uma entidade civil de objetivos culturais, democrática e sem

fins lucrativos, tendo o seu tempo de duração indeterminado.

~ Único - A Associação de Difusão Ccmunitária utilizará como denominação

fantasia uRIO BONITO FM", e manterá sua independência em relação aos

partidos políticos, ao Estado e ao Poder Econômico.

Art.2°. A Rádio Comunitária FM, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO'DE

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como:

I • Beneficiar a comunidade com vistas a:

a) Contribuir pela democratização dos meios de comunicação, pela

democratização da informação e pela instilucionalização do direito de

comunicar;

b} Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e

hábitos sociais da comunidade;

cl Oferecer mecanismos à form~ção e integração da comunidade, estimulando
,

o lazer, a cultura e o convívio social;

d} Prestar serviços de utilidade pública, Integrando-se aos serviços de defesa

civil, sempre que necessário;

e) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos

jomalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vig te;

I fi I I I I' 1\
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f) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da

forma mais acessível possível;

, s) Firmar acordos e convêníos com a União, Estado e Município, e com

entidades congêneres, visando unir esforços e recursos, para maior incentivo e

promoção aos objetívos da entidade de forma a estimular a politica de

desenvolvimento cultural e social.

11 - Respeitar e atender aos seguintes princípios:

a) Preferência das finalidades educativas, artisticas, culturais e informativas em

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade;

b} Promoção das atividades artísticas e jornalisticas na comunidade e da

integração dos membros da comunidade atendida;

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a

integração dos membros da comunidade atendida;

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção

político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias;

9 Primeiro - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como

qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou

de qualquer natureza na admissão dos associados;

S ~Segundo - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de .forma

simultânea em matéri~s polêmicas, na pr<x,Jramação opinativa e informativa,

divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados;

S Terceiro - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir

opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora,

bem como manifestar ideias, propostas, sugestões, reclamações ou

reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da

programação para fazê-lo, mediante pedido encamil1hado á direção

responsável pela Rádio Comunitária,

S Quarto - A responsabilidade e orientação intelectual caberá sempre a

Brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 (dez) anos.

Art. 3° - ,Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas
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casos em que os dirigentes responderão por comprovada cIJlpa. no

desempenho de suas funções.

Art. 4°. A receita da Rádio Comunitária - FM, sera utilizada, única e

exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não

será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercicio de suas

funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos.

vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes.

9 Único - Os voluntários que prestam serviços para a !;ntidade, associados ou

não, receberão uma ajuda de custo fixada pela Diretoria.

CAPiTULO SEGUNDO

11- DOS ASSOCIADOS

Art.- 5° - Serão admitidos como associados às pessoas físicas que tenham

preenchido formulário próprio e admitidos em Assembleia Geral, sempre de

forma gratuita. desde que'tenham residência na sede do Municipio dentro da

área de abrangência, ou seja, raio de 01 km da rádio, ou ter sede (no caso de

entidades), nas áreas atingidas pela transmissão. Somente serão aceitas como

filiadas as entidades da sociedade civil sem fins lucrativos, e que se

comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto.

~ Único - A qualidade de associado é intransmissível.

Art. 6° - A Rádio Comunitária - FM, será composta pelas seguintes categorias
I

de associados:

1- Fundadores - fonnada'por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.

11- Contribuintes - os que contribuem da fonna estipulada em Assembleia;

1Il - Beneméritos - os que contribuem com donativos e doações.

, .
Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembleia

Geral.

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados:
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a) Ter VOZ,. o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser

votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no s2° do aM:.

12 e não tenham faltado três assembleias consecutivas;

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembleia Geral.

c) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro

de funcionários e participantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à
diretoria.

d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados

pela entidade, ou através de convênios; .

e) Prestar serviços na condição de voluntário, sempre que convocados para tal,

para o melhor desempenho das atividades da Entidade.

f) No caso de pessoas jurídicas sem fins lucrativos além de ingresso gratuito,

seus representantes legais tem direito a voto para escolher os integrantes dos

órgãos deliberativos e administrativos, bem como direito a voz e voto nas

deliberações sobre a vidá social da entidade, nas estancias deliberativas

existentes.

Art. 9° - É direito do associado se demitir do quadro social quando julgar

necessário, protocolando junto a Diretoria seu pedido de demissão. São

passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social:

I - Grave violação do Estatuto;

11 - Difamar a associação, seus membros, associados ou objetos; !li _

Promover atividades que contrariem decisões de Assembleias;

IV - Desvio de bons costumes;

V - Conduta duvidosa, atos ilicitos ou imorais;

VI- Falta de contribuições associativas 'estipulada em assembleia. ) ou,

S Único - A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria

Executiva, que deverá submetê-la á Assembleia Geral, convocada

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, observando o

princípio do contraditório e amplo direito de defesa do associado em

questão.

I rI i I 'I' 11 : r laom. I I'! I ~
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li! - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. 10 - São órgãos da Rádio Comunitária - FM:

a) Assembleia Geral;

b) Diretoria executiva;

c) Conselho de Fundadores;

d) Conselho Comunitário.

.
Art 11 - A assembleia Geral, órgão máximo de deliberação da Rádio

Comunitárià RIO BONITO FM, será composta por seus associados. e ocorrerá

ordinariamente a cada ano, no primeiro semestre para avaliação e prestação

de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos. projetos e assuntos

gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 03 (três) ano(s} para eleição da

Diretoria e do Conselho de Fundadores, e extraordinariamente poderá ser

convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-

se o disposto no S10.

9 1° - A assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela

maioria da diretoria, ou, no minimo, 1/5 (um quinto) dos associados para

promover a convocação dos órgãos deliberativos da entidade confom1e art. 59

e 60 da Lei 10.406, de janeiro de 2002, para discussão e decisão relaliva a

assuntos de interesse gerai:

S2~- A convocação deverá ser feita com antecedência minima de 15 dias.

através de edital ou comunicado afixado na sede da emissora e estúdio, bem

como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com
• > , I

divulgação através de pelo menos qualro chamadas diárias durante a

programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião.

, ,lIl'm. I I! I" ,

!PO
_ A AG de!iberarã em primeira convocação somente com metade mais um

dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, quinze minutos após

fj
1/ .
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com qualquer número de associados aptos a volar, respeiladas as disposições

dispostas no S1°.

~4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou

móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinla dias de

antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos. .
associados et;J dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis

meses, respeitadas as disposições dispostas no s1°.

Art. 12 - A Diretoria da Rádio Comunilária - FM, A Diretoria Executiva será

composta de onze cargos, a saber:

Presidente; Vice-Presidenle; Secretário Geral; Segundo Secretário;

Tesoureiro; Segundo Tesoureiro; Diretor de Operações; Vice - Diretor de

Operações; Diretor Cultural e de Comunicação Social; Vice - Diretor

Cultural e de Comunicação social e Diretor de Patrimônio., eleitos em

assembleia Geral para um mandato de 03 (três) anos, sendo permitida a

reeleição apenas uma vez.

S1° - A Diretoria da FM poderá ser substituida, para finalização do mandato, no

todo ou em parte, mediante decisão em assembleia Geral, respeitadas as

disposições dispostas no S1° do Art.11.

~2° - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há

mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas

residências sejam situadas na área da comunidade atendida, (01 km), da rádio,

e ainda. tais dirigentes não poderão estar no exercicio de mandato eletivo que

ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial.

CAPíTULO QUARTO

IV - DAS ATRIBUiÇÕES

Art. 13 - São atribuições coletivas:

I) Da Diretoria:

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade.

b) Convocar as reuniões e Assembleias Gerais;

r $ I 111'111't H'I 1:1
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c) Representar a FM em atos públicos ou internos.

d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da FM.

e) Apresentar relatório anual a assembleia Geral, acerca do Balanço

Patrimonial e o Relatório de Atividades;

f) Prestar as contas ao final de cada exercicio financeiro.

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e

desenvolvimentos das finalidades da entidade;

i) Alienar, decidir sobre aquisição e .constituir ônus. sobre bens móveis e

imóveis mediante autorização da assembleia Geral;

11) De cada dirigente:

11.1 - Caberá ao Presidente;

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral;

b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos

públicos e comunidade em geral;

c) Responder em juizo pela Entidad~ de forma; passiva e ativa,

judicial e extrajudicialmente; ,

d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais

documentos de circulação interna e externa;

e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para

pagamento das despesas em geral.

11.11 - Caberá ao Vice-Presidente;

aI Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas

funções coletivas;

b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimel1to temporário ou

definitivo;

oI Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimen!o

temporário ou definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu

direito de voto.

11. 111 - Caberá ao Secretário Geral;

a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, lavrar e
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juntamente com o Presidente, as respectivas atas;

b) Preparar editais, convocações, circulares, corr~spondências sociais

diversas, assinando-os juntamente com o Presidente;

cl Manter o cadastro de associados atualizado;

d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos

funcionários da Entidade.

!l. IV - Caberá ao Segundo Secretário;

aI Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas..
funções coletivas;

b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário óu

definitivo.

II.V - Caberá ao Tesoureiro;

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade;

bl Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade;

cl Apresentar os balancetes à Diretoria;
I

d) Assinar, juntamente com o Presidente. os cheques para pagamento das

contas diversas da Entidade,

II.VI - Caberá ao vice Tesoureiro;

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas

funções coletivas;

b) Substituir o Tesoureiro. em caso de seu impedimento temporário ou

definitivo.

!l.ViI - Caberá ao Diretor Administrativo;

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas. - . ..
funções coletivas;

bl Implementar e supervisionar a programação, respondendo pela qualidade

operacional das transmissões.

II.VIII - Caberá ao Vice Diretor Adiministrativo;

a) Participar ativamente das

I I II
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funções coletivas;

bl Substituir o Diretor de Operações em caso de seu impedimento

temporário ou definitivo.

11. IX - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social;

aI Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas

funções . Coletivas;

bl Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao

público em geral;

c) Promover por todos os meios possiveis, de forma organizada,

sistemática e eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações

da Entidade;

d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da

Entidade, bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este

estatuto, regimentos internos e outros.

11. X- Caberá ao Vice- Diretor Cultural e de Comunicação Social;

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas

funções coletivas;

b) Substituir o Diretor Cultural e de Comunicação Social em c~so de seu

impedimento temporário ou definitivo;

II.Xi - Caberá ao Diretor de Patrimônio;

a} Manter sob seu controle todo os patrimônios da Entidade. quer sejam

bens móveis ou imóveis, materiais 'de consumo, equipamentos, livros,

discos, fitas, filmes, publicações e em geral;

b) Implementar o arquivo histórico da Entidade.

Art. 14 - O quórum minimo para decisão nas reuniões da Diretoria

executiva é de seis membros (50% mais um) ,. Em caso de empate nos

processos de votação o assunto deverá ser remetido à próxima reunião -

ordinária ou extraordinária - onde tentar-se-á a solução do impasse.

:! I! fU:11l1 J "I "
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Art. 14 - O Conselho Comunitário será composto pelas entidades elencaclas no

parágrafo primeiro, que indicarão um representante cada, para compor o

conselho, e terá a função de aprovar a programação da emissora.

S primeiro - Fazem parte do Conselho Comunitário:

a} APAE (Assoe. Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Bonito do iguaçu)

b} AERSI(Assoc. Esportiva e Recreativa de Rio Bonito do Iguaçu)

cl ASE (Assoe. Bairro Estrela)

d) AARB (Assoe. Acadêmica de Rio Bonito do Iguaçu)

e) ASSERBI (Assoe. dos Servo Pub. Municipais de Rio Bonito do Iguaçu)

S segundo - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu

regimentô interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente

sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar

relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como

sua avaliação.

Art. 15 - O Conselho de Fundadores será composto por sete membros, sendo

cinco efetivos e dois suplentes, escolhidos entre os sócios fundadores, e por

eles, em eleição direta, em reunião devidamente convocada para este fim,

dentre os efetivos será escolhido por eles próprios o presidente do Conselho de

Fundadores.

Art. 16 - O Conselho de Fundadores reunir-se-á ordinariamente a cada

semestre para: .

a) análise das contas da Diretoria;.. . ,.

bl análises da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria,

verificando sua adequação às metas estabelecidas;

cl elaborar o código de.ética e acompanhamento da sua implementação;

d) sugerir e apresentarprôpostas para o melhor desempenho das atividades da.. ,., .
emissora para a Diretoria e a assembleia Geral.

liPrimeiro - Os suplentes serão convocados a assumir o cargo, caso ocorra à

vacância de cargos dos efetivos, o que ocorrerá em caso de falta de três

reuniões consecutivas.

," •• I" 'I



, ,



: l.Jnc(al do Registro Civil
f Tuulo!. e OocumenfOs.

I
e P",sso,n JlJridjc-a~

Mary Inos .4. de MOraes
OI",."IOH"sned.:l

• Laranjeiras do Sul _ PR

ê Segundo - O Mandato do conselho de fundadores sérá de igual duração ao

da diretoria executiva.

CAPíTULO QUINTO

v - DAS ElEIÇÔES

Art. 17 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até 05 (cinco

dias) antes da assembleia Geral de eleição, por requerimento a Comissãc

eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso

consentimento de seus membros.

ê1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem

como o voto cumulativo ou por procuração.

ê2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou

de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde

que obtido o minimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no

processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no inicio

daAG.

23° - A comissão eleitoral será indicada ou formada pelo Conselho de

Fundadores.

CAPíTULO SEXTO

VI - DA PROGRAMAÇÃO

Art. 18 - A programação da emissora deverá respeitar todos os principios e

normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão

comunitáriá.

"
11r.ltli r: l; I.! ,I

9 único - Será vedada' a transferência da outorga e a formação de redes,

exceto as situações de guerra, calamidadé pública, epidemias e as

transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo,

definidas em leis.
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CAPiTULO SÉTIMO
. \

VII. DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

Art. 19.. O Patrimônio e Receita da FM. será composto pelas contribuições

sociais definidas pela assembleia Geral. Pelas doações, Contribuições

mensais dos associados; De verbas de subsidios oficiais; Do patrocinio do

comercio local; Das campanhas e outras atividades desenvolvidas para este

fim;

9 Único. Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria. Serão

rejeitadas as doações de origem duvidosa ou fonte ilegal, ou que

comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade, será

mantido sigilo aos doadores que desejarem e somente poderá ser quebrado

por decisão da diretoria, após solicitaÇâó para tal. ou por força judicial, sendo

ainda que nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado,

CAPíTULO OITAVO

VIII • DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOlUÇÃO

Art. 20 . Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por

.deliberação da assembleia Geral Extraordinária. especialmente convocada

para este fim, sendo exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes

à assembleia, não podendo ela deliberar. em primeira convocação, sem a

maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 1/3 (um terço) nas
w " ,

convocações seguintes .

.Art. 21 . A dissolução da Rádio Comunitária FM, somente ocorrerá segundo

decisão de 2/3 (dois terços) de seus sócios:, manifestarem em assembleia

Geral extraordinária, convocada para este fim, Caso haja dividas na data da

dissolução. estas deverão ser pagas com a venda do patrimônio e o

remanescente liquido, será destinado a entidade de fins não econômicos

congênere. definida na assembleia, ~Ç.LI;>
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IX - DISPOSiÇÕES FINAIS

CAPíTULO NONO

i . ----
1 Oiicial do Registro CiVill'
i r,t"lot e: Docurr.e"I(lS
t e P!~SSC3$ Jtui(jicil5 I
! fvio,y :~es .\. de MorõE:s •
t (l/;C'ij! C'er.IC"il.h I
~ Laranjeiras d.e SU_f__- PR

Art. 22° - Após a autorização para explorar o serviço da Radcom a Associação

Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artistico de Rio Bonito do Iguaçu.

deverá instituir um conselho composto por um minimo de 05 (cinco) pessoas

representantes de entidades da comunidade local. tais como associações de

classe sem fins lucrativos. associações, beneméritas. sindicatos, religiosas ou

de moradores. desde que legalmente instituidas. com o objetivo de

acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do

interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da

lei 9612 de 19/02/98.

Art. 23° - Os casos omissos ao presente estatuto serão deliberados peja,
- Assembléia Geral, e as reformas ora estabelecidos no mesmo, conforme artigo

53 e seguintes da lei 10.406 do Código Civil de 2002. entraram em vigor na

data do seu referido registro e publicação.

. .
Art. 24 - O presente estatuto foi aprovado na AGE de 09 de maio de 2015. e

entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas.

averbando-se a este registro todas as alterações por que passar.

Rio Bonito do Iguaçu, 11 de maio de 2015.

/J lí/- ç-' O '/1 /1'/ ./ .~/ 1~/C\/K2-.<..jJ-J 0". {/ '- ~ ..,,I

~ !.Valter Sebastião Nascimento de Jesus

Presidente
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REMETENTE

ACCARBI (ASSOC. COMUNITÁRIA DE DESENV. ARTIST E CULTo

DE RIO BONITO DO IGUAÇU)

RUA HEITOR SAFRAIDER, 1091 CENTRO FONE ,(42) 3653 1575

(42)9991 6777

CEP 85 340 000 RIO BONITO DO IGUAÇU - PARANÁ

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DELEGACIA REGIONAL DOS MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO

ESTADO DE SÃO PAULO

""RUA N1ERGENTHALER 592 - BLOCO 01 MEZANO

VILA LEOPOLDINA - FONES (11) 3101 0123 - FAX (11) 8680

CEP 05.311-900 - SÃO PAULO - SP



MINISTÉRIODASCOMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTATÉCNICAN° 16741/20I5/SEI-MC

Processo de Renovação n": 53000.061974/2013-59

Processo de Outorga n": 5:~740.000871/l998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

SUMÁRIOEXECUTIVO'

1. Trata-se da análise do pedido de renovação pe outorga da Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Rio Bonito do Iguacu - ACCARBI, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Bonito do
Iguaçu/PR.

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, diante da documentação
encaminhada em resposta ao Ofício n" 9599/2015/SEI-MC,observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a
entidade providenciar o esclarecimento e o envio dos itens dispostos abaixo:

l. A entidade indicou, por meio de alguns documentos, denominações dos
cargos que compõem a diretoria com divergências, conforme o detalhamento a seguir:

- Na Ata 001/2015, de Assembleia Extraordinária datada de 09/05/2015
referente à substituição de alguns membros, consta eleição para os cargos de Presidente,
Vice-Presidente, Secretário, Segundo Secretário, Tesoureiro, Vice-Tesoureiro, Diretor
Administrativo, Vice-Diretor Administrativo, Diretor Cultural e de Comunicação e Diretor
de Patrimõnio;

- No art. 12do Estatuto Social alterado, datado de 11/05/2015, consta que
a Diretoria será composta por: Presidente, Vice-Presidente, Secretário Geral, Segundo
Secretário, Tesoureiro, Segundo Tesoureiro, Diretor de Operações, Vice-Diretor de
Operações, Diretor' Cultural e de Comunicação Social, Vice-Diretor Cultural e de
Comunicação Social e Diretor de Patrimônio.

11. Dessa forma a entidade deverá confirmar se o cargo de Vice-Diretor
Cultural e de Comunicação Social permanecerá vago até o final do mandato, já que a
referida Ata não indica eleição para este cargo.

, , , ,



m. Caso as denominações elos cargos eleDiretor Administrativo e Vice-
Diretor Administrativo estejam dispostos de modo divergente na Ata e o Estatuto esteja
correto, faz-se necessário o envio ele retificação da Ata ele Assembleia Geral ou nova Ata,
com o Hegistro Civil de I'essoasluríelicas, com a eleição/alteração da atual diretoria,
. contendo os cargos equivalentes ao disposto no art. 12 do Estatuto Social para sanar a
divergência. . .

CONCLUSÃO'

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para esclarecer as
questões acima e apresentar a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

À consideração superior.
.. . ,~--_._------------

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado, enl 07/0fl/2015, às 09:08, conforme ar!. 3", m, "a", das Portarias MCn"
89/2014 e MCfIC n" 341201 G.
N" de Série do Certificado: 12170GO

Documento assinado eletronicamente por E!aine Akemi Nish.ida,Analista Tec
Administrativo, em 07/08/2015, às 10:44, conforme ar!. 3", m, "b", das Portarias MC
n" 89/2014 e MCTIC n" 34/201 G.

r:1'~"~- r:1L!J'" -L!J-..!I".. .. " ' .,.~ ..,t ~:AautentiCIdade do documento pode ser contenda no slte
., . " ~ http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 063G227 e o código
~~ ~~~~~ CRC 27140EIF. .
f!]~I....~.

Minutas e Anexos

Não Possui.

-1 I I!

http://sei.mc.gov.br/verifica.html


MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério.das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco I, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SI'
Te!': (11) 3101-0123

Ofício n° 24543/2015/SEI-MC

São Paulo, 31 de julho de 2015

Ao Senhor
VALTERSEBASTIÃONASCIMENTO DE JESUS
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de
Rio Bonito do 19uacu - ACCARBl
Hua Heitor Safraider, 1091 - Centro
85340-0001 Hio Bonito do Iguaçu -I'R

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n°
53000.061974/2013-59.

Senhor Hepresentante Legal,

L Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA N° 1674l/2015/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de"pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da - .
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

Atenciosamente,

s~Um
,i"~a<'l:~vt~
eie-tl'kflÍ(<)

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pcdrosa Galvão,
Delegado, em 07/08/2015, às 09:11, conforme art. 3°, lIl, "a", das Portarias MCn"
89/2014 e MCnC nO 34/2016.
N° de Série do Certificado: 1217060

Aautenticidade do documento pode ser conferida no site

o lí •.• b . 'li
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Presidente da Rádio
IACCARBI

ASSOC. COMUN. DE DESENV.CULT. E ARTlST. DE RIO BONITO DO IGUAÇU

RÁDIO COMUNITÁRIA RIO BONITO FM 87.9 MHz

RUA HEITOR SAFRAíDER 1091,CENTRO RIO BONITO DO IGUAÇU -PR CEP 85.340.000

CNPJ: 02.660.015/000/01

riobonitofm@hotmail,com

NOTA TÉCNICA NO 16741/2015/SEI-MC

<j:>;?vo. 0'-1'£32 :;8/)//5 -5='.,

Em Resposta;

A
Nota Técnica n° 16741/2015/SEI-MC Assinado eletronicamente por Thiago d' Arolla

Pedrosa Galvão, Delegado. conforme art. 3°, 111.da portaria MC 89/2014 nOde Série

do Certificado 1217060.

Senhor Delegado trata-se de processo de Renovação de Outorga n°

53000.061974/2013-59 e processo de Outorga 53740.000871/1998, ou seja.

exigências relativas ao requerimento de renovação de Outorga.

Em atendimento a Nota Técnica, e sanando as pendências relativas à'

documentação que instrui o requerimento, informamos que a entidade tomou as

devidas providencias quais sejam: Retificação da Ata 01/2015, alinhando-a em

conformidade com o Artigo 12° do Estatuto Social da Entidade, e está

encaminhando em anexo a devida documentação solicitada.

Sem mais para o momento, e no aguardo de um deferimento positivo

subscrevemo-nos.

Rio Bonito do Iguaçu, 02 de Setembro de 2015.

! J';;>'- n ':" ->
/ •..... J~"..f( •.,. ...f~ "s/ {
. \,/ <'::,7~. "~N'('-7 C 1;,;('_ pJ<:_" _.--

Valter Sebastião Nasciménto de Jesus

Presidente da Rádio .

----------_ ..__ .._.- __._._--------
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Ata da 002/2015 Assembléia Extraordinaria

OfiCiaI do .
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Aos 02 dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze, em primeira e

única convocação às 19:00 hrs, nas dependências da sede da ACOCARBI (Assoe,

Comun de Desenv Cultural e Artist. de Rio Bonito do Iguaçu) estado do Paraná, sito

a. rua Heitor Safraider 1091, centro de Rio Bonito do Iguaçu. Reuniram-se os

associados em assembléia geral extraordinaria, para deliberarem sobre a seguinte

ordem do dia: 1° Retificação da Ata 01/2015; 2° Assuntos Gerais; O Sr. presidente

Valter Sebastião Nascimento de Jesus deu inicio aos trabalhos, com composição da

mesa diretora dos trabalhos, em seguida falou da necessidade de retificação da Ata

01/2015, alinhando-a, isto é, deixando em conformidade com o disposto no artigo 12°

do Estatuto Social da entidade em atendimento a nota técnica nO16741/2015/SEI-MC

tendo em vista divergência entre o disposto no artigo 12° do Estatuto Social e a Ata

01/2015, sanando tal divergência a diretoria da Associação fica assim composta:

Presidente - Valter Sebastião Nascimento de Jesus; Vice Presidente - Adilio Nava;

Secretaria Geral - Lucia Borloluzzi; Segunda Secretaria - Salete Tatsh; Tesoureira -

Maria Martins; Vice Tesoureiro - Joselito Favero; Diretor de Operações -

Sebastião Mila; Vice Diretor de Operações - Mauri Dorigoni; Diretor Cultural e de

Comunic~ção social - Odair Rodrigues de Oliveira; Vice Diretor Cultural e de

Comunicação Social - Joares Bortoluzzi, (este. por sua vez, novo integrante da

Diretoria, portanto segue em anexo cópia documentos pessoais) e Diretora de

Patrimônio Iracema Silva da Cruz. O Sr. presidente Valter Sebastião Nascimento de

Jesus usou da palavra e prometeu continuar trabalhando nos projetos iniciados

anteriormente, pediu o empenho de todos para o progresso da Rádio, disse ainda que

o processo de renovação está quase concluido faltando apenas alguns ajustes e

detalhes que já foram providenciados. Nada mais havendo a ser tratado o Sr.

Presidente declarou encerrada a presente AGE, da qual lavrou-se a presente ata que

vai assinada por mim Moacir Marcos Dorigoni secretario (ad hoc) e pelo presidente,
Valter Sebastião Nascimento de Jesus, sendo que os demais sócios assinaram o livro

presença,
Rio Bonito do Iguacu, 02 de Setembro de 2015.
{ "\ /"'" i -,•.......~....•••

\ 'i' \,\"\,.." \
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Moaeir'Marcos Dorigoni

secret~rio (ad hoc)
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Valter Sebastião Nasciment6 de Jesus
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Juros Mâ.imos do contrato 10,33 % "'DI 230,70 -Ao"'li

o Total dos lanUmentos atuais 223,65

Fique atento aos encargos para o próximo
período (13/03a 12/04).

Compras parceladas ~próximas faturas
DATA lSTABn EClMf.NIO VALOR EM R$
ãi/mviAvAAuifs.A03103 19,98
31101 RODARIaAUTOC£NTE03/04 65,00
03/01 ANUIDADEOlFERENClOSI12 6,99
T_ot,~Ij)!~xlmafatura 91.L~
J,l.~ma!~.!õ:!!-u!.~ . 11},_9}
TotaJ para proximas 'aturas 205,90

H/.bl 'h.
1]~B~;,

/oo .•)(}
".0')'''',';1
.llJ.'1l'!",~l

.0/. do-tot ••1
financiado

lOO.lJt)'~

n",l,,~,
1',-1./1\%.1,1
l'I/.'I'! '!"i,.k)
%.-d;; totâJ
fi"óllnci •••Jo

IO,B'Ii'.I!l\
).'J'l%oIl1l

ValoremR$
/IIO.llU
I'J.~.~

~

Valor~mR$
8dl
n~.h',

Jl,01h
(',3í1

'1;"),60

Demais Taxas deJuros
De (ttirütl" d•.•(('I;IIIW' I"ri,
D(-I1,.I,\( 1lt'111l,l til' IOIll.h

V,t!OI luldllir1<lI,Li;H.k,
V,dol Jllllil
V,lolllll(I\.,I;llJ.-lil.t1

Compras parceladêls com juros
limill" ,!to n,:-..r,ro
hllll'>J./ (ump(.:iI',I[l:t'iJ,1.1 1.<)')"i. .!lU
(Erd,ICCII~I!!.~p~~~.hl,I... ~~"..~!~!!....

(') OV<llor h'llilllind(\Ú.ltkJ c-LUllllJU'>lll pt'kr 'iUlllol (k)~ ilt;rl~ I

~

V.llor tl>td!lin,ull.i.l<ll'
Inldl .1fi'1dllCidr (I)
Villor cl,) •••.":;J\JIO (J)
VillOl W IUF
Valor IOMI,I]l..ty,lr

Parcelamento da fatura com seguro
V.,ll,lldolldllllildtlltll
lIMOS dI,) p.lI0~1<l1U1'1IIll I,!)) % ,Im

UldoP<II~~I~ll'nh)"_. _._.!!.JE~~

0,00
0,00
0,00

_QP1 ..

Financiamento da fatura
ViJlOl d.r f"tur,ldlu..1 nu>')
kJluS lirl.llM.iJnll'lllO 10.33 ~ ilm 230.10%dd
bl("r~U\t"nl(.l~u"k;PYIU ll,ill;1l10(RS) 13.31
([1 lIo !indr\(iiln~lIlOd.1 f••IUI.:l 10,')' %JIU 1~.2J %ô<l--..----%dc»t;t~

V",lorem RS financiildo
18U9 100.00%

I,1~
201.8>

V.dor tOldlliJlilhOddo
Valor do 101.
V"IOllOldl a 1)..1(1;11

.~~!_gos d~sta tt.!..ura (13/01..a 12/03)
JUlO~ Jc financ.:itllT\('llto 559 %
)lU~lkl1lUla 1,OO%am
Mul'o.IjXllauas!,) 1,00%
IOLI~.fu1<I~~r:!l,:!l!2_

ATENÇÃO:

A partir de
1614/2015,

o valor da anuidade
do seu cartão Ipiranga

serã alterado para
12 parcelas de RS 8,00.
O valor serâ cobrado

na próxima renovação
da anuidade.

Caso você não pague
pelo menos o Ininimo
até a data de vencimento

d~ fatura, incidirão

os Juros Contratuais
MáJtimo e os encargos

de atraso.

j;
ro:::

~

.
•~

~

A partir de'
Abril a tarifa
de SMS passará
a ser R$ 4,30.

Ouvidoria 08005700011
,. ,>lor"., ••,"""lg ••••••••.••••••••..••.••~"'" ••••.•.•••.I_.~
do p>o'~c. ce"'.t<".O'-'O.[)o •••••••..~.""'''' t4l>

Deficiente auditivo/fala 08007244638
Iooh"", ~••~ .~h

$riC t,;':'üC;.;'~45 --------
,c(~ •.••.•.'••••...,."r"'~.~.'~."'••••••'J"' ••••. ToUa.~.O'.~,~l.

....,,"".~'"

...•,...
itaucard.c:om.br3003 3030 l<.p'Uo<~'O\l<l><'."","apol •••n.><l.

0800720303011kro.o •••••..t..J.wko>,•••"••"".iW"....".. •• ,wIffl>n,.r-l caixas eletrãnicos
De segunda a sãbado, dds 6h as 22h. E"eelo feriados nacionais.
Consultas, iofonnaçôes e serviços transacionais..

30
horas
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MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco I, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
. CEP: 05311-900 - SãoPaulo-SP

Tel.: (11) 3101-0]23

Memorando n° 3367/2015/SEI-MC,
São Paulo, 06 de outubro de 2015

À Coordenação de Análise de Denúncias

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação da Outorga.

1. Solicitamos informação acerca da existência"de eventual Processo de Apuração
de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associação
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Rio Bonito do Iguaçu - ACCARBI,
autorizada para execução do Serviço de Hadiodifusão Comunitária na localidade de Rio
Bonito do Iguaçu/PR, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado, em 09/10/2015, às 09:27,conforme art. 3°, 111,"a", das 'portarias MCn"
89/2014 e MCTICn° 34/2016.
N°de Série do Certificado: 1217060

-----------,,----~~_.~--,-.._-----~._--------
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ANA fEL
.. ::] l'"lenu Principal T, SRO »'" Consultas ••» Ge1i11 ~ menu ajuda

Distrito: Rio Bonito do Iguaçu

Sub Distrito:

Local Especifico:

RUA SALVADOR RAIMUNDO, 1'17
Estado: PR

CNPJ: 02.660.01~IOOOI-01
Bairro: CENTRO

Número:
Fax: Não Infonnado

CENTRO

Pesquisar I

Bairro:

SubDistrito:

Fax:
Rio Bonito do Iguaçu

Logradouro:

Complemento:

Distrito:

Consulta Geral - RADCOM
Identificação do Pedido RADCOM

UF: PR

Município: Rio Bonito do Iguaçu

Canal: 200
Fase: 3

Dados da Entidade
Entidade: ASSOCIACAO COM.DE DESENV.CULT.E ART.DE RIO BONITO DO IGUACU

Nome Fantasia: 'RAOIO RIO BONITO DO IGUACU FM'

Logradouro: RUA SALVADOR RAIMUNDO, 147

Telefone: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

B Dados da Outorga
Dados da Entidade

CNP1: 102660015000101 14
Razão Sodal: ASSOCIACAO COM,DE DESENV.CULT.E ART.OE RIO BONITO DO IGUACU

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Número do CEP: 85575000

Número:
Município: RIo Bún:to do Iguaçu
Telefone:

RUA SALVADOR RAIMUNDO, 14'7
Estado: PR

Endereço de Correspondência
País: BraSil

. Número do CEP: 85575000
Número:

Município: RIo Bonito do Iguaçu

Telefone: ~ 102258662

Logradouro:

Complemento:

Distrito:

Fax: CJ
Rio Bonito do Iguaçu

Bairro: CENTRO

SubDlstrito:

E-mail: "I ~

Dados da Outorga
Data Publi~~o 124/10/2003

Contlãto/Convemo: ~~==-~
Número do Processo: 1537400008711998

Caixa: r=J

Data Umite Instalação: 104/04/2020 I
Fistel: 150011825499 1

Sequência: r=J
B Documentos Emitidos

Atualização de Documentos
Protocolo Doc. SEI N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza

Autoriza ,>4 ~ .•
Executar ServIço l i'f' v

Autoriza o Uso

de .•• I,.,t" V ~
Radiofreqüência
de RADCOM

1.169 v • k~:'1i)rW(l} I. 114n(:!/<;o~i Deliber. do C.
~ •Nacional

Autoriza o Uso

v • f:u;{J):! ),:)1;<1 I. 11O:':P:;:(:O;1 de • I"'" v •Radiofreqüência
de RADCOM

1:)1

Ino
I. 1,"".''-''''
I. 1 "" ... ".

V i i,."t
v • 1,.'(.

Advertência .•

Multa .•

~.
1 ",. v •

htiP ;11si stemas.anatc I.gov .brlsrd/C onsul tas/C on sul taGera IITe la .asp
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,

Sltu ~. Entidade não possui
açao: débitos .
canal: 200

, .

13 Caracterlstica da Estaçllo Instalada
El Dados do Licenciamento
Dados da Estação

Entld de' ASSOClACAO COM.DE DESENV.CULT.E ART.DE RIO BONITO 00 IGUACU.
• • CNPJ/CPf(02.660.01S/000Hll) . .

Munlciplo/UF: RIO BONITO 00 IGUAÇUtpR
Indicativo: lYM274
Dia Inído Dia Fim Hora Início

'10 \ Tela 'mical I..d":t Imprimir I

http://sistemas.anatel.gov .br/srd/Consu Itas/Consu ItaOera I/Tela.asp

Hora Fim

In::):; v ~

/

x
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lnteressado(a) :

MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das ComunicaçõeS em São Paulo - DRMC/SP
Processo nO: 53000.061974/2013-59

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DE RIO BONITO DO IGUAÇU (ACCARBl)

Em atenção ao Memorando na 3367/2015/SEI-MC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle
de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão.
SRO, cujo resultado segue abaixo:

Descrição' N° Processo Situação Atual ,

I

Hegistros de PAIs - NADA CONSTA
ativos .

-
• PAI encerrado. Verificar relatório do SRD

Registros de PAIs • (0913889);
conclúídos Despacho n° 81, de 05/11/2007, - ADVERTÊNCIA;•(relação 53000.056500/2004

de antecedentes • Infração: (data de ocorrência: 21/09/2004).
no SRD*) • Irregularidade apurada: art. art.lll da Lei 9.612/98

e art.32 do Decreto 2.615/98.

• PAI encerrado. Verificar relatório do SRD

Registros de PAIs • (0913889);

concluídos • Portaria n° 220, de 10/06/2010, publicada no
(relação 53000.069457/2007 Diário Oficial da União de 21/10/2010 - MULTA;

de antecedentes • Infração: (data de ocorrência: 01/07/2008) .
no SRO*)

• Irregularidade apurada: art.40 incisos XV do
Decreto 2.615/98.

* SRO . Sistema de Controle de Radiodifusão----
Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
geral de Acompanhamento de Outorgas, em It /01 /20 16, ÜS 10:00, conforme art. 3°,
m, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e Mcnc nO34/2016.

J 1



- 'M"'~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
~ http://sei.mc.gov.br/vcrifica.htmlinformando o código verificador 0913901 c o código
CRC 312DCOC8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTATÉCNICAN° 22348/2015/SEI-MC

Processo nO:53000.061974/2013-59

Assunto: Renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

I. Trata-se da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de
Rio Bonito do Iguaçu - ACCARBI, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária ria localidade de Rio Bonito do Iguaçu/PR. por meio da Portaria n° 791,
publicada no DOU de 28/12/2001, e Decreto Legislativo n° 769, publicado no DOU de
24/10/2003.

ANÁLISE

2. O prazo de 10 (dez] anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 24/10/2013. A entidade, que doravante
passa a ser tratada como requerente, protocolou seu pedido de renovação de outorga em
29/10/2013, pagina n° 02, evento SEI (0097317), subscrito por seu representante legal, nos
lermos do art. 6°, Parágrafo Único da Lei n° 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma n° 0112011,
aprovada pela Portaria n° 462/2011 (então vigente]. O pleito da entidade é tempestivo, tendo
em vista a POl1aria n° 197, de 117/2013, publicada no D.O.U. de 217/2013, que estendeu a data
limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.

REQUERENTE

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artistico
de Rio Bonito do Iguaçu - ACCARBI

, I



QUADRO DIRETIVO

Valter Sebastião Nascimento de Jesus - Presidente

Adilio Nava - Vice-Presidente

Lucia Bortoluzzi - Secretária Geral

Salete Tatsch - Segunda Secretária

Maria Martins - Tesoureira

Joselito Luiz Favero - Segundo Tesoureiro
,.

Sebastião Mila - Diretor de Operações

Mauri Dorigoni - Vice-Diretor de Operações
, ,

Odair Rodrigues de Oliveira - Diretor Cultural e de Comunicação
Social

Joares Bortoluzzi - Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social

Iracema Silva da Cruz - Diretora de Patrimônio

3. A análise da documentação apresentada. com base no que dispõem a
Lei n° 9.612/1998 e a Norma n° 01/20IJ, indicou a completa instrução do pedido, conforme
cileck-list abaixo:

I.

ITEM

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei n° 9.612, de 1998. e aos
pressupostos da Norma n° 01/2011.

ANÁLISE

Ok, páginas 10 a 35
do evento SEI
(0632264) do
documento
53900.037852/2015-
60

.( ! , , I



2.
Ata de Eleição da diretoria em exercícío,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas J uridicas.

Ok, páginas Ii a 13
do evento SEI
(0512191) do
documento
53900.024070/2015-
61

Páginas 03 e 04 do
evento SE!
(0733233) do
documento
53900.049278/2015-
92

Ok, páginas 27, 28,
124, 135, 136, 142,
146do evento SE!
(0097317)

3. Comprovantes relativos à maioridade
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Páginas 15, 17, 19
do evento SE!
(0512191)do

'e documento
53900.024070/2015-
61

do
SE!
do

05Página
evento
(0733233)
documento
53900.049278/2015-
92

Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério elas Ok, página 05 do

4. Comunicações, de acordo com os parâmetros evento SEI
técnicos previstos na regulamentação vigente, (0097317)
constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.



02 do
SEI
doCertidão negativa de débitos

administradas pela Anatel.
das receitas

Ok, página
evento
(0632264)
documento
53900.037852/2015-
60

6.
Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNP). válido e atual.

Ok, págIna
evento
(9097317)

08 do
SEI

7.
Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma
nu 0l/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, páginas 118 a
120 do evento SEI
(0097317)

4 . Existe apontamento quanto a processos de apuração de ínfração
atríbuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias,
evento SEI (0913901).

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme clzeck-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de
Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica
nos termos do Parecer Referencial nu 475/2015/SEI-MC..

À consideração superior.

'! I '" l'
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Documento assinado eletronicamente por aqueline de Almeida Oliveira, Analista
TecAdministrativo, em 12/01/2016, às 12:24, conforme art. 3", m, "b", das Portarias
MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/20lG.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado, em 15/01/2016, às 13:25, conforme art. 3", m, "a", das Portarias MC n"
89/2014 e MCTIC n" 34/2016.
N" de Série do Certit'icado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora- .
Geral de Hadiodifusão Comunitária, eJ1122/02/2016, às 10:21, conforme art. 3", m,
"b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em 25/02/2016, às 17:43, conforme art. 3", lU, "a", das Portarias MC n"
89/2014 e MCTIC n" 34/2016.
N" de Série do Certificado: 1260001

f'-'--' -I ." Documento assinado eletronicamente por Hoberto Pinto Martins, Secretário~~hm Serviços de Comunicação Eletrônica, em 03/03/2016, às 11:20, conforme art. 3", m, .
"."'0'" "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

l!l~"'-;$il!l,;f,lli"''':m~.'tJ.r~;A autenticidade do documento pode ser conferida no site
~1,::.;. ; http://sei.mc.gov.br/verit1ca.html informando o código verificador 0749123 e o código .
~~.\ .•.•.•..:~. ~ CRC 5EC076D2.
fi1 •.~ I'.;JL:.I ••.•. .• "-:---_._---------------- -----_._---._- •.•.._-----_ ..•_ ••---'''---

Minutas e Anexos

MINUTA

EM N° XX120xxiSEI-MC

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53000.061974/2013-59, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24/10/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Rio Bonito do Iguaçu - ACCARBI, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Rio Bonito do Iguaçu /
PRo

2. Diante do exposto e em observfmcia ao que dispõe o art. 223, ~3°, da Constituição
da Hepública, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

http://sei.mc.gov.br/verit1ca.html


Hespeitosamente,

MINUTA

POHTARIAN°XXXX/20XX/SEI-MC

de XXde xxxxxxx de 20XX

o MINISTHO DE ESTADODASCOMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.061974/2013-59 e n°
53740.000871/1998, resolve:

Art. l° Henovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24110/2013, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Hio Bonito
do Iguaçu - ACCARBI,para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Hadiodifusão
Comunitária, naJocalidade de Hio Bonito do Iguaçu 1 PH.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do ~3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

I •. p



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER N° 475 /2015/ SEI-MC

PROCESSO N° 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial. nos tcnl10S da ON AGU nl> 55/2014.
Dispensa de aniílisc juríllka individualizada. Documentos n serem
conferidos pela área técnica. Hipólcscs de renovação e de não
renovação. DcsncccssiJaLlc de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJURo salvo nas hipóteses cspccilicad<ls no
Parecer.

I-RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária. nos
termos do que autoriza a Olientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2, A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunie,ições quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

11- FUNDAMENTAÇÃO

lU. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4, A ON AGU na 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses. cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, licando dispensada a
remessa do próeesso à Consultoria Jurídica - CONJURo Vejamos a íntegra do ato:

ORIENf AÇÃO NORMATIVA N° 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

o ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO. no uso d;:IS atribuições que lhe conterem os incisos I. X, Xl e XIII, do
al1. 4° da Lei Complelllelltilr nU73, de 10 de fevereiro de lt}93, considerando o que consta do Processo n°
56377.00001112009-12. resolve expeJir a presente orientaçào nOImativa a todos os órgãos jurídicos
cllumcraJos nos al1s. 2° e 17 da Lei COI1~plcl11cntarn° 73, de 1993:

, 'f líJl L!.



I - Os processos que sej.lJ1Jobjdo de lIlanifcstaç~o jurídica n:ferencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas ~ recorrentes, estão dispensados de .Ul.í1isc
individualizada pelos órgãos consultivos. desde que a ,ín:a técnica ateste, de fonlla expressa. que o caso
concreto se amolda aos tennos da citada munifc'stação.

11- Para a elahoração de manifestação jurídica rcfercncial dcvem scr obscrv:ldos os seguintes requisitos: a)
o volumc de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar. justificadamente. a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos' serviços administrativos; e b) a atividade jUlidica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências I~gais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer ,,0 0041ASMGICGU/AGU/20 14

Luís INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU n° 55/2014 prevê dois reqUisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR c sobre a
celeridade dos serviços administrativos; c (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimemo às exigências legais a partir da conrerência de documentos.

6. Quanlo ao primeiro requisilO, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos .processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se rererem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo inronnações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desla CONJURo

7: Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8: A segunda exigência lambém está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se .resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, cste Parecer rererencial tratar.í dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documenlos.

\
10. É imp0l1ante regislrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já roi objeto de a,{álise de

diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente. a
consolidação desse entendimento.

n.n. Dos requisitos para, a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodirusão comunltana está
contemplada na Lei n° 9.612/1998 (an. 6°, parágmfo único), que pennite "a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei c demais disposiçõés legais vigentes".

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n°
2.615/1998, delermina, em seu ar!. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimelllo de
renovação no prazo compreendido entre os seis c os Irês meses anteriores ao ténnino da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a lemJ)estividade do reque,;melllo por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a preslar o serviço. A análise da lempestividade deve observar o
disposto na Portaria n° 197, de I° de julho de 2013:

Â11. )0 Os pedidos de renovação de outorga de sClviços de radiodifusão comunitária aprcsentados alé 30



de novembro de 2013. por protocolo ou postagem pelos Correios, que Iliio atendam ao prazo referido no
item 20.21Jj da Nonna nU 1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela P;_ntana n" 4G~
dl' 14 til' outubro de 2011. serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dariÍ prosseguimento
aos respectivos processos e aV<lliani a sua conformidade com os dcmais requisitos previstos na Icgisla\:'fiO
em vigor.

* 10 As entidades que cumprirem o disposto no caput. podenl0 manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

S'2° SerJ.o considerados intempestivos e não serno conhecidos pelo Ministério das COll1unicaçôes,-os
peúidos de renov.lção de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados apôs.1 tI.lta a que
se refere o capllt e que não atendam <lOprazo rcferi~o no item 20.2 da Nonna n" 1/20 I I.

* )0 Expirado o prazo de vigência da outorga, a autoriza~'ão scr:.ídeclarada extinta:

1- na hipótese do * 20 deste iU1igo; e

11 - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de reno\'ação.

14. Dessa maneim, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos tennos do a11. 1°, ** 2°.e 3" da P0I1aria n°
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conl"Crênciado cumprimcnto do,
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
n" 55/2014. Assim, caberá à árca técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe ánalisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, COnfOlTIlerelação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma n" O 1/20I I, com a redação dada pela
Portaria nO197/2013:

(I) declaração finnada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em confonnidade com a óltima autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parãmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocolTidas no Estatuto Social da
interessada. durante o período de vigência da outorga. ou côpia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigcntcs;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 2lA.lill da
Norma n" 1/2011, sobre a programação vciculada pela cmissora;

(8) Relatório dc apuração dc infrações da entidadc durantc o prazo de vigência da outorga.

16. A rcspcito desses documentos cabc teccr algumas consideraçõcs adicionais ..

17. O documcnto I exige que o rcprcsentantc. da entidade confirmc quc os scus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os lermos da aut0l1zação confcrida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às cCl1idões referentes à rcgularidadc perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta c junte os
di -ocumcntos cm qucstao aos autos.

.1.



19. Nesses casos, caberá à SCE instntir o processo com vistas 11 reno~ação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instmído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretOtia em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário c diretivo da entidade, bem como pennitir a
verificação de sua adequação 1Is finalidades do serviço, conforme previstas na Lei n° 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, inediante fonnulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9", * 2", incisos li c 111, da Lei n° 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, enu'e outros, dos seguintes documentos:
cel1idão de nascimento ou casamento; cel1ilicado de reservista; título de eleitor; carteim profissional;
cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
pOt1ugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência pennanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) c b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é inSU1Jmento relevante para fins de' avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Nonna n°
01/2011:

21.4.1. 0 Conselho Comunitário dever..i encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado. relatório resumido contendo a descrição da grmle de programação. bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão COlllunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apumção de infração (documento 8) instaurados durante o
petíodo da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, pam as quais não se admite a renovação "quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria n° 329,
de 4 dejulho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de fi:lnna definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocon'ência
de infmçõcs graves ou um número significativo de irregulatidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. 'Portanto, verificada a tempestividade do requerimento c apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma n° 0\12011:

- ,~ I l( .\; £lJ:



20.6. Nos casos dc não,cnvio pela cntidadc dos documentos listados ncsta NOlllla e de não cumprimento
das exigências fcitas pelo Ministétio das Comunicações, o pedido de renova\'ão de outorga scrá
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relaçüo comp/ela dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação.
com a devida conferência dos documentos apresentados. deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como armnado antes, nos casos' de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJURo

III-CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de .
radiodifosão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de fonna expressa, o atendimento aos termbs deste Parecer. notadamente da
relação de documentos anexa. que deve ser preenchida ,e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

ANEXO

PARECER REFENCIAL N2 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

- Fls.
DOCUMENTOS / n(l

SIM NÃO
do
doc.

I
Requerimento, solicitando a. renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

1.1.
O requerimento é tempestivo?

, '



,
Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em -

2 confonllidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parümeu'os técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de íuncionamento da estação.

3 Ce,tidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no

5 Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei n°'
9.612/1998.

Ata de eleição da diretoria ' . devidamente regisu'ada -

6 em exerClCIO, no
Caltório de Registro de Pessoas JlIIídicas.

7 Comprovante de nacionalidade c maioridade dos dirigentes.

8 - Últinio relatól;o do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma n° 1!20 I I, sobre a programação veiculada pela emissora.

9 Relatório de apuração de inírações.
.

9.1 Foi aplicada, de íorma definitiva, pena de revogação de autorização?

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocoITência de inírações graves ou número significativo de

9.2 in'egularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afinllativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.

I t f-' ~. I' .' K



ill20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

I2l21.4.1. . O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respéito da mesma, considerando as fínalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

. ,.•."..-" _._ __ ._--

f sei~;;1Documento assinado eletronicamente por AI'lIl Emanucl Cavalcantc Trajano. Consultor

H(- I.



~:~y::w:J Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3D, Ill, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documcnto assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/0612015, às 18: 18, conforme art. 3D, Ill, "a", da Portaria MC
8912014.
N" de Série do Certificado: 4809944487027627816

. -:::A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
."' ~. ;. informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
=~ . .•. .
l!.U.i..:-. ..

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/201508:15:56.

I ,

http://sei.mc.gov.br/verifica.html


ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL: DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO n' 1655/2015

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

1. Aprovo o Parecer N° 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de
radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jlllídica individualizada, confonne autoriza a ON
AGU n° 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros
definidos neste Parecer.

I

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Alan Emannel Cavalcante Trajano. Consnltor
.Jurídico, em 19/0612015, às 14:36, conforme art. 3°, Ill, "b". da P0I1ariaMC 89/2014.'

[!]~ .?~A~~~iA autentieidade do documento pode ser conferida no site hllp://sei.mc.gov.br/verifica.hlmlm~~:,informando o c6digo verifIcador 0562688 e o c6digo CRC 1152'\ 7303.
l!.'i,,~ .,'i1.~~.!'I" '.)jL:J~.. ....,;< .

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/201508:17:37.
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MINIST~R10 OASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de AClllllpanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusãu Comunitária

DESPACHO

Prncesso 11.: 53000.06197412013.!l9

Considerando () disposto no Pan-ccr RcfcrcnclaI475/20l5/SEI.MC, de HJde junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cápi<l
cnnstalHe dos autos, 09lB427). atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na siluação de
dispensa de análise individualizada pela CONJUH, conforme lista abaíxo, de acordo com () previsto no Anexo do referido Parecer.

DOCUMENTOS

;

1
I ;SIM INAO;
1

1

. I .]IRe'luerillle':tO'SOliti'::dO a renovação, assinado pelo repr~~:ntanle legal X r.
da pessoa jurídica interessada. :

I 1

[J"=~:"~_~~:_u----=-~

pAGINA E E\~õNTO SEI

pagina n" 02, CVCl1lo SEI (0097317).

Ok, página 05 do evento SEI (0097:117)

Ok, eágina ORdo evento SEI (0097317)

iOk, páginas 11 a 13 do evcnto SEI (0512191) do
!ti oClImen to 53900.024070/2015-61\ta de eleição da dirctoria em exercício, devidamentc registrada no

:anório de Hegistro de Pessoas Jurídicas

Comprovante de IIlscnção no Cadastro Nacional de Pessoa. ••Jurídicas do
Ministério da Fazenda- CNrJ válido e atual.

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentcs.

Declaração firmada pelo represenlanlc legal da interessada, atestando que: I
a cmissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 1

'2 conformidade com a ültima autorização do Ministério dns Comunicações,: XII.'
Ide acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamcntação J

vigente, constantes da respectiva lieença de funcionamenlo da eswçflO...'..r "-.,-.."..---'~''',._"..,.,~.,,,----".,".." -"_.".._.,_.'",'.'._.r.".'.

Certidão negativa de débilos de receitas adminislr<ulns pela Anatel. xl; Ok, página 02 do evenlo SEI (OG322G4) doI documento 5390~,~~:~2/2015.60

-.------...,,------- --- ,,------ -.-r1._._., _ .._._._-_. __ ._-_ ..__ .•_--'

Documentos atualizados revelando eventuais nllcraçües ocorridas no: .
'5 Estatuto Social da intercssada, durante o periodo de vigência da outorga, X ~ I Ok, páginas 10 a 35 do evento SEI (06322(4) do

ou CÓpi<1atualizada do Estatuto Social. adequado às finalidades da Lci n° 1 idoculllcnto 53900.037H52/20IS-fiO.
%IVI~ . I

.._- -_ .._- ._-~..--~._." "-_ ..,, _-_ .._._ __ _.-- .-. -.--1..---' -_ .._,._ ..""._.,,~-..-.~•..•.•_..•~ ..•,
X ii,1

iPáginas 03 e 04 do cvento SEI (0733233) dol :documento 53900.04927fl/20IS-92 .
. J f--. . .

l Ok, páginas 27, 28, 124. 135, 136, 142, 146 do

X
1

.,1.; '~::i'~:SS~:,[107~91~~:1~:evento SEI(0512191) dn
, j documcnto 53900.024070/2015-61

! iPágina 05 do evento SEI (O7332.1:l) do
~documento 53900.0.1927B/2015.92

1
= Ultimo rel::~'rio do Conselho comunit:'riO, C:lstituídO nos moldes do.~""'=r-~~-~[ , -~= ""'----

B tel~l 21.4.1 da Norma n" 1/2011, sobre a prognunaçiio vciculada pela X I Ok, páginas 118 a 120 do evcnto SEI (0097317).r- I
t""'""j .w.. .........•• w-=:r~~i"""""'" UM.__ "'"

',;1 I 1 J ( rJ



9 .Helatório de apuração de infrações x i Ok,0913901.

/

x

. ," 1[1 .

! X.,'
li . .

.Ji.. .- : .
i :Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais li
. . corno a ocorrência de infrações graves ou número significativo de ~
9.2: irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em caso ]

afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o posicionamento ~
da área técnica. '. ~

... . -.--...... . .

sei~li\ Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Ger8J de Radiodifusão Comunitária. em
:i:;::ee t.!J 22/02/2016, às 10:21, conforme art. 3", III; "b" I das Portarias Me n" 89/2014 e MCfIC 11"3412016. .

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacil0 In.81nOR[GSP 0918 ..;2:1



PORTARIAN° 866/20I6/SEI-MC

/ -
OMINISTRO DE ESTADODASCOMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições,

conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.061974/2013-59 e n°
53740.00087111998,resolve:

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24110/2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ACCARBI, para. executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Rio Bonito do
Iguaçu 1 PH.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998,leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do ~3° do art. 223 da Constituição Federal. .

Árt. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉFIGUEIREDO
Ministro de Estado das COl~~IEJcaç~õ.e_s . _

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉPEIXOTO,FIGUEIREDOLIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,conforme art. 3°,m,
"b", das Portarias MCn" 89/2014 e MCTICn" 34/2016 ........~_ .._~,~ .._._ ..~..__ .._m_~_._.~~_., _~_ .._. _ .. _

•••••••_ ••••••• ,. ••~m ••__ ••••••••••••••••• " •••_ •• ",._ •••_•••••••••, ••••••••••••••• __ ••_._•••••_... ._••••••••••••••••• _ •••••••• _._ •••• ~._ •••••••••••• •••••_ ••__ ._ ._ ••••• 0.0 ••••••••••••• • _ ._H ••• _._ •••• _._ ••• __ • •

), J n



EM N° 269/2016/SEI-MC

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

l.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n° 53000.061974/2013-59, <Icompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24110/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E AHTÍSTICO DE lUO BONITO DO IGUAÇU - ACCARBI.
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Hio Bonito do Iguaçu 1 PIto

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223. ~3°, da
Constituição da Hepública, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

•seI. i(,\
anlnatu/,) W
~t~tfôoita

ANDRÉ FIGUEIREDO
l\ilil}i~~E()cl~~~ii1cl()clfl~Ç()ll}L.JI}i(;<lçº~~

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33. conforme art. 3", m.
"b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

. tO {



Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar

CEP: 70044-900 1 Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Ofício n° 16960/2016/SEI-MC

o Senhor

VALTER SEBASTIÃO NASCIMENTO DE JESUS
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de
Rio Bonito do 19uacu - ACCARBI
Rua Heitor Safraider, 1091 - Centro
85340-000 1Rio Bonito do Iguaçu - PR

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nO53000.061974/201 3-59.

Senhor Representante Legal,

I. Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga apresentado
por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da Portaria n° 866, de 09
de maio de 2016.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação Fiscal
(DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação da Portaria de Renovação
no Diário Oficial da 1:Jnião, em atendimento ao art. 37 do Decreto n° 2.615/1998.

Atenciosamente,

D.ocumento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, cmI2/05/2016, às
16:56, conforme art. 3°, 111,"b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTlC n° 34/2016 .
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Ef\loEREbo / Ai)j VALTER SEBASTJ..\O NASCI;\! ~:xroDE .)ESUS
ASSOCI/\(.'t'.() (:UMl;\"rr.\RI,\ DL DESI:I'.'V CLd;nIRAL L AkTÍSTICO
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An r bIt: a!<l >Otnente [J",<t~l;rá ef"it." Iq!~i, "rx'" oc.
ht>n-'''iilu .I" ('''''11'''-''''' N...,i<lfIa1.,,, ••• lerm,,, ,I" ~J''~I al1,223 <la
C""slitUlçãu !'r,!N.1.

Art.. ,. b-ia'l'nnana ""tra em \';I:,>t ,H, tI.la de •••• pll'
hh<"a~'ã", .

I"lll.cr.\RI\ .••••7~7. li': Q '",, ".\10 IIE 201"

O MINISTRO DE ESTADO 0,\5 COMUNICAÇÓES. ""
".•.••de ••ua" n,nhuiç'-.e •.• nmfu •.",,, " 11;'1""10 nu art. bO. l'imigra!o
li";",. "a Lei ,,0 "'.612. tk 19 d" ,,,,,,-rei •.••de I'I'IH." lendo em vi".
o 'file coo<,(. <l"" 1.\.••:"" •••. t"!tu;n;,',,"!; •.,,, "" ~JlnJ.O(>7'HKr.!IJI.1.U7
c n' 5.1('70IXII)145/1'J'J'! • n;.ulve:

,\,t I" ReI"'"'' relo prvo de Uc:l ""'". a I'uft;r '!c 24 .,,:
""Ulh", de lHl,l, • "ulu.i",,,;,o ,,,,,u'ln ••1a 11 ASSOCIAÇAO CO.
MUl'trÁKIA I'II.Ó - DI'_"EN\'OI.YJMENTO DE SIMOLÂNLllA.
r,n" e~«ut"r. "'111 tiireir" li. c~du •.i"id ..••Ic. " xl"'i\"u tk Ihdi ••-
difu"",, Comullilária. "a l".;ali<1a<k ,Ic Si"M,I;j"dia I <iD.

Pará~,.f" ú"ícu, A aulor;,aç~o ,e~er.",.á pela Lei n. ')611.
,lo, 1'1 de tevelri", ,Ic IINH. lei, ,,,h""lue,,fe,. "'li, ,egula,,"'''ll •••c
"",m,,, "'''''l'lemenf,,,e-

• Ali. r l:",fC ah' ,,,,nemc IMo,lu"rá cfeil.", legai, al" .••.tk.
!it>c"",ào..'"U Con~r""", Nadoual. li'''' re",,, ••. d" Bb ,lo, lU'. 2Ll ,Ia
üm'lilUi\.ã" rc.kllll.

Ali .1. EMa P"naria e"tra rOl víg"" na dala doe ,ua r".
l>líc••••.ão'

1'01(1\111\ 'ó' 7~'l, m: 'l In. MAIO IH: 2011>

O MINISTRO DE ESTAtXJ (lAS COMUNICAÇÕI'.'5. nu
u.~dc ",., ,alril>III~"\c'. '"tmf"flllc " d"I""IU "u ,li!. 6°. l'a"l~r"f"
U",eu. <1. Lei ,,0 9,M2. de 1<,1de fc,'c,c",' de I\/'IH. c lendu c'lI ",fa
U '1'''' C,,""'. Llo.", l'r".:."",,, Admi"i,lrali,',,,, n° 5JO(Kl.05MI5f11l11-lll
c lI' 5.1h.l(HUI2211I\/'l1l • re",lve:

An, 1. i-lcIlLwarpclu I"a,,, dc dc' a","'. a ranir de 05 de
.Ie,cml"" de 1UI1, a auf"n,.a,,~" ••••lo,jI",L, A ASSOCIAÇÃO CO.
MUNITÁRIA CENTRO E(lUCACIO;"óAll,\R CRISTO ItU. Iwa
n"'.Ular. ""m d,re,lu dc nc1u",v,dadc ••• S"".'ço de It"""~b'u,,lu
C""luuilária. na lucall,l.,1c ,Ic ll"rila/AM. ~

I'ar'grufu u"i"", A a"I" •.i,,,,•.á,, rege,."'.:! pela I.ci ".9.612.
dc IlJ .Ie fcvc,ei", ,Ic 1'.l'I1!.lei, ,u""""IUC"IC'. "'u, '''l:"la",enw, c
norma. ,.••mrlcUl<'"lIlafc'.

An. 2° EMe .fu ""lllCulc rr".!"/,;r:! efcih'" Ir~ai, .1"'" dC,
111>0:'...;11"<1<,Cu"grn,,, Na,:i"".I. ", •• Icm"'" <1<.~3' <1<,an. 123 "a
C<m,lilUiçi\<, Federal.

An .. 1" L•••.a l'"rl~.ia c"ua em ,iS'" "" ,Lua <lc "'. 1''''
hlic~\à"

,l,~11RE l'IGl.'UKLLI()

"01( r\wl.\ ••••71,2, UI.: Ij lW \1 \lO lIF 201 •••

O MlMS1RO DI:: ESTADO DAS CO~Il!NICAÇÚES, ""
u"" dc ,ua, alrit>ui\,"\c•• ,"tlDf"mlC •• di'l"-,,-h' "" art. fi". "a,ágmf"
Uniw. <lol..,i lI" 9.(,12. de IlJ tlc le"crcim ,Ie 19'11l.c IC'''''' cm vi>!a
"'-lue """". ,lo" !'r'>cc""" A,lmi"i,lr.li •.•.•••n' ~."UI.U57441V1011.(>6
c n' 5.l7611.IUIJlJlIl~Jll. re",I'e:

An. 1. Re""va, 1"'"1"pra'" dc ,ler u,,, ••.. a panir tIc ().\ ,Ie

~~[~;t,-"À~~A 2~~.:A~:~7;~~a~"~;S'ô2I~~;\'f~~ft~ ("g
llAllE DE SANTA HlJ1MI:NA. par. c'CCUlar. ""m d"eil" dc e •.
d",il.i<1"tIe. " Scr.-iç" <k Ih<li,ull!u,a" C"mlluilária. na h••.."lidadc de
Sanla "'lomc,,""'l

I'ará~f" ,ini<"". A aUI••.i7aç1lu rcgcr-",,-:! pela Lei ,,0 '1,1>12.
,Ic llJ de le,'erri", de 1'.l'I8. lei, ,,,h""'luenle •. ""I' rcgulalll<'""t<" c
,,,,,"UI-' .~"Hl'le"''''lI''''''.

An. ~ ble I'" """""'c l""du/,,;I dcu"" I"gai, al"." ,Ie.
lil1r:••",i\<, <1<.ç.>tIgre,-,,' Noci""al. "'" IC"",'" <1<,V' ,I" an. 21.' ,Ia
C",,'ol,lUi\.lk, Fedeml

A(l. 3' EMa P"n.ria entru cm vig'" "a d"la ,\c ""a !,u-
hli<"l,\.3<'.

.'f'.llHl.I'lUlIUlttJ)ll

I'ONT\lU,\ :-':"7(,7, UI-: 9D~~M.\lt) 111' ;Oll,

O MINlSlllO DE ESTADO DAS CO:'<-lUNICAÇÓES. ""
,\". de 'u,,' Ifrilm;\.,,,, ••• ,:""I"nllc " di,I''''''' "" a11. 6'. I',,,âl'ral,,
Uuic". d" l..,i ,," 9.612. tIe IIJ dc fcverei". d" 1\/'11!.c 1•••"1,, "m .i,la
"'I"" C,""la <1<"I'r",.., ••"" Admini"ruliv,,> ". ~.lIO.HUl.lIIVI'IlJ'J c
[I' 5.W:KI.015755f1Ul.'i.ló. ,..",.,1",,:

Arl. I' I(c,,,,,'.r pcl" pr<l1" <le ,lei ""''''. a I'",!ir de 17 tlc

~~~ ~A2~IÂD:O .;:(~~:~~Sl~~'t'r.~: .•p~raA~~~~,~~:e~'~d~~;~: ~~
cu:I",ivi,l3de, o Sc"'iço dc Ra<!i",hfu"'" C"mu"ilána nu l",.ahd~d"
,Ic (j,<r:",hu,,"PE.

I'lIfál"af,,'li"Í<"". A ~ul"ri,,,,, ..ã,, rcg"'."".:! pela Lei n' lJ.hI2.
,I<: 1'1 ,Ie I<'\'c.cir" ,k: 1'J'/1I. Ici, '''''''''I"e''le,. "'u' re~ul.melll'''' e
"'\flll'" n""I'Je""'ntarc,

An, 2" L,lc ai" ""mcnlc mul""ni cfei ••", leg'''' aP'.'" ,Ie.
lI...,r •••.ã" Llo.. Cunl'r""." N••..i,,"al. nu, Icrm,,,, ti" ~ 3. ,~. arl. !2.1 d"
CO''''I'llI •••.&O.FCf.l<:ral

A,. .le hla 1'"I1~ria clltra cm ,.iS,\f "a d.lI. de •••• ru-
hlin" •.~".

1'011'1 \Rl-\ ••• 77." IIE ~ ll~. :'<-1,\10 HE 2Ulf ••

o ML>;ISTlW (lE ESIAl>O DAS COMUNICAÇÜES. ",.
u,'" d" 'Ua.' .lril>ui~-tK:.'. l"tlnf",m" " d"I"-"lu "" IUI, 6., l'",á~",f"
Ulli, ••. ,h. l.ei ,,0 'U,12. tIe 1') de fevereiro de 1998. c Icndocm "i,la
"'l"C ,."n,l" ,k" I'",,'c'"'' A,lmi";,u.li,, •• ,," 531WKJ.Ul17161201.l-11
c ,,0 53711UMllU71J11INll• r",,,h'c:

An. l' i-lcI~,,'a. pel" pro,,, ,Ie de, a",". a P'H~H ,k: 27 ,I<:
jUlIllt, de 2013 •• a"I''';, •••.iIL' , •••l,"ll"'lu , ASSOCIAÇAO CUUlJ.
RAI.. AI(TISlICA E l'RODUÇAO DE RADIOlJfFUSÃO DO
lIAlltRO ClIlAlJE NOVA. paco c'","'Ular. se," ,Iireil" "'" nel""i.
"i,l,u!c." Selú,,,,, tle 1(",li,~lilu,,". C"",,,,,il:\ri,,. ,,~ I"<"atida,k ,Ic llel"
H,,,;'<.>,,lc I ~IG.

I'arágraf" ""'C". A ."I'lfi/,açã" rcgc.-",,-á pcla l.ei ,," '),1>12,
d" 1<,1de tr"",em' dc IlJ'I~. I"" .wh>equcllI",. ""u, rcgula""'nt,,,, "
"'''111''' '.'''lIrkn"'Itl~I''''',

Arl. r E>le aI" .•.•mt<'ltlc l~,,,lu,i,â cl<'••", !c~.i, aP'." de.
lihcr •••.ã" <1<.C""gr"",,' Noc;""al, n'" Ic,,,"" <I" ~.1"<1<,"U. 22.1 d"

C"n"\fUix~~ ~~~~~~ 1'<'l1aria culra c'l1 "ig'" na dala de ""a pu.
hlkaçA".

Af'IHU. Ilf;I.'UI~HO()

l'OIH.\RI\ 'li' 77'1. 1)1'. 'I [lI'. !\-I\10 In. 2111(,

O MINISIi-lO Ul, "~'iTAl)O DAS COMUNICAÇÓES. ""
u",. de 'u., alriN"\.'''',. c'''''''''''c " di'I~"II' n" ar" (,'. l'alápaf"
Ú";<"". da Lei n° lJ.óI2. de 1'1<1e'c\'Crein' .I" I\/'II!. c Icnd" CIII ,'iMa
"'l"c c",,'ta ,h. !'roce,,, •• Admini.•••raliv'-'" n' 5_l<JIMl.tUI~45IroI4-41
c,," ;'i.l7W.fMII72711'J'/1! . re,,,I,"c;

An, 1- Ile""v,,, ~Io pra/" ,Ie de7 .'''''' .• I'"n,ir de 13 de

~I\"'Á~~~ ~1~~E~I~~~~I;~ÇA~O~Il',~lg~~\:x~:~~~ç ~~rSglí!~õ
UE AIIAETf:. rara C"",:Ular. "em <1irei.f"dc udll'lvi,I,,,k:. " S~"i~."
de 1l,,,t,,,,lIfll'",' C"mU"llár'l. na Iocal"l.de de Ah..,u, I MG.

I'a,ál',.f" ,i[li,n. A a"h";' .••••.ã" re,cr-",,-:! pclo Lei n" '1,611.
,Ie I') de re"",c"" de l'/llll. lei. ,,,h,,,'l'lC"'C<. <.eU' rc,ulamenh •• c
",mna, ,,,mple,,",,,!,,r,,,

An. r "-'IC aI" "''''I<'""fc pr,,,lutll' "'eih" lesai, .11'<''',\c.
IIhcr"l'"'' ,k, Co"~re,,,,, N"";",,.I. "''' lem" •• Llo., V' .k, al1. 22.\ .10
C"",limi~ã,, h.•k:,al

,\n .l" 1~'la I',,,,a,i. culta el11 ,.i~Of ". ,laia de Ol\Iaf"l-
hh<".~á".'

M .•DRL II(jLUItHK)

l'ORJ.\lll.\ •••• 711~.I)F lJ IIL \1.\10 DE 2Ul6

O \IINISTIlO DE ESTADO IMS COMUNI("ÀÇÓES. ''''
".'" .1<: ,,,a, I!rihui~,,,,,. co"l"rmc " .1"1"-"1" "" "". to'. l'arâjlraf"
Umco. ,lu l.ei ,,"lJ.óI2. ,\c 1'1de re,"creiro dc I'J')I\. e Ic",k, CI" vi,la
"'luC "0",1" .k" I'r<••...""", A,lm;n;<.Ir.li •.•", n" 5.1lM)(J.U51óUI12012.14
e ,,0 5.lIl.lH,(KJ17;'i~11\/'I1I• ,e">l,,,'

AI1. I' Ile",'ur pcl" pra/." ,Ie ,Ie~ ."'''. H r"nir ,I<: 14 ,re
n"'cmt,<,,, dc ;:fll Z. a .U1ori/-"~.ão oul'''g",la A ASSOCIAÇÃO SÃO
JOSÉ OI'Ei-lÁRIO. par. nCCUI.r. sem direil" de eulu,;,'i<l",k:. "
Sc"tü"" ,Ie 1t••li,,,lIf,,,Ao. {"omunililria. "a Itt<'.lidade de M.lilo I SI'.

l'ar.igtHfu ,i"i,,,. A "uh"i'~çã" r<"yc•. "".' r~,la l.ei ,,' lJ.612 .•
<k: 1',1<k: revelc,'" ,I<: 19'11l.k:" ,uh>equc"l,,'. "''''' ."jlula"""h'" e
",,,ma, complemenlar""

An. r EMe aI" ",'me"lc l"',du,itá d"Il'" lesai .• "I"" ,Ie.
lil>er...-"" ,k, C""g,, •••••••Na,i"""I. "'" lem",' ,k, t.l" Llo., 111. 223 d.
C""'ll!urçil" ,"",k:rul.

An .1° E.<.la I',,,,a,,. elllra "m vi"\f "" <1.1. d,' "''' ru-
hlic.I'"<l.

\Nl)RI~ l.l';U.IKEDU

"ORlARI\ :-;- 'II~.PI." llF \1\10 1I~. 1U1(,

O MINISTRO DE LSTADO (lAS COMUNlCAf,:Ür:..'>. 'H'
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MINISTÉRIO DACIÊNCIA,TECNOLOGIA, INOVAÇÕESE COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo nO:53000.061974/2013-59

Entidade: ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIADEDESENVOLVIMENTOCULTURALEARTfSTICO
DE RIO BONITO DO IGUAÇU (AC CAR B I)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PHOVISÓRIAN° 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição.Extra da Seção 1 do Diário
Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de Motivos atualizada,
para as providências cabiveis.

Atenciosamente,
~~----- ----- __ ~ _~ . ~~_J __ . _

.Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às 14:18,conforme art. 3°,m,
"b", das Portarias MCnO89/2014 e MCTlCn° 34/2016.

Minutas e Anexos

Excelentissimo Senhor Presidente Interino da República,

l.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n0
53000.061974/2013-59, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24110/2013, a autorização outorgada àAssociação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Rio Bonito do Iguaçu - AC CAR B I, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Rio
Bonito do Iguaçu / 1'R. .

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o ar!. 223, ~3u, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da ma'téria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

I . l' I)



MINISTÉRIO DACIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕESE COMUNICAÇÕES
SECRETARIADESERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA

DESPACHO

Processo nO:53000.061974/2013-59

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram favoravelmente
ao deferimento do pleíto, conforme os termos da Nota Técnica n." 22348/2015/SEI-MC e do
Parecer n." 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-
se o presente processo à Consultoria Jurídíca, com a minuta de Exposição de Motivos
disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira.
Secretária de Serviços de ComwIicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:11,
conforme art. 3",m, "b", das Portarias MCn" 89/20 J4 e MCfJe n° 34/2016.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,
I

l.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53000.061974/2013-59, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24/10/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Hio Bonito do Iguaçu - A C C A R B I, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Rio
Bonito do Iguaçu 1 PRo

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, ~3", da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,



GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, lnovações.e Comunicações

/



MINISTÉRIO DACIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕESE COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Hadiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nO:53000.061974/2013-59

Entidadc: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Rio Bonito do
Iguaçu

Assunto: Encaminhamento de Processo

Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o
processo acima referido, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamcnte por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às 11:05•.conforme art. 3°,m,
"b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCTICn" 34/2016.

Minutas e Anexos

Não Possui.
--.-.~~--..~~-.._---'--" ="-~==~~~_.:::=",--_.,:::=.":::==::"==,,,=.:::::,,,=-..:::=:::=..::::::::==== ::::==:::=

Referência: Processo n" 53000.0m9701/2013-59 SEI n" 17.14078



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifus'ão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nO:53000.061974/2013-59

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Rió Bonito do
Iguaçu

Assunto': Encaminhamento de Processo

À Secretaria de Radiodifusão,

Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se
posICionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima
referido, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

seil '"Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
• • X.!'t Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 23/03/2017,

M-~JrlIHtdJ' W
••• " •• :<> às 15:09, conforme art. 3°,m, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016 .

•

_''''':.1'::'1'L!J" .•,L!J

, '~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site-;.~I'hup:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1744084 c o código
~~~ ." CRC5ICAOD8B. ,
[!J~, .. '.' . ,

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nO 53000.061~174/20l3-59 SEI n" 1744084

'f "



MINISTÉRIO DACIÊNCIA,TECNOLOGIA, INOVAÇÕESE COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radioqifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo /l"; 53000.061974/2013-59

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural eArtístico de Rio Bonito do
Iguaçu

Assunto: Minutá de Exposição de Motivos

À Chefia de Gabinete do Ministro,

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota
Técnica n° 22348/2015 (Evento SEI 0749123) e do Parecer Conjur n° 475/2015 (Evento SEI
0918427), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao
Excelentissimo Senhor Ministro' de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,

seil" Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
.. • W':;t Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35, conforme art. 3",m, "b", das

;l!<".,n~tV';l.""'.0'" Portarias MCn° 89/2014 e MCTICn" 34/2016 .

..,:~"'~;....••";,..,
L:Jri"' I .,L:J
~.. :: Aautenticidade do documento pode ser conferida no site
~:; '~ http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1744093e o código
~~~~.~~~~ CRC37B456EO.
~~~~ -

Minutas e Anexos

Excelentissimo Senhor Presidente da República,

l.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n° 53000.061974/2013-59, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24 de outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRlA
DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E AIÜÍSTICO DE RIO BONITO DO IGUAÇU -
ACCARBl, para' executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Rio Bonito do Iguaçu / PR.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, ~3°, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e

I' I

http://sei.mc.gov.br/verifica.html


submissão ,da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Referência: Processo n° 53000.061974/2013-59

, .

SEI n° 1744093

SlI530t'Ulibi8':4,'~~01J.5'-1 pa 21g

,



IMCTIC/2017

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
na 53000,061974/2013-59, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24 de outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE RIO BONITO DO IGUAÇU -
ACCARBI, para executar, sem. direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Rio Bonito do Iguaçu 1 PRo

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, S3°, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB,Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, [novações e Comunicações, em 13/05/2017, às 18:05,
conforme art. 30, m, "b", das Portarias MC n° 89/2014 eMCTIC na 34/2016.

Referência: Processo n° 53000.061974/2013-59

EXPOSlçâo se l\;\ctvos ~ercvação • ,326C40 l SEI :3000,,6'97420"3-50 pg. ~
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

UNIDADE(S) DFSTINATÁRIA(S):

CGGM RÁDIO

DEMANDA: .

Encaminhar a Presidência da República

OBSERVAÇÃO:

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

Brasília, 15de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Adnúnistrativo, em 16/05/2017, às 17:17,conforme art. 30, m, "b", das Portarias MC
n° 89/2014 e MCTIC na 34/2016.

Heferencia: Processo n() 53000.061974/2013-.59 SEI n° 1886297



EM n2 00276/2017 MCTIC

Brasília, 06 de julho de 2017

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

I. Submeto à apreCIaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo nO
53000.061974/2013-59, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24
de outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural
e Artístico de Rio Bonito do Iguaçu - Accarbi, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Rio Bonito do Iguaçu / PRo

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, ~3°, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao,
Congresso Nacional-.

Respeitosamente, .

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab



-.
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